
O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
TECENDOLVINENTO DO 
ESTADO DE MATO GEM 

COMUNICAÇÃO I NTERNA 

DE 

SEDM 
DATA 

29/10/87 
PARA 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
DMI DA Cl. 
020/87 

ASSUNTO 

Senhor Diretor, 

Pela presente, estamos encaminhando nos 
sa sugestão da Resolugao que institucionaliza es Serviços de Serraria 
e Marcenaria no Projeto Juina, bem como, modelos de formulários que 
apc5s adaptaçOes deverao ser utilizados nas novas atividades. 

Smge*imos tambem que seja encaminhado a 
Divisao de 0 & M para elaboragao definitiva e montada uma estrutura 
administrativa mais completa, inclusive, normatizando sua articulagEo-
com a Administração Central d CODEMAT estabelecendo criterios de ' 
procedimentos, quadro de p ,pall salários, forma de pagamento, roti-
nas, fluxos de pa s e i0F4os, etc. 

PI Asf s 
At at ... 

„4.04 
0P c09-

Visto: 
MARIA St DO PRADO 

Ch fe da PAM 

ENVIADO POR 

Mauricio Lucio Nantes 
DESTINADO A: 

Joe Moacir Witczak 

Atenciosamente 

LO la ,

N.titt 4N4 fiftkEBIDA 

EM 



C 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

'COMUNICAÇÃO INTERNA 
DE 
PRES. DA COMISSZ  DE LICITAÇA0 

DATA 
05.05.85 PARA 

C E A'2 OPERACÕES 
N° DA C I 
15/85 ASSUNTO CUMUNICA00 (FAZ): 

nO 34/85, Est; convocada para 

cia Póblica nO 01/85, referente 

terras no município de Aripueng-Mt, 
de 1 985, na sala da Assessoria 

Cpmunico a U.S., que por determin-agio 
fazgr parte como membro eventual 

a formag5o de consórcio para 

;s 09:00 (nove) horas,,

da PresidenCia da CODEMAT. 

Atencios,amente 

da Portari: 

da Concorren 

colonizaggo d: 

do dia 10 de junh. 

BEIRO FILHO G LDO DA COSTA 
Presidente da omisso 

ENVIADO POR 
H0GERALDO DA C.R. FIL 

DES TIN400 A: • 
MAURICIO LUCID NANTES 

RECEBIDA 
EM 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
WACO DE MATO MIMEO 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
E 
DIVISO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

DATA 
02.07.87 

PARA 
CEM/DIRETORIA DE OPERAOES 

W DA CI 
99/87 

ASSUNTO Encaminhamento(Faz) 

Atendendo 

ria, estamos encaminhando 

. niveis para venda na 

solicitecia 

em anexo, rein* 

expansio Urbana de 

efetuada por esta Coordenado—

dos lotes que estio dispo—

Juina e Castanheira. 

tencinsamente, 

env. 0. C•ti7,1, -9 Vida c3. Lid 
Chefe vlsào Ce Cesenvolvimento Regional 

— CO_EMAT — 

- 

ENVIADO POR 
Guilherme Pinto S.Neta 

DESTINADO A: 
Samisen fortes Barreto 

RECEBIDA /ran 

EM o3-a V.- i 2 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVINENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO . .. 

-ICONIUNICACAO ' INTERNA , , . 
DE 
ORA/Dir. Operações 

DATA 
27-05446 

PARA 
Div. Desenvolvimento Regional 

Ng DA Ci. 
008/86 

ASSUNTO solicitecao ( F ax ) 
- 

Por determineçao do Diretor de Operag5es soli-

citamos que seja Prepared° e encaminhada a esta Coordenadoriag o 

main urgente posstvel, um relatõrio mostrando a aituagao atual 

do Projeto JUina, enumerando principabaente 

tes e Areas disponiveis, em condig5es 

regularizadas, inclusive na Area de 
ri bar especificado os custos da implantagao 

lotes j4 vendidos. Assim como outras 

portents. 

Visto 

as pendencias, lo-

de germ licitadas elm 
expensao urbana, onde dove-

e a quantidade de 

informações que julgar im 

°same:Ito, 0 D E 
Dir. Op. 

ow sew Nantes • 
Fa/ DAP, is 

REAM Ldcio Nantes Saine°6igues de CervaIho 
REC : b 'till 
Ehol: V '' 

An 

.Y6 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

,commicApAo INTERNA 
DE 

CEA / ILOp. 
DATA 

21-05-85 
PARA 

Diretor de OperagEies 
4s2 DA C.I. 

055/85 

ASSUNTO 
Comunicação (faz) 

Cam a criação da Cooperativa de Jui 

na - COOPERJUINA, várias medidas foram tomadas pela CODEMAT, visando 

viabilizar o seu funcionamento e proporcionar condigSed operacionais 

Uma delas foi o estabelecimento de 

percentuais ( 1% e 2%) que são deduzidos dos valores pagos pelos com 

pradores de lotes Rurais no Projeto Juina e creditados a Cooperati-

va, para subscrição de Cotas Parte, atraves da Resolução ng 20/82; 
Considerando que hoje a Cooperativa 

encontra-se consolidada com + 1000 associados e levando eucQonta o 

plano de desmobilização de Juina, sugerimos que seja inc uid entre 

as medidas que serão tomadas neste sentido, a Rev. ação a Rtlo ugão 

n2 20/82 COpia anexa, 
./1": - Atenciosamente iy:,,ari!.1

;icio Xenia 
Norlies 

_. 

ENVIADO POR 
MAURICIO LUCIO NANTES 

DESTINADO A: C 
BENEDITO FRANÇA BARRETO 

ter)\,. RECEBID,C, (t) 
EM ''Z'' c2. —



O COD-EMAT ggigtigitgENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

<COMUNICAÇÃO INTERNA • 

DE 
CEA/DIR.DE OP. 

DATA 16-04-85 

PARA 
D/RETORIA DE OPERAOES 

N2 DA C*I. 046/85 

ASSUNTO 
Encaminhamento (fax) 

Pela presente, estamos encaminhando para 

deliberaao da Diretoria, Minute de uma proposta de Resoluao 

Grupo de Trabalho intereetorial pare elaboraao dos estudos 

dos projetos Filinto Miler e Expenao Urbane da aline. 

Informamos quo asta Resoluggo ter; apenas 

especificar as tarefas entre os elementos da equipe, Divietes 

solidando o que j; ; definido pele prcipri -'estruture da Companhia. 

At iosamente, 

aprecleato e 
instituindo um 

e acompanhamento 

o sentido du 

a Setores , con-

LUCIO 

CEA / DOP. 1 

ENVIADO POR 
MAURICIO LUCIO NANTES 

DESTINADO A: 
BENEDITO FRANCA BARRETO 

RECEBIDA-a 3"--- VA 
EM r. N) 



CODEMAT COMIANNIA DE 
DES NVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMUNICAÇA0 INTERNA • 

DE DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DATA 
23/03/85 

PARA 
CEA/ DIRAF 

N2 DA CI. 
/85 

ASSUNHH0LICITAgg0-(Faz); 

Gergncia do Projeto Jufna, 

do de encerramento das atividades 

cia, devendo ser designado 

da Area Financeira para 

VAP/ms 

Tendo em vista Resoluggo n52 12/85, 

vimos solicitar a V.S4.,-providgncias 

Financeiras e com Pessoal 

01 (um) servidor do Setor de Pessoal 

realizaggo de suas atividades naquela 

Atenciosamente, 

que extingue a 

no senti-

naquela Gergn 

e outro 

localidade. 

..... 

. PACHECO DE ALBUQUERQUE 
Diretora Administrativa Financeira 

ENVIARATADVILIA P.ALBUQUERQUE 
DESTINADO LA: - 

WALTER HOTTA NORONHA. 
RECEWDA 
EM 43-)60 h5 inarci 



CODEW T 
.• , r 474"

COMPANHIA 
DE SENVOLVIMENTO DO 
E TA DO DE LIATO GROSSO 

DE 
. DIRETORIA 

NWm 
DIVIS/S0 DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - DOR. 

ASSUNTO Determinagao (fez) 

Considerando o Parecer S/n2 GPGE/85, de 17-

05-85, da Procuradoria Geral do Estado. A Diretoria 
determina que 

sejam suspensas todas as vendas diretas por cedastramento, de qual 

quér tipo de lotes ou Areas ( urbanos e nrais), tendo em vista qte 

conforme aquele parecer torna-se imprecindIvel o processo Licita-

tOrio nestas vendas. 
Todos ps cadastros pendentes e compromisso 

de vendas, por ventura jA assinados, no Jrina deveraq ser encerra 

dos e encaminhados para a Sede at4 o:dia 15 de julho nrOximo. 

"Essa Chefia devera dar ciência imediata ao 

Setores' subordinados ,e a Gerência do Projeto. Jt;ina. 

Atenciosanente, 

  ' 
"ENVIADOTITROR ---T. TimAnn A' 

3711ER -RODRIGUES D ARvALT6 

Sd-K• 
RECEBIDA 

9 1.»* EM 
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COMPANHIA DE DESE NVOLVIM ENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

"nrc17771"-. 7 4797)77 

EDITAL DE coNcoPRENcrA POBLICA N2 /88 

oris u 

L T\ r!\ 

. N N.1 
(NJ 

4-br. 114

(NJ 

REF.: ALIENAÇÃO DE LOTES DO 

"PROJETO FACÃO" - MUNIC-1 

PIO DE CACERES-MT. 

. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO- CODEMAT, através do Grupo de Licitação, torna ptiblico para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar em sua sede, no 

• C.P.A., em. Cuiabã-MT, na sala do Grupo de Licitação, 

it Concorrencia n2 /88, de conformidade com c 
Decreto-Lei n2 2.300 de 21/11/86, alterado pelos' Decretos n2 2.346 
de 24/07/87 e 

dual n2 09 de 

Facão de sua 

;--- pasta técnica 

n2 2.3E0 de 16/09/87 e disposiçOes do Decreto Este-

02/04/87, para alienação de lotes rurais do Projeto 

propriedade, situado no município de Cáceres-MT. A 
Com todos os el,smentos necessários a elaboração da 

propostai poderá ser obtida, no_s seguintes endereços: _ 

/477-
.s.ededa CODEMAT, no anexo ao Bloco do G.P.C., no C.P.A., em 
Cuiabá e 

os 

na Prefeitura Municipal de Cáceres-MT: 

- DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação Item bor objeto alienar lbtes dez 
tinados a produção hortifrUtigranjeira - "Projeto Facão", localiza 
do ã margem direita da Rodovia BR-4070, sentido Cáceres/Cuiabá, dis 
tando aproximadamente, 10 km da sede- dci‘municipio de Cáceres-MT. 

'‘t 
1.2 - Conforme mapas afixados na sede da CODEMAT e na Prefei 

tura Municipal de Ciceres-MT, serão alienados 140 lotes distribui 
dos da seguinte forma: 

417, 

- Padrão A (solos sob vegetação de 

- Padrão B ( 

- PadrãoC 

II 
lop

mata) = 101 lotes 

cerrado) = 2g lotes 

cerrado 
e campo sujo) = 10 lotes 



ra 47- ti-r"-+ rit COMPANHIA DE DESEMOLVimENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO fls. 02 

1.3 - Ao.licitante será permitido apresentação de apenas uma 

proposta para um único lote poSto em licitação. Entretantó, nessa 

proposta poderá constar opções para at 03 (tres) lotes, ficando 

esclarecido'que.mesmo nessa sitliação, o interessado somente poderá 

adquirir um únrco lote. Caso o licitante não vença na 12 será con 

siderada a 22, caso 

não vença a 32 será 

não vença na 22 será considerada a 32 e caso 

cOnsiderado desclassificado. Dessa forma, o 

julgamento será feito sempre em ordem decrescente de opção, não po 

dendo, em qualquer hipótese, ser invertida ou alterada essa ordem, 

quer seja por interesse da CODEMAT, quer seja por interesse do li 

citante. 

II - DA PARTICIPACAO 

2.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas fi 

sicas que cumprirem as exigencias do item 3.1.1. 

2.2 - Deverão ser acondicionados em único inv6lucro, 02 (dois) 

envelopes separados e identificados por numeração correspondente 

ao conteúdo, QS seguintes documentos; 

2.2.1 - No envelope n2 01 (hum) todos os documentos enumera 

dos no item III, da Documentação, e respeitado o con 

tido nos itens deste Edital; 

2.2.2 - Do envelope n2 02 (dois) deverá constar a proposta 

contendo a identificação do candidato, cotação do 

prego proposto, a caracterização do lote pretendido 

e, opcionalmente: 

a) Comprovação de experiencia na atividade horti 

frutigranjeira; 

b) Comprovação de naturalidade ou residencia na 

região (microregião homogénea do alto guapore 

-jauru (333); 

c) Comprovação de possibilidade de uso de mão-de 

-obra familiar. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO fls. 03 

e.— """ 1 ."*" 

d) Comprovação de que é associado na Associação • 

de hortifrutigranjeiros de Cáceres - Horticice 

res; 

e) Comprovação de sindicalização no Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Ciceres. 

2.2.3 - Ficam os licitantes cientificados que os comprovan 

tes opcionais, tetro mencionados, tem o fim especifi 

co de conceder descontos no prego proposto. 

2.3 - Para participação na presente licitação, o concorrente 
- - ' 

efetuiratepOSito bancário na Conta CODEMAT- Agencia do BEMAT em 

Cuiabá-MT ou em Cáceres-MT, no valor não inferior a 10% (dez por 

cento) da avaliação do lote pretendido, constante do item IV deste 

Edital, conforme o disposto no art. 16 do Decreto-Lei 2.300/86. 

2.4 - A devolução de tal quantia aos concorrentes perdedores. 

será efetuada apOs o resultado final da licitação. 

2.5 - 0 concorrente deverá efetuar depOsito bancário na Con 

ta CODEMAT- Agencia do BEMAT em Cuiabá-MT, Ciceres-MT ou a Sao 
Paulo=9-P, no valor de Cz$ 1.000,00 (Hum mil cruzados) referente ao 

valor da Pasta Tecnica, constituída de todos os elementos: neces 

Alpsários à elaboração da proposta. 

III - DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1 - Toda a documentação exigida deverá ser em original ou 

fotocOpia nítida e autenticada (não serão aceitas cOpias termo fax 

ou similares), obedecendo rigorosamente a ordem a seguir: 

a) Cedula de Identidade; 

b) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministe 

rio da Fazenda - CPF; 

c) Certidão de Casamento ou Nascimento se o interes 

sado for solteiro; 

d) Declaração formal de que aceita as condigOes. fixa 

das pela CODEMAT, atraves deste Edital; 



rtnnrn rftir 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMEKTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

grwennlar. ;•-t,

fls. 04 

Recibo de DepOsito Bancário na Conta CODEMAT- Agen 

cia do BEMAT em Cuiabá-MT ou em Cáceres-MT, ref eren 

te a 10% (dez por cepto) da avaliação do lote pre 

tendido; 

f) Recibo de DepOsito Bancário na Conta CODEMAT- Agen 

cia: BEMAT em Cuiabá-MT ou em Ciceres-MT, -referente 

.ao valor da Pasta Técnica. 

- DA PROPOSTA 

mínimo da alienação dos lotes será: 

a) Lotes Padrão ."A" - Cz$ 60.000,00 por ha 

b) Lotes Padrão f'136 - Cz$ 40.000,00 por ha 

c) Lotes Padrão .i'& - Cz$ 30.000,00 por ha.. 

4.2 - A apresentação da proposta implica automaticamente na 

aceitação de todas as condigOes estabelecidas no presente Edital. 

V - DO RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1 - 0 recebimento dos envelopes n2s 01 e 02 (documentação .

e proposta) dar-se-6 ate o dia, hora e local mencionados neste Edi 

tal. Esgotado aquele prazo, nenhuma outra documentação será recebi 

da, nem tampOuco serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou 

esclarecimentos es já entregues, por parte dos concorrentes, mi 

ciando-se &abertura das propostas em sessão pública, consoante o 

seguinte procedimento: 

a) Abertura do Envelope n2 01; 

h) Devolução do Envelope n2 02, devidamente lacrados, 

aos proponentes inabilitados; 

c) Abertura do Envelope n2 02 daqueles proponentes ha 

bilitados. 

5.2 - A Comissão não devolverá aos proponentes eliminados a 

documentação contida no Envelope n2 01 e fará constar em Ata os mo 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO fls. 05 

vidos da inabilitação-

5.3 - As propostas dos licitantes habilitados serão julgadas 

em reunião a ser realizada na sede da CODEMAT em Cuiabá-MT, preli 

minarmente quanto ao maior prego oferecido, por ordem decrescente 

de opgão apresentada. Ocorrendo o empate entre dois ou mais candi 

datos, proceder-se-á ao sorteio dos licitantes para fim de clas-

sificação. 

5.4 - Elaborada a análise das propostas, com a classificação 

dos concorrentes, a Comissão de Licitação fará publicar resultado 

do julgamento, através do-Diário Oficial do Estado, 

-(16-Mas e¡40Cal público na CODEMAT em Cuiabá e na 

-Ciceres-MT. 

com a fixação 

cidade de 

' 5.5 - ApOs o decurso do prazo de 05 (cinco) dias úteis de 

sua publicação no Diário Oficial do Estado, far-se-6 a homologação 

do Resultado do Julgamento pelo Diretor Presidente da CODEMAT. 

5.6 - Em caso de desclassificação, sari devolvido ao concor 

rente o valor por ele recolhido, referente a 10% (dez por cento)da 

avaliação do-lote pretendido. 

sa, VI - DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados de 05 

(cinco) dias úteis da data de publicação no Diário Oficial do Esta 

do do Resultado do Julgamento, deverão os vencedores comparecer na 

CODEMAT, para assinatura do contrato. 

6.2 - Para cálculo do prego a ser efetuamente pago, conceder 

-se-g-descontos no prego constante da proposta, da seguinte forma: 

a) Se o proponente efetivar a comprovação da possibili 

dade de uso da mão-de-obra familiar, independente 

do número de seas membros, bastando para tanto que 

o mesmo apresente pelo menos um documento pessoal ' 

que comprove o vinculo familiar e de que estes meat 

broskem experiência na atividade hortifrutigranjei 
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omPANNIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO fls. 06 

ra mediante apresentação de atestado da EMATER-MT, 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ciceres ou da 

Associagao dos Hortifrutigranjeiros de Cáceres; o 

desconto procedido set-6 de 20% sobre o prego propos 

to (item 2.2.2 alínea a); 

b) Se o proponente comprovar que tem experiência . na • 

atividade hortifrutigranjeira ou que seja profis 

sional da área agrícola através de atestado forneci 
do pela EMATER-MT, Sindicato dos Trabalhadores Ru 

rais de Ciceres ou da Associagao dos Hortifrutigran 

jeiros de C6ceres ou da cOpia da Carteira Prof is 

sional; o desconto procedido será de 20% sobre o 

prego proposto; 

c) Se o proponente comprovar que é residente no munici 
pio de ceceres hi mais de 1 (um) ano, mediante apre 

sentagao de documentos que comprovam esta residen 

cia pelo prazo mínimo determinado (atestado de sin 

dicatos, empresas, Prefeitura Municipal, etc...), 0 
desconto procedido será de 10% sobre o prego propos 
to; 

d) Se o proponente comprovar que 4 sindicalizado, at4 
31/07/88, no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
CAceres, através de atestado fornecido pela entida 
de; o desconto procedido será de 10% sobre o prego 

proposto; 

e) Se o proponente comprovar que 4 associado na Associa 
çao de Hortifrutigranjeiros de Cáceres-HORTICACERES, 
ate 31/07/88, atra -és de atestado fornecido pela en 
tidade; o desconto procedido no prego proposto sera 
de 10%. 

6.3 Os pagamentos deverao ser feitos da seguinte forma: 

A - A. vista, no at da assinatura do contrato, com 50% 
(cinquenta por cento) de desconto no prego total 
do lote; 

15% (quinze por cento) do valor total do lote no 
ato da assinatura do contrato e o saldo devedor em 
planos opcionais quais sejam: 



p C 7-° 'TT COMPANHIA , DE DESENvOLVIMEKTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

fls. 07 

..... 

B.1 Em duas prestagióes semestrais iguais e conse 

cutivas, réajustáveis pelas OTN, sendo a pri 

meira com vencimento em um ano após a data 

de assinatura do contrato; 

B.2 - Em 12 (doze) prestagOes mensais iguais, fi 

xas e consecutivas, com vencimento a contar 

da data de assinatura do contrato. 

6.4 - 0 no .pagamento da entrada, dentro do prazo estipulado 

no item 6.1, eliminará o concorrente, perdendo o mesmo o direito a 

'devolugao do depósito previsto no item 2:3, ficando caracterizado o 

lote como vago. 

6.5 - Na ocorrencia de atraso no pagamento das prestagOes, 

seus valores serao corrigidos pela variaçao da OTN, acrescido de 

multa de 10% (dez por cento) e juros de mora de 1% (hum por cento) 

ao mes. 

6,6 - Sendo 6 inadimplemento superior a 90 (noventa) dias, 

perderá o contratante o lote, sem direito a devolução das parcelas 

já pagas. Se houverem benfeitorias estas serao avaliadas por agen 

tes designados pela CODEMAT, para posterior julgamento, de conformi 

dada com o disposto no Código Civil Brasileiro. 

6.7 - Todas as despesas decorrentes do registro do contrato 

e lavratura da escritura definitiva, bem como todos e quaisquer tri 

butos ou taxas que venha a incidir sobre o imóvel, correrao por con 

ta do contratante, a partir da assinatura do contrato. 

VII - DOS RECURSOS 

7.1 - Das decisOes da Comissao de Licitagao,.os concorrentes 

poderio apresentar recursos, por escrito ao Diretor Presidente da 

CODEMAT, nos termos do inciâo I, alínea A e b do art. 75 do Decreto 

-Lei n2 2.300 de 21/11/86. 
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VIII - DAS DISPOSI.OES GERAIS

8.1 - A CODEMAT definirá topograficamente o lote licitado, 

de forma que o identifiquem com os respectivos marcos de amarração. 

8.2 - No caso de incidencia de proposta vitoriosas sobre lo 

tes .que tiverem benfeitorias efetuadas por terceiros, ao licitante •.

vencedor, que não o responsável pelas mesmas, caberá o pagamento da 

respectiva indenizaçào ao terceiro, de acordo com a avaliação efe 

tuada pela CODEMAT. 

8.3 - 0 licitante vencedor somente receberá outorga de escri 

tura al:J6s a quitação total do contrato e comprovação por laudo de 

vistoria assinado por técnico da CODEMAT de que reside no lote e já 

-explore no mínimo 20% (vinte por cento) da grea com a atividade hor 

tifrutigranj eira. 

8.4 - A CODEMAT, atraves do setor competente, fiscalizari o 

cumprimento do contratp. 

8.5 - Havendo lotes remanescentes, apOs a licitação pública, 

os mesmos serão alienados, independente de licitação, durante o pra 

to de 90 (noventa) dias, contados a partir da data estabelecida pa 

ra esta-, a interessados que preencham os requisitos preestabeleci 

dos e nas mesmas condigOes fixadas no respectivo processo licitat6 

rio. 

8.6 - Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Li 

citação e submetidos 1 apreciação da Diretoria da CODEMAT. 

a 

Visto; 

CODEMAT em Cuiabá-MT, 

ALDA MARIA ALVES DA CUNHA 
Presidente do Grupo de Licitação 

ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO 

Diretor Presidente 
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c) Promover aquisigao da matetia 

prima para a execugao dos serviços e consequente funcionamento da 

serraria e marcenaria. 

Art.42 - Ficam acometidas ao Encarre-

gado do serviço de Estoque e, Controle as seguinte6 atribuigfest 

a) Receber a madeira bruta, classifi-

car, blear e estocar em local determinado, segundo a qualificagao; 

b) Assinar o recebimento da madeira 2

bruta juntamente com o gerente; 
a, 

c) Fornecer madeira bruta a serraria, 

atraves de requisigao autorizada pela gerente; 

d) Receber madeira bendficiada da ser 
r 

raria, procedendo a exata medigao, para posterior controle, entre 

entrada e safa' de madeira na serraria; 

e) Proceder, 

to do estoque de madeira calculando o percentual de , . 

tre a entre da madeira:..,bruta e a saída da madeira 

da serraria;Y. 

a marcpnarial
, 

sempre que 

Mensalmenie, devantamen-

"quebra" en 

beneficiada 

f) Abastecer, de madeira ben-eficiada, 

solicitada e autorlzada pelo gerente; 

g3 MarrEer um fic4rio complete e at-cm 

lizado de cada tipo de madeira, sua qualidade e quantidade exis - 

tente no estoque; 

h), A saida de madeira, seja ela bruta 

beneficiada cm em forma de mOveis acabados 'i será sempre.atraves 
de autorizagao expressa do gerente ao encarregado do estoque, 
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Art.5° - Ficam acometidas ao Encarre-
gado do serviço de Serraria as segUintes a4ribuigi3es: 

a) Responder pelo 5ervigor pelos bens 

a diSposigao, pela ordem e disciplina no local de trabalhe; 

h) Receber; atra s de ordem de servi 

go, emitida pelo Gerente determinagao de trabalho; 

c) Requisitar, atraves de impresso r 

prOpprio, de Setor de Estoque e Manutengae, quantidade necessária' 

de madeira para dar cumprimento 4 ordem de serviço recebida; 

d) Depois de beneficiada a madeira , 

deve ser entregue ao Setor de Estoque e Manutengaol‘que a recebe-

r4 mediante- assinatura de documente, onde constará a quantidade e 

o percentual de uquebrau verificada. 

Art.6g. r Ficam acometidas ao Encarre-

gado do serviço de Marcenaria as segdintes atribuigaeS; 

a) Receber madeira beneficiada de Se 
tor de Estoque, Manutengao e Controle, atraves de reqUisia:o auto 

rizada pelo Gerente; 

b) Atraves de ardem de serviço, emiti 
da pelo Gerente, executar todos os trabalhos rnacionados ao Se 
tor; 

c) É o responsAvel direto Per 'todes 
os bens -a disposigao de Setor; 

GO- Manter a ordem e a dfsciplina no 
Setor, bem come zelar para que% o ambiente seja de trahalho, ordem 
e harmonia, é que vise sempre a concluso perfeita das tarefas de 
terminadas. 



ORGANOGRAMA DA SERRARIA DO PROJETO JUINA 

SUB. GERÊNCIA 



ORGANOGRAMA DA SERRARIA DO PROJETO JUINA 

SUB. GERÊNCIA 
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Emlre ados da Serraria da Codemat - Juina --= 
Encarregado Gera], 

01- Laminador 

01 r Bfloleiro 

01-- Serrador 

OZ - re de FiSa 

02 - CirculeirDs 

02 - Destopadores 

02 - Circuleirds d aproveitsmentás 

04 - Empilbaddres de 1Seira no p6teó 

01 --Auxiliar de_medlgao de madeira 

02 - Lixeiros 

01 , Operador de mapilinas 

02 - Guhrdas 

7

nina - Mt, 15 de outubro de 1987 

IWO 

V WFran o O i-ndes de Melo 
Gerente 

„ 



eireira MEd do Norte Lida. 
Rodovia BR 364 Km 02 

JUINA — MT 

(CONDICÕES DE PAGAMENTO: A VISTA 

Rodovia BR 364 Km 02 
Juba - Estado de Mato Grosso 
Inscrição Estadual 13 040 513-2 
C.G.C.(M.F.) 02 518 413/0001-98 

Nat. Oper 000: 6.11

Via de Transporte: RODOVIIIRI

Data da Em issão: 29/09/87 

NOTA FISCAL. SÉRIE ONICA; 

X; 161 

5..• VlA - Contabilidade 

Destinatá r i o -MAUL -, IHLIHN MARACAI LTDA. 
Endereço RODOVIA MARGINAL KM. 01 

PRESIDENTE Mun icipi o EPITfiCIO (-Er) -19.470 Estaad.°—s97" PAULO

.577.497/0003-44 

---- 
P.raça de Pagamento .PRESIDENTE EPITACT 0 .. sp 

1.... 

C.G.C.(CPF) N9 15 -- 2 
In cr. Fstadual 561.01 Jr 

Uold. QUANT• PESO DESCRIÇÃO DOS PRCTDUTOS 
Côd gas PREÇOS CZS I. P. I 1 

Prod Cias UNITÁRIO TOTAL /0 VALOR as 

M/3 12.700 00 PER0011 SERRADO EM VIGAS 
E (CIIIROS) CAIBROS 2.550100 32.38500 

_ 

003: PAUTA REDUZIDA DO I'M 
CFE.PORTARIA Ng 027 

GUIA II3OF NO 022837e2 

87 
DC 

SC1IE 

25% 

G 

Amens Aces Arias (P r conta do DestInalarla) ICM (li cal TOTAL DO I.P.I. SUB-TOTAL TOTAL DA NOTA FRETE SEGURO J TOTAL 
IWO DO preps) Cale- aela 

k. 
Atlanta de 
32% 3.886.20 •-•4-..»_.-.-• • - • •• • ••••••••"111 

32.385.00 ..-
TRANSPORTADOR 

JDNISOERTO(DE ALMEIDA) DOS SANTOS SIVIERO 
ENDEREÇO RUA ARTUR VILA REAL, 1'73 - PRESIDENTE PRUDENTE . SP 
PLACA DO VEICULO ET -6559 ESTADO SX0 PAULO MUNICIPIO PRESIDENTE PRUDENTE, CÓDIGOS DE CLAS111171CACÃO FISCAL CÓDIGOS DOS PRODUTOS 1  - 44 05.99.04  0 . 44.15.01.49 9 . 13 -  I a Prod. Nae. Tributado  5 c 2 • 44 05 99.99  6 - 44.23.04310 10 . 14. 

- 44.07.00 00 

- 4413.01.01 

Marca 

- 
1 

I? 
15 

16 • 

CARACTERISTICAS DOS VOLUMES 
Número  Quantidade ESPECI E 

7 • Prod. Nne. N/ Tribo ado 
3 • Prod. Pet, Imp. Oireto 
4 • Prod. Este. •dq. Me e. Irternn 

I Peso liquido 

6- 

74 

Peso Bruto 
DATA DA SAIDA 

12,700 MADE IRAS SERRADAS 12.700 29/09/87 Grã!. Joins - C. Plain° - At dos Jambos 242, • Inst. Est. 13.002.180 6 • cgc 00.310.383/6001-02 - J -10 tis 50xs vias 001 a 500 - tun - set. 264/66 

Data de de 19 Recebi(emos) de MADEIREIRA MARACA! DO NORTE LTDA. 
os produtos constantes da NOTA FISCAL SERIE ÚNICA 

1 

1 
ASSINATURA 



MADEIREIRA 
MARACA' DO 
NORTE LTDA. 

VENDA S: RUA TAG1PURU, 235 - 92 ANDAR - SALA 93 

FONES: (011) 67-0955 - 86-1613 

CEP 01156 - PERDIZES - SAO PAULO - SP 

RODOVIA MARGINAL - KM. 01 

TONES: (0182) 81-1113 - 81-1179 - CEP 19470 - P. EPITACIO-SP. 

DUPLICATA VENDA MERCANTIL 

BR-364 - Km. 02 - Zona Rural 

CEP 78.893 - lulna — MT. 

C.G.C. 02 518 413/0001-98 

inscrIcao Estadual 13 040 513-2 

Vendedor: 

Local: JUINA .. MT 

Data da Emlssao: 29 DE SETEMBRO DE 1 907 

ATURA 

32.385,00 

NÚMERO 

161 

Desconto de 

Nota Fiscal: S U Ng 161 

DUPLICATA

VALOR CZ$ 

32.385,00 

Ng DE ORDEM 

161 

VENCIMENTO 

A VISTA 

Pedido: 

Ate 

Nome do Sacad MADEIREIRA MARACAf LTDA. 

End erec : CEP 19.470 RODOVIA MARGINAL KM. 01 

municip 0 f  PRESIDENTE IPPITACIO Estado sito PAULO 
PRESIDENTE EPITgCIO - SP 

Praça de Pagamento : 

1.C.6.C4M.FTW 15.577.497/0003..44 InstIcao Estadual N.` 561.010.297 

PARA USO 
INST. FINANCEIRA 

Valor por 
Extenso X —x —X —X —X — x — X —X —X —X —X —X —X —X —X —X —X :-X —X —X —X —X —X —X —X —X —X —X —X —X - 

TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS OITENTA E CINCO CRUZADOS) x -x-x-

i 
Prezado(s) Senho (es) 

Pelo presente comunicamos que o Titulo acima 1o1 liquidado em data de 

Agradecemos a atencSo e Ilrmamo-nos mul atenclosamente. 

' 
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4212AZI4222 

Autorizamos skCOIMMA AGROPEOU6TA LTDA a tsar 

entrega no patio da serreriada CODBMAT, localizada no muniapio de 

JuinatAte 2.604000 re deitadeira em torn, comrdamotro amino de 

40400 em aproveitavel, na n eoptioies de cam, ¡tabs, amain, sara 

pairs* poroba, oambarll oopldva e oatosbas no Drama de 60 dims, eep. 
.da 0 pr000 deertads 44 1400000 Pi m3, MOO il.travito do zedigtooms 

lAtiouda 15 ea 15 dias, a canter da data de getneira sstrat, OPOO 
prevada atramh do, controlo da CODDMAT* 

JuIna -r Mt, 15 de outdate de 190; 

OLentowt 

corma scntSÕÚÃan LMDA 



/ 
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Este 4 o levantamento do material eletrico necessário para o 

funcionamento da Serraria. 

01. Bomba/poço - vibravert submersa - 1/2 HP - c/ saida 3/4" 

01. Chave compensadora 75 CV - 220V 

02. it estpela triangulo a oleo 90A 

02. If II II a seco GOA 

01. It II II tf tl 45A 

03. II simples 30A 

CHAVES DE PR0TE00 

01. Chave Furnas Seccionadora 250 A 

01. Disjuntor 3x90 A 

01. tI 3x70 A 

02. 3x40 A 

02. 3x30 A 

02. 3x20 A 

01 Chave Seccionadora 600 A 

07. Disjuntor 20 A 

01. Interuptor simples de luz 

01. Centro de distribuiçgo 6 elementos 

CABOS 

70 - Metros cabo 120,00 mm 

70 - 

20 - 

20 - 

100-

80 - 

30 - 

20 - 

II 

It 

1/ 

It 

It 

ft 

95,00 mm 

50,00 mm 

25,00 mm 

16,00 mm 

10,00 mm 

2 x 2,5 mm 

3 x ,00 mm 
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MANGA 

100 - Metros Manga 1" 

3/4" 

1/2" 
II 3" 

100 - 

100 - 

30 - 

100 - 

ti 

II ti 

10 - Abraçadeiras 

40 - 

50 - 

50 - 

50 - 

II 

/I 

2" 

ABRAQADEIRAS 

3,1 

2" 

1" 

3/4 

1/2" 

TERMINAIS 

20 - Terminal 120,00 mm tipo sapatilha 

15 - It 95,00 mm 

10 - It 25,00 mm 

20 - 16,00 mm 

10 - It 10,00 mm 

03 - Conector 120,00 mm 

03 - 95,00 mm 

03 - 50,00 mm 

10 - 25,00 mm 

20 - 
20 - pacotes de grampo 

01 - cave lorenzetti 2 x 20 A 

03 - tomadas 3 x 30 A 

20 - 

ti 

mano fasicas 

40 - suportes pendente 

40 - lampadas 110v 200 watts 

022--rmdbes fita auto fusão 20 metros 

If 
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10 - Rolos fita isolante 20 metros 

150- Isoladores plasticos 36 x 36 

200- " 24 x 24 

FIOS 

300 - Metros fio 2,5 mm 

350 - 4,00 mm 

300 ti - ii 6,00 mm 

200 - Ii Ti 2 x 1,5 mm 

20 - Parafusos de metal de 10 x 50mm c/2 arroelas lisas e uma de 

pressgo. 

10 - Fusiveis 500 A ação retardada 

10- 200A " 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Anexo ao Processo NQ De / / 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

i - (-TAW C(Igrk/t /  ) 13 BMW+ 7- _( _)C V 290V 
7 c‘ Es fi- /109)36-u4o A eviEr0 qo A 
T ct ci t ( fLSFCC 60 R. 

vi , tel tr( (0
ti S TA/V-G S 30A 

PHRI7Eg -DE ro -fEg.6.-o . 
A CHAVE •F uR iv A",gFc ct OM i OOP fi 2510:.79.ç 
t_ - chu-t-or*

3)C 30 A 
2 - H
Cl 1 k 3 X 0  .9 
412 11
1- eta/F 3Ecc floRDORD_____‘00 f---) 
7-- Di. ii,du FOR 9 OP 

- 2- ,{/ Ro p -f-oR ) (44p)-E---,-s b-D„lip2 .1- , 
 ..,..„ a ..., a ., _ - 

-7,o-itiEfons epao- 4__Q(9,r9ay-ymv ------ 

*20_ 

5--,61 o pi/fly 
v 0 L i c ( -- L5-000 neyoli c— --

Li C. 1 25 C9 OpYrA9/ 
100 ti t i -I- 610 OpAr , 
`60 t? l., t 

i 

6 " 
L, ( 3 )c I( opfinvYY? 

MPNGA-
LOO A ÁE-Min9 AAPUG-R V' , 
JAOID Er 1 ! yvit(" 

11 

3c) ti  . ail_ _ 
WO 1 t 17 2'' 

P13R A- ,S4DEI. RP_S 
10____PbçsR9R-DE2 i RBa . ea rl

SO

51_ c 1 I/ 5 11 

00. 4133.1103 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

tr 

R E S. O L U C A O N2 10 /88 

Estabelece novos valores e for 

ma de pagamento para os Contra 

tos com inadimplencia, ref eren 

tes aos lotes do Projeto Juina 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO do 

ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT-, no uso de suas atribuições legais, 

cOnferidas pelo Estatuto Social, e; 

Considerando que a Resolução n220/87 e 23/87, 

que estabelecia novos valores e forma de pagamento para os Contratos 

com inadimplencia superior a 90 (noventa) dias teve seu prazo expira-

do em 15/12/87; 

Considerando que findo o prazo de vigência daque 

la Resolução ainda se encontram casos de inadimplencia superior a 90 

(noventa) dias e que, é interesse desta Empresa dar nova oportunidade 
para aqueles que dessa maneira se encontram, de regularizar a situa,-

gão de seus Contratos; 

RESOLV E: 

Artigo 12- Estabelece novos valores e forma de 

pagamento para os contratos de compra e venda de imóveis que tem ina-

dimplencia superior a 90 (noventa) dias; 

Artigo 22- Determinar que o novo valor do imóvel 
seja baseado em função dos já estipulados pela Resolução 20/87, atua-
lizados pelas OTN, conforme anexo parte integrante desta; 

Artigo 32- Os valores constantes do anexo esta - 
rão em vigor por um prazo de 90( oventa) dias, contados a partir da 
assinatura desta; 
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41*??%111 Pt - 

fia 02 

Artigo 42- Decorrido o prazo estipulado no 

artigo anterior e não renegociado o contrato, o mesmo será rescin-

dido; 

Artigo 52- Os lotes objeto da licitação n2 

03/86 e 04/86 em que os licitantes s6 efetuaram o pagamento da cau 

gão e não fizeram a renegociação, serão alienados em outra licita-

ção a ser comunicada, não podendo mais ser renegociados; 

Artigo 62- A forma de pagamento do saldo de-

vedor será ã vista com 30% de desconto ou em ate 06(seis) parcela' 

iguaiS, mensais e consecutivas, sendo a primeira na assinatura do 

Termo Aditivo ao Contrato; 

e não pagas 

Artigo 79- Os valores das prestações vencida 

serão corrigidos de acordo com a variação mensal da 

OTN, acrescidos de multa de 10% e juros de mora de 1% ao mes; 

Artigo 82- 0 valor devido pelo proponente ' 

contratado em função das parcelas não pagas e da seguinte maneira; 

Valor devido= Valor da prestação em atraso X 

no valor do imóvel 

, os seguintes: 

valor do 

tratuais 

Valor original de venda do imóvel 

• Artigo 92- Os locais para renegociação serão 

- Sede da Codemat em Cuiabá- (D.D.R.) 

- Escritório da Codemat em Juina. 

Artigo 102- Determinar que a renegociação do 

imóvel seja realizada a transferencia das obrigações con-

em nome do colono que realmente estiver ocupando o imóvel 

desde que apresente a documentação necessária, preenchidos os re - 

quisitos regu mentares da CODEMAT, contidos na Resolução n210/86' 

de 08.07.86. 
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Artigo 112- Determinar ainda que sejam realiza 

dos, quando da assinatura do Termo Aditivo, os acertos das áreas ' 

dos imOveis que apresentarem diferenças conforme novo memorial des-

critivo apresentado pela Codemat; 

Artigo 122- Os casos omissos deverão ser enca-

minhados h Diretoria da Codemat, para análise e decisão; 

Artigo 132- Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposigOes em contrário. 

Cuiabá, 15 de março de 1.988 

Apr \ 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

IRELACAO DE PREÇOS - ANEXO RESOLUCAO n2 /88 

I- LOTES NO NÚCLEO URBANO DE JUINA 

I.1- Cz$ 1.062,00 por m2 

Lotes Comerciais 

Modulo 1 = Quadra 01 e 02 

Modulo 2 = Quadra 20 e 21 

Modulo 3 = Quadras 14 e 15, lotes 11 a 20 

Eixo Comercial- Quadras 01 a 06 

1.2- Cz$ 531,00 por m2 

Demais lotes do Modulo 1 e 2 

1.3- Cz$ 132,00 por m2 

Demais lotes do modulo 3 

1.4- Cz$ 106,00 m2 

Lotes do Módulo 4 

1.5- Cz$ 106,00 por m2 

Lotes dos Setores A, B e C 

1.6- Cz$ 265,00 por m2 

Módulo 1- Quadra 20 e 21 

II- LOTES DA VILA OPERARIA 

II.1- Cz$ 106,00 por m2 

Lotes 

Lotes 

Lotes 

01 a 05 das 

13 e 14 das 

01 ai 21 das 

Quadra 01, 02, 03, 12, 14, 15 e 16 

Quadra 12, 13, 15, 16 e 17 *14 

Quadra 20 e 21 

11.2- Cz$ 70,00 por m2 

Demais lotes da Vila Operári 



Co EMAT COMPANHIA DE
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III-LOTES DO SETOR DE SERVIÇOS 

III.1 Cz$442,00 por m2 

Quadras 04 e 05 

111.2 Cz$ 132,00 por m2 

Demais lotes do Setor de Serviço 

IV- LOTES DA AREA INDUSfRIAL 

IV.1-Cz$ 70,00 por m2 

Quadras 01 a 09, 15 a19, f7 a 31, 41 a 45 e 49 a 51 

IV.2- Cz$ 35,00 por m2 

Demais lotes da area Industrial 

V - LOTES DA EXPANSA0 URBANA 

V.1- Cz$ 177,00 por m2 

Quadra 44 = Lote 01 

45= II 01 a 20 

27= II 16 a17 
11 31= II 12 a16 

32= II 12 a 16 
II 34= II 08 a 13 

41= II 11 a 20 
II 42= SI 11 a19 
II 50= It 01 a 04 
II 48= It 01 a 18 

V.2 - Cz$ 141,00 por m2 

Lotes do Eixo Comercial 

- Confrontantes com a Av. Lpdrina 

V.3 - Cz$ 70,00 por m2 

Lotes dos Setores D, G, H, I, E p F, xceto os do item V.2 

V.4 - Cz$ 106,00' 

Lotes do Setor de Serviço 



CODEMAT C ODMOPAENSHTIAAD OD ED ED EMSAETNOV GORLVOISMSEONTO 

9f'LW4-;,4 

V.5 - Cz$ 44,00 por m2 - INDUSTRIAIS*

Quadra 394 = Lotes 14 e 15 

376= " 27 

359 = " 31 e 32 

ti 

ii 

it 

Ii 

Ii 

ii 

ti 

it 

377 

389 

395 

365 

382 

367 

369 

372 

375 

= ti 

II 

II 

ii 

ii 

ii 

ii 

II 

01 e 18 

01 e 12 

14 e 15 

24 e 25 

01 a 21 

Lote 16.

13 

Ii 

11 

04 

04 

V. 6 - Cz$ 26,00 por m2 

Demais lotes industriais da expansão 

VII Cz$7.080,00 por ha 

22 fase- Secção B-1 = Lotes Rurais 01 a 12 

2a fase- ii A-2 = " 01 

22 fase- ti A-3 = " 01 

22 fase- Secção A-1 = 

22 fase- it A = 

12 fase- ii L = 

12 fase- I = ,, 07 a 14 

L2 fase- II J = lc 01 a 14 

12 fase- IT B-1 = II 

12 fase- II B-2 =

a 32 

a 33 

Lotes 01 a 10, 10 A, 11 a 35 
11 

ii 

01 a 11 e 12 a 22 

Rurais 01 a 09 

01 



I> CODEMAT COMPANHIA DE

VIII - Cz$ 1.327,00 ha 

Lotes Rurais dos LOteamentos AutonOmos 

IX - 

11 II das Secções A e Al da 12 Fase 

Cz$ 2.212,00 por ha 

. Demais lotes rurais 

Cz$ 9.292,00 por ha 

Lotes Chácara 



CODEMAT c====t 

R E S O L U C AO N2 11 /88 

Estabelede novos valores e forma de 

pagamento para os Contratos com ma 

dimplencia, referentes aos lotes Ur 

banos residenciais, industriais e 

de serviço de Castanheira do Proje-

to Juina. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT-, no uso de suas atribuig5es legais 

que lhe são conferidas pelo seu Estatuto Social, e: 

- Considerando que a Resolução n2 20/87 e 23/87' 

que estabelecia novos valores e forma de pagamento para os Contra 

tos com inadimplencia superior a 90(noventa) dias, teve seu prazo 

expirado em 15/12/87; 

- Considerando que findo o prazo de vigência da-

quela Resolução ainda se encontra casos de inadimplencia superior 

a 90 (noventa) dias, e que é de interesse desta Empresa dar nova 

oportunidade para aqueles que dessa maneira se encontram de regu-

larizar a situação de seus contratos; 

R E S O L V E: 

Artigo 12- Estabelecer novos valores e forma de 

pagamento para os Contratos de Compra e Venda de imáveis que tem 

inadimplemento superior a 90 (noventa) dies; 

Artigo 22- Determinar que o novo valor do imó 

vel seja baseado em OTN, conforme anexo parte integrante desta; 

Artigo 32- Os valores constantes do anexo esta-

rão em vigor por um prazo de 90(noventa) ias,/ contados a partir' 

da data de assinatura desta; 
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Artigo 42 - Decorrido o prazo estipulado no Ar-

tigo anterior e não renegociado o Contrato, o mesmo será rescin-

dido; 

Artigo 52- A forma de pagamento do saldo deve - 

dor será a vista com 30% de desconto ou em ate 06 (seis) parce - 

las iguais, mensais e consecutivas sendo a primeira na assinatu-

ra do Termo Aditivo ao Contrato; 

Artigo 62- Os valores das prestag6es vencidas e 

não pagas serão corfigidos de acordo com a variação mensal da ' 

0Th, acrescidos de multa de 10% (dez por cento) e juros de mora 

de 1% ao mês; 

Artigo 72- 0 valor devido pelo proponente con -1 

tratado será calculado em função das parcelas vencidas e não pa-

gas e, da seguinte maneira: 

Valor devido: Valor da Prestação em atraso X Novo valor do Imóvel 

Valor original de venda do imóvel 

seguintes: 

Artigo 82- Os locais para renegociação serão os 

-Sede da CODEMAT em Cuiabá- (D.D.R.) 

- Escritório da CODEMAT em Julna-MT 

Artigo 92- Determinar que na renegociação do • va 

br do imóvel seja realizado a transferencia das obriga0es con-

tratuais em nome do colono que realmente estiver ocupando o imó-

vel, desde que apresente a documentação necessária, preenchidos' 

os requisitos regulamentares da CODEMAT, contidos na Resolução ' 

n2 10/86 de 08.07.86. 

Artigo 102 - Determinar ainda que sejam reali - 

zados, quando da assinatura do Termo Aditivo, os ace tos das d - 

reas dos imOveis que apresentaram diferenças, confo novo memo 

rial descritivo apresentado pela CODEMAT; 
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Artigo 112- Os casos omissos deverão ser enca-

minhados ã Diretoria da CODEMAT, para análise e decisão; 

Artigo 122- Esta Resolução entrará em vigor na 

data-de sua publicação, retroagindo os seus efeitos de 15/12/87 

revogadas as disposig6es em contrário. 

Cuiabá, 15 de março de 1.988 

„DIRETORIA 
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RELAÇÃO DE PREÇOS - ANEXO RESOLUÇÃO N2 /88 

1- Cz$ 100,00 m2 

- Quadra 06- lotes 01 a 14 

- Quadra 01- lotes 01 a 12 

- Quadra 32- lotes 01 a 03 

- Quadra 31- lotes 01 a 03 

- Quadra 16- lotes 01 a 08 

- Quadra 17- lotes 01 a 08 

- Quadra 18- lotes 01 a 08 

Quadra 05- lotes 01 a 03 e 18 a 28 

- Quadra 02- lotes 01 a 14 

- Quadra 20- lotes 01 a 18 

- Quadra 19- lotes 01 a 15 

2- Cz$ 75,00 m2 

-Quadra 

-Quadra 

-Quadra 

-Quadra 

-Quadra 

-Quadra 

05-

02-

20-

19-

04-

03-

lotes 

lotes 

lotes 

lotes 

lotes 

lotes 

04 

15 

19 

16 

01 

01 

-Quadra 3-B-lotes 01 

- Quadra , 22-lotes 01 

-Quadra 21- lotes 01 

3-, Cz$ 30,00 m2 

-Quadra 

• -Quadra 

-Quadra 

-Quadra 

-Quadra 

-Quadra 

-Quadra 

a 17 

a 28 

a 36 

a 30 

a 14 

a 14 

a 04 

a 10 

a 07 

01-A, 30, 33, 34, 35 

16 - lotes 09 a 30 

17 - lotes 09 a 36 

18 - lotes 09 a 40 

31 - lotes 04 a 19 

32 - lotes 04 a 05 

3-B- lotes 05 a 08 

4- Cz$ 35,00 por m2 

Quadras 10, 11, 12, 14, 15, 76, 80. 

Quadra 81- lotes 01 a 03 
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5- Cz$ 25,00 por m2 

- Quadras 23, 24 e 25, 

- Quadra 21 - lotes 08 

- Quadra 22 - lotes 11 

rWwkii 4 4112.*44",'44 

26,27, 28, 29, 78 e 79 

a 14 

a 20 

6- Cz$ 20,00 por m2 

Demais lotes residenciais 

7- Cz$ 60,00 por m2 

Lotes do Setor de serviços 

8- Cz$ 20,00 por m2 

Lotes da área Industrial 

4 
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REsoLuçAo N2 15 / 87 

CRIA A GERÊNCIA E A SUB-GERÊNCIA TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DO PROJETO JUINA E DA OU 

TRAS PROVIDENCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIÇOES LEGAIS QUE LHE SAO CONFERI 
DAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL, 

cm as devidas atribuiçOes: 
• 

RESOLV E: 

Artigo 12 - Criar a Gerência do Projeto Juina 

a) Direção e controle de todas as atividades ligadas a grea do Proje 
to; 

b) Manter 

bS; 

contatos com autoridades locais e com a Diretoria em Cuja-

c) Apresentação periddica de RelatErios a Administração Central; 

d) Ajustamento de Projetos, quando imprescindíveis à prdpria continu 
idade; 

e) Assinatura dos documentos afetos 7A sua Srea; 

f) Autorizar os pagamentos, aguisiggo de 

serviços; 

material e contratação de 

g) Assinar cheques emconjunto com o SubaGerente; 

h) Atendimento 

no Projeto. 

ao pessoal da sede em serviços de sua grea de atuação 

Artigo 22 - Criar a Sub-Gerepcia T4cnica Admi-
nistrativa do Projeto Juina com as atribui0es seguintes: 

a) Elaboração da previsão de despesas mensais do Projeto; 

b) Administração do Pessoal do Projeto; 

c) Encam' hamento ã sede dos documentos e relatdrios afetos 1 sua S 
rea; 
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d) Acompanhamento e/ou fiscalização das obras e serviços em execução; 

er Providenciar aquisição de material e contratação de' serviços; 

f) Assinar cheques em conjunto com o Gerente; 

g) Administrar os adiantamentasde recursos financeiros para manuten 

gão do Escritbrio; 

h) Atendimento ao pessoal da sede na sua grea de atuação no Projeto; 

i) Substituir o Gerente Geral durante sua ausência. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrarg em vigor a 
partir desta data, revogadas as disposigOes em contrgrio. 

• 

Cuiabg, 18 de junho de 1.987 

ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CA
Diretor Presidente 

MOACIR GONÇALVES DE ARACJO 
Diretor Superintendente 

A tilj 40Qe 110417_,eil:kR 1.41JTCZAK 
:Dire tor/de Operagães 

' I' 
. 

BENEDITO HEN •I DE CARVALHO NETO 
Diretor Adm trativo Financeiro 
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RESOL 'ucAo Ne 15/37 

CRIA A GERÊNCIA E A SUB-GERÊNCIA TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DO PROJETO JUINA E DA OU 

tRAS PROVIDÊNCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIOES LEGAIS QUE LHE SAO CONFERI 
DAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL, 

com ás devidas atribuigOes: 

RESOLV :

Artigo 12 - Criar a Gerencia do Projeto Juina 

a) Diregao e controle de todas as atividades ligadas a area do Proje 
to; 

b) Manter contatos com autoridades locais e com a Diretoria em Cuja-

c) Apresentaçao peri6dica de Relat6rios a Administraçao Central; 

d) Ajustamento de Projetos, guando imprescindíveis 1 pr6pria continu 
idade; 

e) Assinatura dos documentos afetos à sua Srea; 

f) Autorizar os pagamentos, aguisigao de material e contratagao de 
serviços; 

g) Assinar cheques em Conjunto com o Sub-Gerente; 

h) Atendimento ao pessoal da sede em serviços de sua Srea de atuagao 
no Projeto. 

Artigo 22 - Criar a Sub-Gere'ncia T6cnica Admi-
nistrativa do Projeto Juina com as atribuigOes seguintes: 

a) Elaboragao da previsao de despesas mensais do Projeto; 

b) Administragao do Pessoal do Projeto; 

cj Encam' hamento 1 sede dos documentos e re/atdrios afetos a sua 
4 

rea; ( t 
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d) Acompanhamento e/ou fiscalização das obras e serviços em execução;/ 

'e) Providenciar aquisição de material e contratação de serviços; 

f) Assinar cheques em conjunto com o Gerente; 

g) Administrar os adiantamentasde recursos financeiros para manuten 
gão do EscritOrio; 

h) Atendimento ao pessoal da sede na sua area de atuação no Projeto; 

i) Substituir o Gerente Geral durante sua ausencia. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrara em vigor a 
nartir desta data, revogadas as disposiOes em contrario. 

Cuiaba, 18 de junho de 1.987 

CuZy
ERNANI ADRIANO DE ALMEITII-A7C-AVALHO 

Diretor Presidente 

MOACIR GONgALVES DE ARMIN) 
Diretor Superintendente 

' 

7
JOE MOACIR WITCZAK / 

.DiretorEde OperagOes 

BENEDITO HEN 
Diretor Adm 

e 

DE CARVALHO NETO 
trativo Financeiro 

• 
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PORTARI - ). - N2 48 /45 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO -CODEMAT- no uso das atribuigOes legais que lhe 

sac) conferidas pelo seu Estatuto Social; 

Uu!na: 

Tendo em vista a.extin95o da Gerencia de Projeto 

RESOL'VE: 

Dispensar o EníTenheiro Civil HILTON CAMPOS dc car 

go de Gerente do Projeto Jugna, e eesignar o mesmo como Assessol da 

Diretoria de OperagOes, a partir d3sta data. 

0 -5 

9 <, 

N.J"Q-9
cl 52 
, 

Q.Y y 
09.2 

NsTv/ms 

-o 

Divulgue-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

Cuiabg(MT), 15 de Agosto de 1.985 

c9koi ja...240 )tuj,

6.0 .(1',Cic5i.A,LU -c) 
-44* 

A D(: RETORIA 

4 

J f)/Th,vvvxJ2
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' PORTARIA- N2 48 /85 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO PO ES 

TADO DE MATO GROSSO -CODEMAT- no uso das atribufgOeS legais que lhe 

so conferidas pelo seu Estatuto So:ial; 

Julna; 

Tendo em vist:3 a.extingao da Gerancia do Projeto 

RESOLVE: 

Dispensar o Engenheiro Civil HILTON CAMPOS do car 

go de Gerente do Projeto Juina, e designar o mesmo como Assessor da 

Dira\oria de Operagaes, a partir desta data. 

icf 
."? • 

Q-
co 0 o-

Divulgue-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

Cuiabl(MT), 15 de Agosto de 1.985 

203.. js. 0 ,40 
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TADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-, 

RESOLUCg0- N2 12 /85 , 

REVOGA A RESOLUCAO N2 -26/82 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DC ES 

Tie no uso de suas 

.lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

atribuigOes legais 

Art2 12- Revogar a RauoLuggo de n2 26/82 de 12/12/82 que 

aprovh o Lotacionograma do ProjetoUnina. 

44 Art 2 ? 2,- Extinguir a Gerahcia do Projeto Juina, pernme 

cendo entretanto,• o Setor de Agronomia e Assentamento -SEAGRO-, que 

ficara :inculado diretamente a Divisro de Desenvolvimento Regional 

-DDR-

Art2 32- 0 pessoal lotado naquele Projeto sergo reeloca 

dos-:?ni.teriormente pela Diretoria da Companhia. 

Art° 42- Os pagaMentos que se fizerem necessSrios,inciusi 

ve de pessoal, serão efetuados pela Sede. 

Arte 52- Esta Resoluggo entrarS.em vigor a partir desta 

data, revogadas as disposig3es em contr4rio. 

Cuiab5(MT),15 de Agosto de 1.985 

A fl/PRETORIA 

=7//7( 
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RESOLUQA0 NQ 16/81 

. A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso de .guas atribuigogs que lhesl 

so conferidas pelo seu Estatuto Social, 

R E S O L V E : 

REVOGAR resoluggo nQ 16/80, datada de 30 de julhr ,

de 1.980. 

DESCREDENCIANDO, assim, as Gerencias Tecnicas que 

assinavam em conjunto, contratos para execuggo de determinadas o 

bras e serviços no projeto. 

Esta resoluggo entrar; em vigor na data de sua is 

sinatura, revogadas as disposigogs em contr;rio . 

VAP/rcse 

Cuiab;, (MT) 10 de Novembro de 1.981 

ni-n0 ()I 
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Credencia as Gozoni4es 

do-Projeto aline pare assina-

rem contratos oe obras E FS:- 

viços no Projeto Duma. 

A. DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DUDE MATO GROSSO- CODEMAT, nO uso das atribuigoes que lhes sap 

das pelo Estatuio Sociel, 

RESOLVE: 

conferi 

Credenciar as Gerencias Tecnicas e Administrativas 

do Projeto Juina para assinarem em conjunto, contratos para execuçac de 

determinadas obras e serviços no Projeto. 

Art. 1P - As obras e serviços de que tratam • Este 

Resclugao so como seguem: 

. SiStaite 

a itE; 

a) Eonstrug.e.o .do aeroporto; 

h) Caminhamento topocre'fico para dEM2I-Cele:a.D US IC-
L,zr 

is.ar.tamento de atiLles internas; 

c) D:smatamento e limpeza de Lreas ato l'mitF 

CaS obras 2 servicns 

' • "sr- js: 11;1;. .Lthj Atc, 
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rot: A k2e Mad 

INTERESSADO 

Ng PROTOCOLO: 

N9 PROCESSO: 

DATA / / 

/ 

CODENAT .X PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT 

ASSUNTO 

CONTRATO DE COMODATO NO 19/87 

C SDEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



CODE MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLHIMEN TO DO 
IISTA00 DE WOO GRosso 

CONTRATO DE COMODATO NO 19/87, QUE ENTRE*SI fl-
ZEN , DE UM LADO A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO' 
DO ESTADO DEIMATG GROSSO-CODEMAT E DE OUTRO LADp 
A PREFE/TURA MUNICIPAL DE MINA-MT. 

Aos 09(6Doe) dias do MU de março do ano de Hum mil a008eentos a oitenta a seta (1,987), a COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN: OD 00 ESTADO DE MATO GROSSO-CoDEMAT, CGC/MF Sob o na 03.474.053/0001 t:''"
. 32,,Aecieda4e de Economia mistar Sede. Sn COiabLIMT., no Centro Pelitiel co 

Adminietrativo-CPA.,'nestiato representada or sous Diretores, do,,,,

, 

ravante denominada COMODANTE e de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE:t,g43U/NAtM1'o1 nosta'ato represent/Ids pelo seu Prefeito Municipal Sr: OR t UNDO PEREIRA, braaileiro,,portaaor do C/C na 041.330.941/91, doravant, te denomineda COMODATÁRIA,'deliberam firmar liq CONTRATO DE COMODATO '''' com/Undamento nos artOis lt48 e IS d'O'CcidiqaCi4 Brasileiro, na - presença dá testemunhas abaixo nOmeadas, mediante ai Seguintes Cialusu- /, las e condlgaest ' , 1 

1.-

r 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

• A poloppli pedeiretpitOo0e a 
CoMODAT1R13/47,01,4,,1 - forma So-Aoto.1248, co adigo"p4o41 0;401104o. oltobjetos especif164,1:-" dos ISi CliUsula Segunda do presente,inetrumentb oon4ottol:' 

, . 

PARAGRAFO &no' 
taiiiite OS equipamentae objeto do presente' 

contrato fotemonstruido e Odquirl000 polo COMODANTE e com recursos pra sb ' 

CLÁUSULA SEGUNDA 
, 

, 00 objetos a que es, refere a Cl‘usula Primeira J. -o seguinte • 

1 (um) Gala° de madeira de sproximadamcnto 600m2coo os ,equipamentos dpitsgmlisdeAminadoss „. 

item C. Contibil 
01 1.06.01 

” ce a 

Quant. 

01 
Nomenclatura 

Motor Eletrico 220 Volta, marca' 
WEG equipadoCcom hence Mod 11076. 



comrA Hole. DE 
DESENVOLvi MEN TO So 
ESTADO OE woo GROSSO 02 

•41:tatA4Kram.4'44 

02 1.04.99 01 
03 1.04.99 01 

04 1.04.99 01 

05 1.04.12 01 
06 1.04.12 01 

07 1.04.99 01 

08 1.04.12 01 

09 1.04.99 01 
10 1.06.01 01 

11 1.04.99 01 

12 1.04.99 01 

13 1.04.99 01 

14 1100409 01 

15 1.04.80 01 

16 1.04.22 01 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

1.08.01 

1.04.13 

1.04413 

1.04113 

1.04,12 

1.03.00 01 
1.03.00 01 
1.04.02 01 
1.04.99 02 
1.04.99 01 
1.08.01 01 

1.01.01 01 
_tor '

\Port?  p tIC --a-

Serra Fita marca RCKWELL INVICTA, ng 34 
Torno para madeira marca ROCKWELL INVICTA, 
ng 147 

Desempenadeira de madeira maraa ROCKWELL / 
INVICTA'ng 2288." 

Esmeril eletrico marca 30WA, ng 16062 
Maquina elatrica pare soldar Barra fita , 
marca RIBSO ng 13780. 

Amolador semi altomatico mod. real 700 mar 
ca ROCKWELL, ng 830. 

Compressor de ar com motor aletrico, marca 
' 00AGAR ng 2405. 

Pistola para pintura mod. CE-1. 
motor eletrico 220 Volts, marca Wag 90 
51080. 

Serra Circular com eixo incunA,oz, mod.RT 
40 ng 393 mama ROCKWELL INVICTA, 
Dezengrogadeira da madeira marca ROCKWELL, 
INVICTA n2 1605 

TUpia moldureira mod. válox marca ROCKWELL 
ng 995. 

Perfuradeira de madeira, de corrente marca 
ROCKWELL mod. Urano me 174. 
Serra circular Radial mod. RR 35 marca ROC 
KWELL. 

Furadeira Horizontal marca ROCKWELL ng 
2343. 

01 Bicicleta, marca Monark ng 0816561. 
02 Sargento tamanho 209 cm, 
02 Sargento tamanho 108 cm.. 
02 Sarganto tamanho 59 cm. 
01 Serrote 19,5 polegadas 

chave fixa 19x24 mm 
Chave fixa 1 3/8 x 1 1/2u. 
Compasso p/ madeira 
Bombe de angrachar manual cap. 1/2 kg. 
Bomba de engradhar manual cap. 18 kg. 
Carrinho de a', roda de borracha 
Mesa de ago com 83 gavetas tipo escrivani 
nha Mod, 143x652,4. 



CODE MAT 
COMPANHIA DE 
DE5ENYOVIIVECTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 03 

, 

-=a1 54-k 

29 1.01499 01 Banca para carpibbiltso. mod. 266x6744. 
310 1,01.99 01 Banca para carpinteiro. mod. 266x74x80. 

31 1604412 Al Arco de serra 

32 1.03.00 01 Encha . 

33 1.03.00 01 Martelo de borracha. 

34 1.03.00 01 Marreta de 2 kg. 

35 1.03.00 01 Alicate da presage. 

36 1.03.00 01 Chave fixa 7/6 x 13/161 

CLÁUSULA TERCEIRA 

0 Calmar) a os equipamentos do qual trata a Oltlu-

sula Segunda ficarao & disposigao da COMODAT4RIA..deetinada a seu uso e produgao. 

CLAUSULA QUARTA 

A COMODATARIA 88 obriga a utilizar o Galpao 0 os 

equipamentos prevista no Cleiusula Terceira, responeabilizando totalmente pelo 

88U uso, conservagso e manutengio, restituindo-os an caso de distrato nas mas - 

Mas condigasa recebidas por cassia° da assinatura do presente Contrato ressalva-' 

dos os desgastes naturais do curso de tempo a Wm. 

CLAUSULA QUINTA 

A CIOMODATARIA 4 vedado emprestar, alisnar. dar 
an penhora ou qualquer forma onerar, ea bens referidos no presents Contrato. 

lidade por 

ou ainda a 

CLAUSULA SEXTA 

A COMODATARIA caber S ioda 0 qualquer reaponsabi-

danoe materiais, avarias etc., em camps de acidente ou caso furtuito. 
Terceiros, isentando a COMODANTE de qualquer culpa ou ressarcimento. 

PARÁGRAFO dNICO 

Toda e qualquer agar) judicial relacionada com o 
presente Contrato, per; da unica e exclusivamente, de reeponsabilidade da COMODA 



CODE MAT cOCIE
MPAUHIA CE 
5ENVOLviUfM10 GO 

ESIA110 DE MAIO GROSSO 

77NriVITET 

T4RIA. 

mento de taxas, 

'septa Contrato, 

04 

CL41JSULA S6TIMA 

Cabers; a COMODAT4R/A a respondabilidade pelo pagil 

impostos, que incidem ou vieram incidir sobre os objetos do pre — 

a partir da sua assinatura. 

CL4USULA OITAVA 

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de Mato 

Grosso, para dirimir dilvidas em relaggo le clelusulas e condiçoes do presents CON—

TRATO. 

Et por estarem de acardos e compromissados assinam 

o presents instrumento, na presença de 02 (duals) testemunhas abaixo, para um aci 

efeito de direito, em quatro (04) vias da igual teor e forma. 

COMODANTES 

C0M0DAT4RIAs 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

BPR/nsg. 

Cuiabsi, 09 de março da 1.987. 

gig LO EIRO 
Diretor Presidente 
CPF ng 048.317.0 87 

ANA M 1% DAIbSTA E FARIA 
Dire ra Sup rintendente 
CPF ng 022.956.441-00 

Crrv-2-‘ 2-34e°--
E SANTOS PENTEADO ODILZA PINHEIRO DA MATTA 
Diretora Is Operaggee Diretora Adm. Financeira 
CPF ng 038.755.151-34 OIE ng 045.799.091-00 

Crat

UNDO PEREIR 
Prefeito Municipal 
CPF ng 041.339.941/91 



4i 

• • 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ISTADO OE MATO 0N0930 

Of. O2) q. /87 

A 
CONSTRUTORA TRIUNFO LIDA • 

NESTA 

Culab41 11 de map de 1.987 

Preiadoe Senhores; 

Conforms &wise.° previa, informamos V.Sa., qua os 

trabalhos visando a implanta66 do Projeto de Colonizagava Filinto Muller "4 la 

calizado em Panellise, Município de Aripuaria41t, ri o tem como serem ,prosseguidos 1
no momento, ja qua no ha recUrsos estaduais imediato e suficiénte pare tal 

lidado. 

Diante da realidade, exposta acima estamos autori - 
zando V.Sas., a suspenderem provisoriamente os trabalhos em andamento no refeftdo 
projeto, assim como consequentemente a retirar pessoal e equipamentos do localoste.
que a administragao estadual encontre opium, e recursos

a continuidade e concluso do mesmo. 

Atenciosamente 

ERWIN' ADRIANO DE AL IDA CAM ARCO 
Diretor Presidente 

Di 
3 44 7  - 

0 per a 9.;e e 

• ydr-czAK 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RELAQA0 DE PROCESSOS QUE SOLICITAM CARTAS DE ANUÉNCIAS 

01. An Borges Pereira 7.756/83 7.304/83 

02. Daniel Thobias 6.906/84 6.548/84 

03: Luiz Antonio dos S. Perrenoud 3.203/84 3.037/84 

04. Jose Torroti Sobrinho 3.201/84 3.035/84 

05. Luiz Eduardo Zuniga Medel 2.919/84 2.779/84 

o . Jose Bonatti 5.627/83 5.357/83 

/0 AntoniooMarino Soares 6.904/84 6.546/84 

"te 0P-Jose Missio 339/84 338/84 

IIP 69. Maximina de Carvalho Pereira 6.910/84 6.552/84 

110. jose Pedro da Silva 6.040/83 5.723/83 

/` 11. Ernani Henning 5.098/84 4.828/84 
, 

12/. Osvaldo Alves Perreira 1.835/84 1.746/84 

13. Antonio Carlos G.P.da Silva 918/84 833/84 

14. Lourival Jose Dias 6..76/84 5.855/84 

15. Helmut Hellwich 7. 60/84 7.360/84 

16. Joao Das Neves Machado 4.476/84 4.233/84 

17. Armando Oto 6.905/84 6.574/84 

18. Augusto Pereira da Silva 8.502/84 8.057/84 

19. José Amado Biomes 7.761/84 7,361/84 

20, Benedito Jost; de Sant'Ana 7.758/87 7.358/84 

21, Alaor Costa_ 7.757/84 7,357/84 

22. Jakson Antunes Cabral 6.177/84 5.a..56/84 

23. Antonio Silva 2.101/84 1.999/94 

24, Geneci Balduino 8.501/84 8.056/84 

25. Waldemit Garcia Ferreira 7,762/84 7.362/84 

26. Zico Dear° 7,763/84 7.363/84 

27. Claudio° Luiz de Godoy 7.759/84 7.359/84 

28, velar seccki 6.916/84 6.558/84 

29. Danilo José Blasius 1,827/84 1.738/84 

30. .76s4 Francisco do Nascimento 6.909/84 5.551/84 

31. Valdemar Correa Pinto 6,914/84 6.556/84 

32, Hillebrand JOhannes J.Ruiter 3.730/84 3.527/84 

33. Pettus Jacobus Maria Ruiter 3.7211/84 3,526/84 

34, Jac) Scares Ribeiro 920/84 885/84 

35. MNrio Blasius 1,831/84 1.724/84 

36. ivanir MSULdes Cora Rodrigues 6.908/84 6,550/84 

42.-12,83 

04.10-84 

09=05-84 - 

09-05-84 

23-04-84 

21-09-83 

04-10-84 

12-01-.84 

04-10-84 

04-10-83 

23-07-84 

13-03-84 

06-02-84 

30-08-84 

05-11-84 

02-07-84 

04-10-84 

03-12-84 

05.41-684 

05.41-84 

05.410,84 

30.0084.84 

27/03/84 

03..12-84 

05-11-84 

05-11-84 

05-11-84 

04-10.'84 

134.03•84 

04..10-84 

04..10..84 

01-06-84 

01.006-84 

06..02-84 

13-03-84 

0 10-.84 



COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

37. Sair Paulo di Paixao 6.178/84 5.857/84 20-08e84 

Iambs FerreirW da Sava 6.354/84m 6.009/84 104944 
agl, /salon scares 1.832/84 1.743/84 13+0344 

419-. Va1deyn  B1aSiUs 2.109/84 1.988/84 27/0244 

41. sebasti50 Beterta 6.352/83 6.019/83 1041043 

42, Sebasti5o'Apareciab Bezerra 6,913/84 6.555704 044044 

43, Canoa H.1'414404, 2.602/84 2,475/84 054444 

444-43e11a01) AlVas Madhado 2.331/84 2.206/84 30*034484 

45. paria Ana F. PalAcios 922/84 887/84 02/0244 

46.idarlostsumbertopalacios 919/84 884/84 0640244 

494iPaoloHenrique,dos.5.Perrenoud, 1-4202184 3.0a6/84 094544 

48. 1,1*nte Partira A1himi4 6.915/84 6.557/84 044044 

49. 0/0000 Ribeiro da Costa 6.911/84 6.553/84 044044 

50. Margal Felismino 6.039/83 5.722/83 04+4.043 

5/. FrederikJohan Frotirein 4.475/84 4.232/84 0247+84 

52. Luis tere 2.900/04 2.762/84 224.0444 

OBss Encaminhamos tamb&m documentos referente Cartes de Anutncia comp 

segues 01. Protocoioss 

02. Pasta de fotoc6ias de Leis refercnte Terrasl 

03, Procuragao do Sr. Goternador ao Diretor de Otersgao 

da 4poca, dando rooftree para asainar Cartes de Anutin 

cia. 

RECEBX Em spiza 

Cuiabl. 22 de junhd de 1987 

and40
C
cordettador DI Opt Tie 

CC3t lEZYM 1141-48 



RESUMO GERAL DOS LOTES DO PROJETO JUfNA 

14 E  24 FASES, DISPONfVEIS PARA VENDA.

,LOCALIDADE 
=== 

LOTES 

RESIDENCIAIS 

LUTES 

COMERCIAIS 

_LOTES 

INDUSTRIAIS 

LOTES 

SERVIÇOS TOTAL 

JUINA 992 320 6/1 205 2.188 

VILA OPERARIA 203 - 
, 
- - 01 204.

CASTANHEIRA -1-..166 - 29 56 • 1.251 

total por 
CATEGORIA . 2.361. _ 320 700 . 262 3.643 

F 



01 

RDJETO EXPANSTO URBANA DE NÍNA - 1g FASE 
'1/44 

LOTES DISPONÍVEIS PARA A VENDA - RESIDENCIAL 

SETOR JADRA LOTE(S) TOTAL 

A 01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 

01 
04 
05 
06 
07 
08 

C 01 
03 
04 01,02,03,06,29,30,31,32 
06 09,25 . 

17 
24 
21 
17 
17 
10 
11, 
30 

21 
10 
30 
30 
30 
30 

14 a 30 
05,079 15, 17 a 30 
09a 12, 14 a 30 
14 a 30 
14 a 30 
21 a 30 
20 a 30 
01 a 30 

13 a 33 
21 a 30 
01 a 30 
01 a 30 
01 a 30 
01 a 30 

12 
21, 30, 31, 32 

01 
04 ' 
08 
02 

02 03,04,14- - 
04 01,02,20021,24,33,3 -
06 09,17,20 % 
07 07,291 33,34, , a 

1_:.,0 1 ,92_105,03.,07 
09 
11 05,06,09,10,18,19,20 
12 01,0:403,00 a 14, 1,7 -L"..20 
14: 07 
15 09,10,11,22,23,25,26,27,26 
16 14 . -
17 -11,26 
19 20,21,22,29 
21 02,06,07,09,10,13 
23 04,21 
27 04,31,32 
29 03 
32 04,10111,12,13 
34 07,12-, 
37 

_ 02L0_, , . 
40- - -04,11,17,18,19,20,21,22,23 • 
41 14,15 
42 11,17 

03 

03 
0%,% • 
-05 
01 
07 
14 
01 
09 
01 
02 

-• 04 
06 
02 
03 
131 
05 
02 
01 
04 
09,_ 
02 
02 

G 44. 01,0341 
45 03,19 
:46 20 
/t8 13,14,1 P

- 49 — 15 

03 
02 

• 01 • 
04-
02 
02-

c, -02 
—431 

- - 



02 

5ETOR QUADRA LOTE(S) TOTAL 

e; 
G 56 14,20 

57 30,36 
60 01 
61 07,14,23,24,25,26 
64 08,09 
65 04,05,06,22,23,29 
67 12 
68 11,21,39,40,41,42,51 

02 
02 
01 
06 
02 
06 
DI 
07 

70 01 a 26 
71 01 a 20 
72 01,02 

e 73 01,09,19 
74 '03,13,14,15,18,21 
75 . 01 a 05,07,08,09,10 
76 D1,02,16 1 311 32 
77 02,19120121,23,25,28,30,31,32 
78 Dia 15,17,22,23,27,28,29,30 
79 01104,05,06,07,08,09,13 114,15,21D 
81 16 

- 82 22,28,30 
85 06 
87 17,21 a 26 
88 11,12,13,14,15 
90 15 

,26 
20 
02 
03 
06 
09 
05 
10 
22 
li 
01 
03 
01 
07 
05 
01 

91 S 4 08110,12,14 

94 17,18 
95 01 a'20 
96 -•05 4-08,09 
97 . .-133 
9£3 '-06,07315 
99 05+,1'4 115,16 

100 '* 132,03,04,05,15,17,21 
101 07 
103 r,15 

,104 07,,08,09,10115 
-132,10,17,20 

107-- 'v. -05,06,17,18,20 
108 , 05,061 07,08,09,12,14,15 19 
109 05,13 
113. . 0.1 a 20' 
114 t-11 
115 "; 06,07117,20,21,36,37 
116 27 

04 

02 
20 
03 
01 
03 
04 
07 
01 
01 
06 
04 
05 
09 
02 
20 
01 
07 
01 

H 119 22,25 
120 12,23 
121. 01,113 
122 03 a 139, 14,15121,22 
124 03,04,09,10,11 
125 164.21 
126 01 a 04, 07 a 16, 18,19720 
127 04105 1 06- __ 
128 08,13 
130 10,1-1,12 
131 06,07,091_10 
132 01 4 12 _ 
133 0102,4 05,09,11,12 

' 02 
02 
02 

05_ 
02 
1"/-
03_ 

-- .02 
03 .
04 
02--
06 



SETOR OLIADRA 

134 
135 
137 
138 
142 
143 
144 
146 
147 
148 
150 

153 
154 
155 
156 
157 
158 
159 
160 
161 
162 
163 
165 
166 
167 
168 
169 
170 
172 
173 
175 
176 
178 
179 
180 
101 
132 
183 
184 
185 
186 
188 

EIXO 
QUADRA COM. 

LOTE(S) TPTAL 

02,03,04109,10,12 06 
04,05,06, 15,18 05 
20,21,26 03 
04,05 08,10,14,15,16 07 
03 a 07 05 
01,07,08,11,12,19,20,21 08 
05,06 02 
13,14 02 
01,06,13 03 
04,05,12,13,17,19,20 07 
01,03,18 03 

01 a 04,08,10 a 14,24,26,28 13 
03,04,05,08 a 12,15,16 10 
04,18,21,26,29.30 06 
01,02,03,05,06,08,09,10 08 
01 a 07, 10 a 15,17,20 15 
02,26,33,34,39,40 06 
09 01 
01 a 20 20 
01 a 05,13.1 17,22 08 
08,13.18 03 
16 a 20 05 
01,03,10,11,12,13 06 
32,33,50 03 
01 01 
01 a 40 40 
01 a 04, 08 05 
01,02,04,08,13 a 18, 22,24,25 14 
05,08,14,15 04 
02,03,06,09, 13,14,17,19,20 09 
09,10 .02 
01 a 12, 14, 16 a 24 22 
14 01 
01 a 08, 21 a 26 14 
01;20 02 
03,04 02 
13 a 16, 19,20 06 
05 a 09, 13,15,16,17,22423 11 
01, 03,04,09,19,20 06 
04,07,1142,13,15,18,19;26,27,28 11 
04,06,07,10,11,19 06 
01 a 28 28 

LOTE(S) 'TOTAL -

01 .01 a 09, 13,14,20,21422,2-) 
10 05,06,07,09,10 
20 11 
26 01,08,09,14 
43 17,18 
51 06,16,17,23 
62 09,15 
117 01,00.14 
123 05 - . .23,36,37 
139 .fb 
149 10 t. 21 
152 01 p 05, 

43 à 46 
272_ 01 a 42-r 
2-79 01 -a 10 
276 01 a 34' 
277 Cl.-  i.. 271

07,12,1'3,14 

-71.

_ 
.26,17,1- 8-1 1.9',24 1-35 a 238,40 

7 

15 
05 
01 
04 

- -02 
04 
02 
.03 

_ 045 

14.. • 

23 - 

to • 



COMER. QUADRA LOTE(S) TOTAL 

278 OJ. a 32 32 
279 01 a 52 52 
280 01 a 50. 50 

SERVI- QUADRA 
COS 

LOTE(S) 
TOTAL 

151 
189 
190 

02,03,04,08,09,13 
02,04,05,06 
06 

06 
04 
01 

337 01 a 18 18 
338 .01 a 12 12 
339 01 a 09 09 
340 01 a 05 05 
341 01 a 16 16 
342 01 a 10 10 
343 01 a 15, 17 a 25 24 
344 01 a 05 05.
345 01 a 09 09 
347 01 ( irea (mica) 01 
348 01 ( area 6rtica) ca 
353 01 a 19 19 
376 01,02,04 a 19,22,23,24 20 
351 01 a 13 13 
352 01 a 09 09 
393 01 a 10, 13,14,15 13 

INDUS. 
TRIAL QUADRA 

354 
355 
356 
357 
358 
359 
360 
361 
362 
363 
364. 
365 
366 
367 
368 
369 
370 
371 
372 
373 
374 
375 
377 
378 
379 
382 
383 

LOTE(S) TOTAL 

03,13 
02 a_18 

02 
17 

02,03,04,05,07,08,13 a 17,19,21 a 38 28 
02 a 28 27 
01 a 18 18 
01 a 09,31,32,53 a 62 21 
02 a 30 29 
01 a 18 18 
.01 a 24 24 
01 a 32 32 
01 a 18 18 
01 a 15, 18 a 32, 35 a 48 44 
02 a .10 09 
01 a 09, 11 a 16 15 
01 a 12 12 
01 a 08, 12,13,15 a 21 16 
02,03,04 03 
01 a 04 04 
01,02,04 03 
02,03,04 03 
01 a 04 04 
01 a 04 04 
05,06,11 a 15 07 
01 a 26 26 
01 a 17 17 
02,03,06,07 08,11 12,13,14,17,18,21 a 43 34 
06 - -

384 - '4 '-
385. 01 5 :56.
386 01 (area tlnica) 
589 12 a 24 
390 01 a 16. 

. 

_34 , 
7.5-6r 

08 
16 - 



05 

INDUS-
TRIAL QUADRA LOTE(S) TOTAL 

391 01 a 24 24 
392 01 a 16 16 
393 01,02,03,06,08,09,11,12,13 09 
394 01 a 28 28 
395 03,04,07,09,10,11112,13i15 a 28 21 

SUB- NÚCLEO 8 - RESIDENCIAL 

OUADRA LOTE TOTAL 

05 
06 

06 
04,11,12 

01. 
03 

10 04 a 14 11 
11 07 a 22, 24 a 28 21 
12 01 a 14 14 
13 01 a 12 e 14 13 
14 01 a 28 28 
15 01 a 14 14 

- 



Ub 

PROJETO EXPANS/10 URBANA DE JUNA a FASE=  VILA OPERARIA 

LOTES DISPONÍVEIS  PARA  VENDA - RESIDENCIAL 

QUADRA LOTE (S) TOTAL 

01 
02 
03 
04 
05 
1)6 
07 

05e 12 
02,13 e 15 
09, 10 ,11, 16, 17, 20 
01 a 04, 0.9, lia 14, 19,22 
04 a 12, 17, 18, 25, 26 e 29 
01, 02, 07, 08,09, 12 a 20 
01,02,03,06 a 12, 18 a 24 

02 
03 
06 
11 
14 
14 
f7 

08 02,08,10,11,19,20 06 

e 09 
10 

02,07,09,14 
02,03,04,19 

04 
04 

14 07, 09, 10 03 , 
16 10 e 19 02 
17 21 01 
18 01 a 13- 13 
19 04,22,37,38 04 

20 30,35,42 03 
21 01 a 42 42 

22 09 it 28 02 
23 
24 

38 e 54 --,, 
01 a 14, 29 a }9 

02 
25 

25 04,0b,07,0.9 a 19,28, 37,38/ 18 
27 06,14,18 03 

28 19,22- 02 
29 09/10 02 

SERVICO 

) 

QUADRA LOTE 

01 05 

- 7) 

TOTAL 

01 



A UL JU A - 22 FASE - CASCALHEI RA 

LOTES DI SPONÍVEIS PARA VENDA - RESIDENCIAL 

• 

OUADRA LOTE(S) TOTAL 

21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 

01 a 14 
01 a 20 
01 a 20 
01 a 14 
01,03,04,05,08 a 
02 a 21,23 a 31 
02,03,07 a 10, 14 

16,18 e 19 

a 32, 34 

14 
20 
20 
14 
15 
29 
26 

28 01 a 07, 09 a 34 33 
29 01 a 24 24 
30 01 a 06 06 
31 01 a 20 20 
32 03 a 07 05 

' 33 01 a 07 07 
34 03, 05, 07, 09 a 24 19 
35 Dia 32 32 
36 01 a 07, 09 a 19 18 
38 05 a 22, 24 a 32 27 
50 01 a 28 
41 01 a 28 28 
44 01 a 26 26 
45 01 a 15 15 
46 01 a 20 20 
48 01 a 06 06 
51 01 a 32 32 
52 01 a 30 30 
.54 01 a 14 14 
55 01 a 31 31 
56 01 a 23 23 
57 01 a 18 18 
58 01 a 06 06 
59 01 a 24 24 
60 01 a 28 28 
61 01 .a J2 12 
61-a 01 a 12 12 
62 01 a 12 12 
62-a 01 a 12 12 
63 01 a 18 18 
64 01 a 12 12 
65 01 a 28 28 
.66 01 a 28 28 
67 01 a 11 11 
68 01 a 36 36 
69 01 a 42 42 
70 01 fa 29 29 
71 01 a 11 11 
72 01 a 14_ 14 
73 01 a 29 29 
74 01 a 24 24 

- 75 01 a 24 24 
76' 01 a 23 23 
77 01 a 05, 08 a 14 
78 01 a 14 14 
79 01 a 15 15 
80 01 a 13 13 
81 01 a 24 24 
82 01,a 13 1-3 
83 
03 ,A 

01 a 28 
09 a 14 

7,8 
6 

03 -8 01, 04 a 08 • 06 



CODEMA 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTAPO PE Nun GROSSO 

eTT.T—m—w 
v kita 

/ 
L.- 4 

AREAS DISPONfVEIS NO PROJETO JUINA A  SEREM  COLOCADAS EM LIcITAgAo 

NÚCLEO URBANO IUINA 

a) Setor "B" 

Quadra 01 - lotes 01, 04 e 10 

Quadra 07 lotes 20 e 21 

b) Setor IJ 

Quadra 01 -. lote 12 

Quadra 03 - lotes 21, 30, 31 e 32 

Quadra 04 - lotes 01, 02, 03, 29, 30 

31 e 32 

Quadra 08 - lote 09 

Centro Hospitalar (Area Especial) com 

uma área remanescente de 11.600 m
2 

AREA INDUSTRIAL (JUINA) 

a) Setor Servigo 

Quadra 02 - área remanescente 

5.000 m
2 

Quadra 03 - área remanescente 

1;000 m2

Quadra 05 --área remanescente 

5.000 m
2 

(1) com 

Cl) com 

(1), com 

h) Area Industrial 

Quadra 02 - área remanescente com 

24.000 m
2 

Quadra 25 -; área remanescente com 

8.000 m
2 

Quadra 11 com 40.650 m
2 

LOTES PARA -RURAIS 

Lotes n2 01, 02, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 15, 

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 

33, 34, 40 e 41 



CODE" ‘T  CO yrvoim DE 
Ce;E/IVOLVIMEri TO DC !Did 
[SULU PE 1,C.) GtZ03`,0 

ret..ats..nai-“;a4VrertSLAL•tes • 

02 

a) Setor Serviço 

Quadra 01 - lotes 01 ao 13 

Quadra 02 - lotes 01 ao 14 

Quadra 03 - lotes 01 ao 14 
Quadra 04 - lotes 01 ao 07 

VILA OPERARIA 
h) Setor Comercial 

Quadra 26 - lotes 01 ao 17 

Quadra 27 --lotes 01 ao 28 

Quadra 28 - lotes 01 ao 28 

Quadra 29 - lotes 01 ao 26 

NÚCLEO URBANO CASTANHEIRA 

a) Area Industrial 
2 

Quadra 06 com 17.708,50 m
2 

Quadra 07 com 31.093,00 m 

Quadra 02 - Area remanescente com 

10.006,00 m2

b) Setor Serviço 

Quadra 01 - Area remanesce9te (1) 

com 4.500,00 m 

- Area remanesce9te (2) 

com 3.500,00 m 

Quadra 62 área remanesce9te (1) 

com 2.250,00 m 

Quadra 04 - lotes 01 ao 18 

SUB-NÚCLEO "B" 

Quadra 05 

Quadra 06 

Quadra 10 

Quadra 11 

Quadra 12 

Quadra 13 

Quadra 14 

Quadra 15 

- lote 06 

- lotes 04, 11 e 12 

- lotes 04 ao 14 
- lotes 07 ao 22 e lotes 24, 

25, 26, 27 e 28 

lotes 01 ao 14 

lotes 01 

lotes 01 

lotes 01 

ao 14 

ao 28 

ao 14 

Cuiabá-MT, junho de 1.986. 
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CODE 
ELZ:27;i7:7177.74,

A-r COmpanFilA DE 
OESENvOLvrh4En10 00 
ESTADO DE ?ALT.:, CP.,SSO 

;WV •,•  1:s•..‘kleld,ce 

IM6VEIS PERTENCENTES A CODEMAT 

a) 01 Marcenaria e Carpintaria

- Quadra 42 , Area de Ocupaggo: 22.000 m
2 

Area Industrial-NUcleo Urbano Juina 

b) 01 Casa Tipo "B" 

- Lote n2 02, Quadra 05 - MOduld Pioneiro-NUcleo Urbano Juina 

Area Construída: 60,00 m2

Area Coberta: 96,00 m
2 

Cuiabi“MT, junho de 1.986. 

*171( 
Ederkson tais 4ilcddros 
Ch. Setor do ApOlo Técnico 

- 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OF. N2 _0409 Cuiabá -MT, 19 de junho de 1986 

AO: 11m2 Sr. 

CLEBER ROBERTO LEMES 

MD. Diretor Presidente da CEMAT 

NESTA 

Senhor Diretort 

Em atebOo a solicitagSo de V.Sa. t

através de carta 112 344/PRE/86, vimos a informar que no dia ... 

06/06/86 , foi autorizado pelo Senhor Governador do Estado um 

Conv"énio no valor de CZ$ 180.000,00 , com a Prefeitura Munici - 

pal de Juina, com a finalidade de atender compromissos com a re 

cuperaggo de estrada Trecho PC!! Juina/Serra Morena. 

A comunica06 foi feita ao Sr. Pre-

feito Municipal através de Telex , cuja cepia anexamos. 

Certos de termos atendido a Vossa / 

selicitagao , renovamos protestos de estima e consideragilio. 

.,laRTO LOUREIRO 

Diretor Presidente 

Direior de Operagoês 

APA/Dop /ij 



CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A 

RUA MANOEL DOS SANTOS COIMBRA, 184 
CUIABÁ - MT 

02 de junho de 1986 
Carta n9344/PRE/86 

ITmo. Sr. 
Dr. ROBERTO LOUREIRO 
MD. Dfretor Presidente da 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso- CODEMAT 
N ESTA 

Ref,: Construção da Estrada PCH Juina/Serra Morena. 

Senhor Presidente: 

Com referência aos acordos realizados entre a CEMAT, CODEMAT, 

FUNAI e Comuntdade Indigena Cinta Larga, registrados em Ata 

de Reunigo de 22/01/85 e 22/11/85, vimos solicitar de V.Sa. 

providências urgentes, Tio sentido de mandar executar o encas 

calhamento e construct() dos bueiros na estrada em questao. 

A continuada postergaao dessas providências tem motivedose-rios 

aborrecimentos e prejuizos a esta Empresa, alêm da intranqui 

lidade causada pelos indios aos elementos que residem no can 

teiro de obras. 

Aguardando as provicréncias urgentes dessa Companhia, aprovei 

tamos o ensejo para apresentar nossos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente 

0 4 4-s7-4-30 
ENG9 CLEBER ROBERT6 LEMES 
Diretor Presidente 

6-6 A 

24 . -64 7 :96

2;t:6 ‘ei e CHM 7 

TEL 7 0652126 
53 10/ 

FONE: 321-2111 

iztai '&34E4 , 

,4,6 /c4 e-2 4fraz-br" 
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GA 

935+ 
0606 1008 

652935TXCBAA ER 

652302CDNT DR 
SR. ORLANDO FERREIRA - 
MD,. PREFEITO MUNICIPAL DE JUINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT. 

COMUNICAMOS A V. SA. , QUE POI AUTORIZADO UM CCNVENIC 
COM4ESSA PREFEITURA NO VALOR DE CZ t 180.00C SO EN DUAS PARCELAS 
COM A FINALIDADE DE ATENDER COMPROMISSOS COM A RECUPERACAO DO 
TRECHO DA ESTRADA PCH JUINA/SERRA MORENA. 

OUTROSSIM, SOLICITAMOS ..QUE SEJA ENCAMINHADO A, ESTAI 
COMPANHIL, ORÇAMENTO DOS CUSTOS DOS sEavIQcs E JUSTIFICATIVA. 

00. 

FE-
652935TXCDAA ER 

.652302CDNT BR 

..1-t.T.ENCIOSAMENTE 

.EDUARDO DOS SANTOS PENTEADO 
'2 IR".TOR OPERACCES 

--- CODE:J.:ATa. 

- 
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• ATA DE REUNIAO 

Data: 22 de Novembro de 1985 

Local: Presidgncia da CEMAT 

Presentes: 

1. indios Cintas Largas 

. Lampeaote 

. Atrop 

. Jos.g Lopes 

. Poeira 

cc- Bernardo 

. Constantino 

2. Pela HUAI 

Administrador:flilto 

WILL CELIO FERNANDES 

.7 

Superintendente Executivo 

FRANCISCO CRUZ FILHO 

riouan5 

-e--FAJNAJ 

Assessor do Presidente da FU 

CARLOS ROBERTO GLOSSE 

Chefe do Posto de 

JOSE ALVES SILVA 

Serra Mowa 
// /' 

t-s;,45.43' c̀L-7:5
Chefe dp SAI - 5 DRi 

IZONEL SODRE 

3. Secretirio de Just-Kca 

OTAIR DA CRUZ BI i IRA 

4. Secretario d Assuntos 

NELSON REU 

5. Pela CEMAT 

N K 
Diretor de Engenharia e Corst.r.u o 

EDG9 ;TAMAR DIAS DUARTE 
‘\\. 
\\\\J 

\ \.1 
Eng9 RUBENS CORREA DA COSTA 

6. Pela CODEMAT 

. Diretor de Operação 

Geol. BENEDITO DE FRANCA BARRETO 

Siro manneensitiaama0==. 14Z-14' 

PEGE 

Prot. n°  7-‘
Data

DEGE 

:171-a — 

T;ç:OG 

— 05\-,PE 
imcc 

)v 
:1DVPG 

nvIG 
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b) 

c) 

d) 

e) 

Objetivo: 

- Discutir providencias relativas ao acordo CEMAT/FUNAI/COMUNI 
DADE INDIGENA celebrado em 22/01/85. 

Ficou acordado que: 

a)A CEMAT' provide'nciari a retirada do Eng9 RUBENS DANTAS da 
obra, dentro de uhm prazo de 08(oito) dias (30/1 1/85). 

A FUNAJ instalar ã hr. Postt de Vigilincia para efeito de c 
trole, na divisa da Reserv Indigena com o canteiro de obra 
dentro de um prazo de 20(vinte) dias contados a partir des-
ta data. 0 Posto seri ocupado por dois funcionirios do qua 
dro FUNAI. 

A CODEMAT providenciari a execução dos bueiros e encascalha 
men os dos 500m consid rados crTticos da ,estrada que li a 
canteiro de obras a Serra Morena, deixando-a e, condições de 
trifego, o trabalho seri iniciado dentro dos prOximos quin-
ze dias. 

A CEMAT retirari da obra o policiamento ostensivo. 

A CEMAT repassar i para a FUNAI a jmportincia de CR$100.000.000 
(Cem milhões de cruzeiros) para serem aplicados na aquisição 
de generos alimenticios para os indios, por um periodo de 
1E30(cent° e oitenta) dias, que serão repassados da seguinte 
forma: 

Ate 30/11/85 - CR$13.000.000(treze milhões de cruzeiros) 
30/12/85 - CR$14.300.000(Catorze milhões e trezentos 

. Ate 30/01/86 

Ate 28/02/86 

Ate 30/03/86 

kte 30/04/86 

milhões de cruzeiros). 

CR$15.7-00.000(Quinze milhões e setecentos 
mil cruzeiros). 

- CR$17.000.000(Dezessete milhões de cruzei-
ros). 

- CRS19.000.000(Dezenove milhões de cruzei-
ros). 

- CR$21.000.000(Vinte e um milhão de cruzei 
ro s ) 

f) A CEMAT se compromete a orientar o Engenheiro Responsivel 
pela obra para manter um bom relacionamento com o Chefe da 
PIA de Serra Morena E f,dm nistrador do Parque Indigena de 
Aripuang. 

ri ( 



.41 REUNIA0 ESCRITOR'IO CEMAT. 

dia 22/01/85. 

PRESENTES:

Pela Secretaria de Obras e Seivigos PribliCos 

Deputado Ricardo Jose Santa Cecilia Correa 

Pela CEMAT 

f 
Harald° Candia de Figueiren r

l b 

i Itnar Dias Duarte - 
X J . .//r. 

Jose da ConceiçãoGongalves 

Cleber Roberts Lemes 
/-

Pela FUNAI 
,Francisco de A dl da Silva - Sertanista 

Apama MeireleS--

AA/6n Figueiredor 

Jose Jaime Mancin -.7e /e(oria

Indigenista da Diocese - JI-Parana 

Carmen JunqueiTfl PUC.S4.. ---

4pAo DAL POZ \LA : , 

ANTAS LARGAS 

Lampião Chefe da Aldeia (cinta larga) 

Tamari - cinta larga 

Nacoga Pio - do Posto 

JOSÉ ATROP 
- -rV Apresentagao:  c/J.(41/g 

do Patrimonio Indigena-DPI-Brasili --czN
• - 

- Maria Ines S. Hargreaves 

-/-11LA/vn
Rooseveltt -Cc°C.)cA 

0 CaCigue Lampião de Serra Morena apresentou as seguintes 
congiderações: 

VAP para resolver problema de ocupação da a'rea dos indios Cinta Larga. 

Reivindica o exposto no processo FUNAI/BSB/1595/84. 

FUNAI Jose Jaime Mansin (Diretor Patrimbnio 
Indiaena-Brasilia) 

Estrada favorece o acesso at a reserva indigena 

- CEMAT (ITAMAR) 

SOmente serão inundados 193 hectares de reserva indígena 
e Usinas a 

fio d'água nap atrapalham o fluxo normal .de água do 
Rio, no caso te-

,,:vazão minima da ordem de 20m/s e vazão maxima superior a 200 
m
3
/s. 

Area total reserva indígena - 141.000 hectares. 

FUNAI (Apocma) - Solicita posição concreta 

dicagOcs dos indios. 

no atendimento das reivin 



1 

CONCLUSAO:

Apôs os posicionamentos dos presentes nesta Reunião ficou decidido 
que: 

a. A estrada entre a Usina e Aldeia Indígena sera construída pelo 
Governo do Estado. 

b. Equipamentos e -Energia Eletrica na Aldeia. 

Esse assunto será motivo de acerto entreia FUNAI e a CEMAT 
nível de presidência. 

OBS: Anexamos a esta cOpia das reivindicações apresentadas pela 
comunidade Cinta Larga para acordos futuros. 

em 

c. Definidas as condições de atendimento mostradas nesta Ata, a 
comunidade Cinta Larga liberará a area para. reinicio da construção 

lika,usina.lbm período de 60 (sessenta) dias a partir desta data, al 
guinas das reivindicações já deverão ser atendidas tais como:barcor
toyota, motor popa. 0 inicio da construção da estrada dependera das 
condições meteorolOgicas da região, que tradicionalmente apresenta 
favorável a partir do mes de Abril. A comunidade Cinta Larga devera' 
tambam se afastar do canteiro de obras, afim evitar problema tom a 
construção. 

Estamos de acordo firmam este documento. 

cz-

btx—tet—
Tga,4-

L. N-Ac—k-----" 
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N9 04/86 

REF: ALIENAg70 DE LOTES URBANOS 

DO SETOR DE SERVIÇO E INDUS 

TRIAL DO PROJETO JUINA-,JUI 

NA - MT. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CObEMAT, torna palico que fará realizar Concorrencia Pliblica para venda -de 2 lo 

tes URBANOS DO SETOR DE SERVIÇO E INDUSTRIAL, no município de Juina - Mt, incor 

poradas ao patriednio do Governo do Estado de Mato Grosso, conforme inscrigao no 

Registro Geral de ImOveis do Cartatio do Sexto Oficio desta Capital, Livro 2-C , 

Matricula n2 3352, com o objetivo de se proceder a expansao urbana da Cidade de 

Juina-Mt, tudo nos termos do que dispo a o Decreto 200/67, regido pelo Decreto Fe 

deral n2 73.140, de 09/11/73, combinado com a Lei Estadual n2 3.723/76, . regula 

mentada pela Decreto n2 1.721 de 25/01/82 e Lei n2 3.744 de 10/06/76 e Decreto.' 

n2 439 de 02/05/80, conforme segue abaixo: 

NORMAS E ESPECIFICAgUES TÉCNICAS PARA HABILITAgA0 E DEERE 

CIMENTO DAS PROPOSTAS. 

1. - DO OBJETIVO 

1.1- A presente licitagao tem por objetivo alienar lotes' 

Urbanos do Setor de Serviço e Industrial do Projeto Juina. 

1.2--Serao alienados lotes urbanos distribuídos confirme' 

mapas afixados na sede da CODEMAT, Escriterio da CODEMAT em Juina e no Juini - 

Club;; 
•  

1.3- Ao Licitante, sera, permitida a apresentagao de ate: 

04 (quatro) proposta para aquisigao de ate,4 lotes do Setor de Serviço postos em 

licitagao, e at 10 (dez) propostas:para aquisigao de ate 10 Totes dosetor indus 

trial postos em licitagao. Entretanto, para cada proposta, poderá constar opgoas 

para at 3 lotes, ficando esclarecido que mesmo nessa situação (3 opçoes) o lidi 

tante somente poderá adquirir apenas um uinco'lote por proposta. Caso o candida-

to

,

 no vença na 18 opgao, será considerada a 28, caso no vença na 28 sera" consi 

derada a 38 e caso no vença tambem a 32 será considerado desclassificado. 
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decrescente de opção, 

essa ordem, quer seja 

Dessa forma e.1'V 

não podendo, em qualquer 

por interesse da CODEMAT, 

julgamento sed feito sempre em ordem 

hipotese, ser invertida ou alterada 

quer seja por interesse do licitante 

2.0 - DA PARTICIPAQA0 

2.1 -1Deverão ser acondicionados em !juice inválucro 

02 (dois) envelopes separados e identificados 
por numeração correspondente ao 

teúdo, os seguintes documentos: 

pagar6 em dinheiro ou 

de CE$ 900,00 (Novecentos. cruzados) 

2.3 -A devolução da caução aos: concorrentes 
perdedo 

res sera efetuada apOs o resultado final da licitação. 

2.0 - DA HABILITAÇÃO 

3.1 - Toda a documentação exigida deved ser em 
on 

ginal ou.fotopOpia nítida e autenticada (não sera() aceifa 
termo kax ou similares),obe 

con 

2.11 - 0 entvelope n2 01 (um) todos os documentos 
enu 

merados no item 03 (três) da habilitação e 

respeitando o conteUdo nos itens deste Edital; 

2.1.2- 0 envelope n2 02 (dois) devera constar a pro 

posta contendo a identificação do candidato , 

a cotação do prego proposto, a caracterização 

dos ..otes pretendidos. 

2.2 -I  'Fare laarticipagão na licitação, o concorrente/ 

cheque visado, a favor da CODEMAT, como caUgão, a 
importencia / 

decendo rigorosamente a ordem a seguir: 

3.1.1 - PESSOA FfSICA 

a) Prova de 

1 

Identidade;1

b) Inscrigãb no Cadast4D de Pessoas Físicas/ 

d6 Ministério da Fatnda (CPF); 

. c) Certidgo. de Casamerudo ; 

d) Declaração formal dd.que aceita as condi-

Oes fixadas pela CODEMAT, através deste 

Edital, alem de que tem conhecimento ple 

no das diretrizes e 'bases do INTERMAT,Lëi 

"E" 3.922 de 20/09/77 e demais legisla 

Oes pertinente ( preencher modelo anexo); 
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e) - Dinheiro, cheque visado ou guia de 
reco-

lhimento em favor da CODEMAT, referente' 

a caugao do lote urbano escolhido; 

f)i- Guia de Recolhimento da CODEMAT, referen 

te ao valor da pasta tecnica. 

3.1.2 - PESSOA JURÍDICA 

&) - Inscrigao da empresa devidamente 
registrada nos 

respectivos Orgaos (Junta Comercial e Cartirio' 

de Titulos e Documentos); 

b) - Nome do proprietário, relagio de 
Diretores ou 

SOcios, com respectivos documentos de identida-

de; , 

c) Inscrigao no Cadastro Geral de Contribuintes do 

Ministário da Fazenda; 

d) - Declaragao formal de que aceita as 
condigas fi 

xadas pela CODEMAT, atraves deste Edital, aliM 

de que tem conhecimento pleno das diretrizes 
e 

bases do INTERMAT, Lei "EE" 3.922 de 20/09/77 e 

demais legislagao pertinente ( preencher modelo 

anexo); 

e) - Dinheiro, cheque visado ou guia de 
recolhimento 

em favor da CODEMAT, referente a caug'áo do lote 

escolhido; 

f) - Guia de Recolhimento da CODEMAT referente 
ao va 

br da pasta tecnipa. 

4. DA PROPOSTA 

4.1 - 0 prego minim° da alienagao dos lotes ser 
de: 

a) Lotes do Setor Industrial - Cz$ 13,00 por m2 

b) Lotes do Setor de Serviço - Cz$ 50,00 por m2 

4.2 - A apresentagao da proposta implica, 
automatica-

mente, na aceita0o de todas as condigas estabelecidas no 
presente Edital. 

5.0 - DO RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PRO-

POSTAS. 
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5.1 - As propostas serão recebidas no JUINA CLUBE, 

na cidade de Juina, das 15:00 (quinze) às 15:30 (quinze e trinta) horas do 
dia 

• e • 
30 de setembro de 1.986. Esgotando este prazo nenhuma outra proposta sera 

recebi 
• 

da, iniciando-se a abertura das mesmas em sessão publica, consoante 0 
seguinte ' 

procedimento: 

a) - Abertura do Envelope I ; 

b) - Abertura do Envelope II daqueles proponentes habilita 

dos pela Comissão; • 

c) - A Comissão devolverá aos proponentes eliminado9 a doou 

mentagão contida no envelope ng 01 e fará constar em 

ATA os motivos de inabilitação. 

- As propostas dos licitantes habilitant4 se 

rão julgadas em reunião ocorrida na sede da CODEMAT em Cuiabá-Mt, 
preliminarmen-

te quanto ao maior prego oferecido, por ordem decrescente de opção 
apresentada , 

ocorrendo o empate, entre dois ou Mais candidatos proceder-se-á ao sorteii° 
dos 

licitantes para fins de classificação; 

5.3 - ApOs o julgamento a Comissão encaminhara os 

resultado b da Concorrência à Diretoria da CODEMAT para homologação e publicação,

no Diário Oficial do Estado e fixação do mesmo em local pUblico na CODEMAT ou 

na cidade de Juina; 

5.4 -Em caso Je desclassificagãi, será devolvido' 

ao concorrente o valor referente a caução; 

6.0 - DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a con 

tar da data de publicagáo no Diário Oficial do Estado, da aceitação das propos 

tas deverão os vencedores comparecer a CODEMAT, para assinatura do Contrato. 

forma: 

6.2 - Os pagam2ntos deverão ser feitos da seguinte 

. a) - 30% (trinta por cento) do valor do lote no 

ato da assinatura do Contrato, descontado 0 

valor da caução. 0 não pagamento desse valor 

dentro do prazo estipulado no item anterior 

eliminar o concorrente, perdendo o mesmo o 

direito 

• 

e devolução da caução ficando caracte 

rizado o lote como vago; 
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b) - 0 saldo devedor será 

nais, quais sejam; 

Pago segundo plans opcio 

A - À vista, no ato da assinatura do contrato 

com 20% de desconto no valor total do D Ipte. 

- Em 3 (três) prestaças mensais, iguais e con 

secutivas, com vencimento a contar da dita ' 

da assinatura do contrato, com 

to: no valor total do lote; 
) 

C Em 6 (seis) prestaço3s mensais, iguais 

10% de descon 

i 

con 

secutivas, com vencimento a contar d data ' 

da assinatura do contrato, com 7% de dgcon-

to no valor total do lote; 

D - Em 9 (nove) pretag3es mensais, iguai's elcon-

secutivas, com vencimento a contar dá 4ta ' 

i • 
da assinatura do contrato com 5% de descon-

to no valor total do lote; 
1 

E - Em 12 (doze) prestaças mensais, iguaisi e 

consecutivas, com vencimento a contar da da-

ta da assinatura do contrato, sem desconto. 

c) - Na ocorrencia de atraso no pagamento das pres 

taças seus valores sera() acrescidos, de multa 

de 10% sobre os mesmos e de juros de mora 1% 

(um por cento) ao ms e, sendo inadimplemento 

superior a 90 ( Noventa) dias perderá o con - 

tratante o lote, sem direito a devolugão das 

parcelas pagas, vedada a retenção por benfei-

torias es-as, se houver, serão avaliadas por 

agentes designados pela CODEMAT, para posteri 
1 

or indenizagão; 

d) - Todas as despesas decorrentes do registro do 

contrato, e lavratura da escritura definitiva 

bem como todo e quaisquer tributos ou taxas ' 

que venham a incidir sobre o imOvel, correrão 

por conta do Contratante. 
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7.0 - DAS Disposigots GERAIS 
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7.1 - A CODEMAT definira topograficamente o lote 

licitado;, de forma que o identifiquem com os respectivos marcos de amarração: 

7.2 - A_CODEMAT, através do Setor competente, ' 

fiscalizara a execuga3 do Contrato; 

7.3 - Havendo lotes remanescentes, apOs a aliena 

gão, os mesmos serão alienados independentemente de licitação, durante .o prazo de 

90 ( Noventa) dias contadas a partir da data estabelecida para esta licitação, 

interessados que preenchaM os requisitos preestabelecidos e nas mesmas condigoes' 

fixadas no respectivo, processo licitatOrio. 

7.4- Os casos omissos sera) analizados pela Co 

missão de Licitação e submetida apreciação da Diretoria da CODEMAT. 

/tAia0 L 4/EIRO 

Diretor Presidente 

ED TiW DOS SANTOS PENTEADO 

Diretor de 0perag6es 

CODEMAT em Cuiaba, 01 de setembro de 1.986 

/ çr 

, ANdARIA DA COSTA E FARIA 
74; s-

Diretora Superintendente 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativo Financeiro 
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O CODE MAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

LOTES E AREAS URBANAS 

o 
CATEGORIAS 

PREÇO FOR m 
( G$ ) 

a) LOTES OU AREAS INDEFINIDAS 

. Industrial 

. Especial 

. Zetor. Serviço Juina 

. Setor Serviço Castanheira 

. Reservas Técnicas 

b) LOTES DEFINIDOS 

. Comercial 

. Residencial 

. Vila Opera..ria 

Núcleo Castanheira.: Residencial 

Comercial 

. Sub núcleos 

- 

450,00 -' 

450,00 

1.600,00 

900,00 

a definir 

3.200,00 

2.500,00 

400,00 

1.000,00 

1-200,00 

450,00 



COMPANHIA DE/DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COD. 03.474.053/0003-32 

AVISO DE LICITAC0 

(Edital de Concorrencia Peblica nO 01/85).

REF.: CONCORRÊNCIA PUBLICA DESTINADA A PROMO 

VER SELEÇA0 DE FIRMAS OU EMPRESACI PARA 

EM CONSéRCIO COM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CDDEMAT, EXECUTAR SERVIÇOS NECESEARIOS 

A IMPLANTAQ.A0 E EXECUQA0 DE PROJETO DE 
COLM,ÍZAÇA0 DENOMINADO "FILINTO MUL 

LER", NO MUNICÍPIO DE ARIPUANA47. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, atraves de sue Direto;qa, torna pUblico pare conhecimen 

totdos interessados,.ode'farg refizar .em sua sede no Bloco do Gahinete ' 

de Planejamento e Coordenaggo - G.P.C., IC.P.A., ;s 09:00 (nove) hrygs do 

die 06 de junho de 1 985, Concorrencin PUblica ng 01/85, nos termeri do 
De 

creto Lei Federal rig 200 de 25/02/67, regido pelo Decreto Federal 
nQ 

73.140 de 09/11/73, combinado com a Lei Estadual nP 3.723/76, regu2..-amenta 

da pelo Decreto nQ 1.721 de 25/01/8Z, conforme referencia supra. 

A Pasta.Tecnica contendo o Edital completo e de 

mais plementos necessgrios elaboraggo da proposta encontra-se venda ' 

na Tesouraria desta Companhia, ao prego de ES 1.000.000 (hum milho de 

cruzeiros) cada. 

GUSTAVO ARRUDA 
Diretcjr Presidente 

Cuiabe, 15 de maio-de—I-7.1195 

MOISES FELTRI 
Diretor Superintendente 

r  (1/A94-X-C

BENEDITO DE FRANÇA BARRffT0----MARTA AMELIA PACHECO DE ALBUqUERQUE 

Diretor de Operagoes Diretora AdministrativoLFinanceiro 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO\DE MATO 
OHOSSO 

AVISO DE PRORROGACAO 

(Concorrencia PUblica nQ 01/35) 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA DESTINADA A PRO 

MOVER SELEÇA0 DE FIRMAS OU EMPRESAS 

PARA EM CONSORCIO COM A COMPAWAIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MI-TO ' 

GROSSO - CODEMAT, EXECUTAR SERVIÇOS' 

NECESSÁRIOS A IMPLANTAÇA0 E EXECUQA0 

DE PROJETO DE coLoNizAgAo DENOMINADO 

"FILINTO MULLER", NO MUNICiPIO DE 

ARIPUANA-MT. 

, 

0 Presidente da Comisso de Licitagao 
constituída 

atraves da Portaria n 34/85, comunica aos interessados que a rimpa - 

bhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
- CODEMAT, esYar; re 

cebendo as propostas para fins de participageo na 
Concorrencia acima' 

referida no dia 10/08/85, ;s 09:00(nove) horas, no 
Bloco do Gatinete' 

de Planejamento e Coordenagk - G.P.C., 
C.P.A.„e no no dia DE/06/85 

como consta do exemplar do Dierio Oficial 
publicado no dia 15/0/85. 

Cuiabe 3!) de maio de 1 985 

IDO DA COSTA BEIRO FILHO 
Presidente datomissao 

• 7  11,

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 
Diretor de-OperagOes 



COE)F !Iv --, V71=4:.0“) 00 zsip.I.-00n0A1-0G,m57,0 
Eafr-77,74521,A,±MITrra:Z.;:!7:777ar.iiTtv..777.7,, -..-., 

, 'J j - ;

. . . . 

EDITAL DE CONCORONCIA PrIBLICA NO 01/85 

REF.: FORMACTO DE CONSÓRCIO PARA COLO 

NI7AQA0 EM TERRAS NO MUNICiPIO' 

bE ARIPUANAIMT. 

A COkPANHIA DF Dr:SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, atraves de sua Diretoria, torna 
peblico pare conhecimen-

to dos interessados, que fare realizat em sua sede, np bloco do Gabinete' 

de Planejamento e Coordenaçao - G.P.C., C.P.A., as 
09:00 (nove) hares, do 

A 
dia lO de junhN de 1 985, Concorrencia Publics ng .

01/85, nos termos do 

Decreto Federal ng 73.140 de 09/11/73, coubinado com a Lei 
Estadual no 

3.723 de 31/03/76, regulamentada pelo Decreto ng 1.721 
de 25/01/82, para 

A 
a execugao dos serviços acima referidos, na forme 

e condig6es abaixo: 

• I - OBJETO DA CONCORReNC1A 

1.1- 0 objeto de presente Concorre'ndia e a esco-

lha de empresa para formaçao de um Consercio com a 
CODEMAT a fim de teali-

zar Projeto de Colonizeggo em uma erea de 
aproximadamente 433.274,5011'p de 

terras no municipio de Aripuang. • 

entregues 

xados, em 

II- DOCUMENTACAO E PROPOSTA 

2.1- A Documemtaçao exigida e a 

ao Presidente da Comisso de Licitaggo, no die, 

envelopes separados e fechados, contendo em uma 

externas e fronteiras, alem da rezo social, os dizeres: 

Proposta, serge 

hora e local fi 

de suas partes ' 

• COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO ' 

GROSSO - CODEMAT 

Concorrencia Publica nO 01/85. 

0 primeiro envelope cam o subtitulo "DOCUMENTOS" 

e o segundo o subtltulo 1 PROPOSTA". 

1 (I 

2.2- DA DOCUMENTACAO tONSTARA OBRIGATORIAMENFEV çy.4 
'69-9 
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a) - CertificFdo de Registro e Declaragao de Atualizagao de Documen 

taggo perante o DERMAT; 

h) - Certificado de Regularidade Juridico Fiscal expedido pelo IN 

CRA; 

c) - Declaragao de pleno conhecimerto de todas as leis, regulamenta 

goes e usos vigentes no Estado de Mato Grosso, assim como de ' 

tudo o mais oue tiver relagao com a presente Concorrencia Pu 

blica; 

.d) - Declaraggo de pleno conhecimento de tudo o que se relaciona 

com as condigEes gerais, locals, instalagoes, precariedades 

de: vias de acesso, condigEes climeticas e dificuldades de 

mo de obra, 

to; 

na regiao onde dever g se realizar o empreencimen-

e) - Declaragao que no prego global apresentado para a realivageo ' 

dos serviços que devergo ser realizados pelo componente 

s iorco esto ia ncluídas as leis sociais, emolumentos e 
, 

encargos fiscais ou custos que incidam sobre os mesmos, 
, • 

qunisquer onus para o consorcio; 

do con 

Femais 

sem 

f) - Declaragao de que, caso vença a presente Concorrencia 

executers os serviços de acordo com as normas e. especificagoes 

vigentes no Estado de Mato Grosso: Para estradas as do DERMAT, 

para construgoes as do D.O.P. e para os serviços topogreficos' 

as do INCRA; 

g) - Declaraggo de aceitaggo da Fiscalizaggo pela CODEMAT na execu-
_ 

gao daqueles serviços; 

h) - Comprovaggo, atraves de certificado fornecido pela Junta Comer 

cial do Estado de Mato Grosso ou da sede da proponente, de que 

c-to capital social registrado e integralizado at. 30 (trinta 

dias antes do dia marcado para apressentageo da proposta, 

igual ou superior's Elt 2.000.000.000 (Pois BilhOes de Cruzei 

ros); 

i) - Recibo de Recolhimento, na Tesouraria da CODEMAT da importgn 

cia de EA 1.000.000 (hum milho de cruzeirOs), referente a a 

j) - 

quisigao de pasta tetnica, constituída de todos os elementos 

necesserios a elaboragao da proposta; 

Recibo de Recolhimento na Tesouraria da CODFMAT, da importgn 

cia referente a cauggo de participagao na presente Concorre 

Pia Pgblica, fixada em PI lon.non.on (Cem Milhes de CruT1 

ros); ' / • 
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- Prova de Capacidade 112cnics, 

4 deste Edital; . 

de acordo com as exigencias do item 

1) - Certificado de visite a ;rea expedido gelo Diretor de OperagOes' 

da CODEMAT; 

PARAGRAFO (RICO 

As empresas ou firmas nus nap possuirem o 

Certificado de Registro e a Declarsgk de atualizagk de Documentos peran 

te 0 DERMAT, podero juntar os seguintes documentos comprobatOrkos Ca: 

DA PERSONALIC:ADE JURIDICA: 

a) - Cedula de Identidade; 

h) Inscrigao Comercial, no caso de firma individual; 

c) - Ato constitutivo e alteragoes subsequentes, devidamente retAistra.J.: 

dos, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de socie 

dades por agOes acompanhados da ata arquivada da assemblei 

eleig.k da diretoria"; 

d) - Inscrigao do atq constitutivo, no caso de sociadades civis 2compa 

nhada de prova da diretoria em exercicio; 

2) - Decreto de autorizagao, devidamente arquivado, em se tratando de 

firma ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 

DA IDONFIDADE FINANCFIRA: 

a) - Prova do Capital realizado; 

h) - Ültimo balanço e respectiva demonstrago da conta de lucros e 

perdas; 

c) - Faturamento do Ultimo exercício; 

d) CertidEo Negativa de pedido de falencia ou concordata, expedida,

pelo distribuidor da sede do interessado; 

e) - Atestados de estabelecimentos banc;rios. 

2.3 - DO RFPRESENTANTF 

Em se tratando de procurador habilitado p 
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representar a firma proponente, devera o mesmo apresentar dentro dc en-.
.. .. , 

velope de Documentagao a respective procuragao passada em Cartorio, a 

como fotocOpia da Carteira de Identi-firmando poderes 

dade e CIC; 

c  Pspecificos, bem 

2.4 - DA PROPOSTA 

A proposta devera ser elaborada com base' 

na experiencia da proponente em serviços executados nos Projetos de Co 

lonizagao em oue atuou, a pariir dos mapas e informes contidos na pasta 

tecnica, bem como reconhecimento "in loco", da area onde devera se zee-

lizar o projeto; 

Dever; SE subdividir em: 

a - PROPOSTA TCNICA 

Constara basicamente da confecgao 

jato de golonizag;o, com as proposigoes por parte da licitante, 

rias para a viabilidade do mesmo; 

do Pro 

nEpessa 

Este projeto clever; gerar um quadrc de 

quantitativos dos serviços que a proponente dever; realizar, dentro do 

prazo estipulado; 

b - PROPOSTA FINANCEIRA 

Dever; ser elabdrada a partir dos objeti-

vos fisicos da Proposta T;cnica e conter;:-

Quatro Resumo de Pregos; 

Relagk de quantitativos e pregos unit;rios 

(estes em algatismos epor extenso), com os res 

pectivos sub totais para cada serviço; 

- Cronograma físico -financeiro. 

III - DA CAUCAO 

3.1 - Para participar na presente Concor-

. rencia Publica, deverk os interessados efetubr'depOsitos de caugEo, rt.° 
A 

valor estabelecido no Item 2.2.j deste Edital, na Tesouraria 

CODEMAT at as 18:00 horas do dia 09/06/85; 
, 
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/ aerie, potencia, capacidade e 

/ de, com indicaçao do local em 

CODEMAT; 

' • IdLei, 

COMPANHIA OE 
DESP ÇIVOLVIm! iito DO 
rsti100, DE MA10 GROSSO 

Ziana :ZrZfut=r)YaTa .5.marlo 

3.2- As mpdylidades de caugao aceitas, scrag:: 

a Cheoue visado em favor da CODEMAT; 

- Carta de Fian7a Banc;ria; 

c -- Garantia Fidejpssoria. 

3.3 - Conhecido c resultado da Concorrencia e a 
A 

classificagk dos licitantes, as caugoes serao devolvidas mediante requeri 

mento dos interessados, dirigido ao biretor Presidente da CODFMAT, 

cegao da caugao da firma declarada vencedora, que ficara em poder 

CODEMAT, para garantia do contrato; 
'7/, 

3.4 - A caugk inicial sera reforçada, para assi-

natura do "Contrato de ConsCrcio" da'impoi-Gnci,a de ES 200.000.00 (duzen - 

tos milhEes de cruzeiros>, numa das modalidades do Item 3.2, sendo devolvi 

da quando da dissolugao do consorcio. 

.IV - DA CAPACIDPOF TftNICA 

com ex 

da 

• 
usara 

o 

4.1- Relaggo da equipe tecnica que a proponaate 
A 

na execugeo dos serviços, com os reflpectivos "Curriculum Vitae', 

companhados da autorizagao escrita de cadE, tecnico, de que autorizam 

clusao de seu nome na mesma; 

a 

a 

in 

41:2- Atestados de que a firma tenha executado, em 

Projetos de Colonizagk e ou Assentamento, para o INCRA ou CODEMAT, na re 
A 

giao Amazonica, serviços cujos quantitativos sejam, no minim°, iguais aos 

do anexo I deste Edital; 

412.1- A nrova a que se refere este item, ser; 

feita mediante apresentag;o de certidoes ou atestados expedidos pelo INCRA 

ou pela CODEMAT, relativos a serviços difeta e regularmente contratados , 

indicando a localizagk dos mesmos (Projeto de Colonizaggo e ou Assentamen 

to); 
I 

sera9 aceitos atestados ou certidges 

com expediggo realizada nos ultimos 05 (cinco) anos; 

4.2.3- N5o serao aceitos atestados ou certidoes 

de execugao de serviços por subempreitada; 

4.3- Prova atraves de relagao circunstanciada de 
A ,  

equipamentos a serem usados, contendo indicagao,de especie, marca, modelo? 

estado de conservago relativos a cada uníra 
1/--

que SP icontra parr] efeito de inspegEO4 

(iv 



5.1 -,0 prazo para execuggo dos serviços 
se?; de 

e seis) meses, contados 10 (dez) dias 
apes a expediggo da ordem 

pela CODEMAT, depois da assinatura do 
"CONTRATO DE CONSÓRCIO". 

5.2 - 0 prazo para e conclusao dos 
serviços pode 

fir 

VI -- DA MULTA 

6.1 - 0 Contrato a ser firmado estabelecera 
mui 

valor, a criteria da 

RtArPrAIV
4
4 I 0 INN TO DO 

CC n  P AT  t 410 i)t. Gposso  

rasi: .  43.,Z4,7« 

-Os-

T:=22775TZTa 

4.3.1- Nenhum equipamento podcre ser retirado 
da 

area sem previa autorizagao da 
fiscalizagao da CODEMAT; 

4.3.2- Sere sustada a liberaggo de medigao 
caso 

"haja falta de continuidade dos serviços por 
falta de qualauer equipamento' 

especificado ou por paralizaggo destes; 

V - DO PRAZO 

36 (trinta 

de serviço 

TB ser prorrogado pOr conveniencia 
administrative do consorcio a ser A 

medo. 

tas aplicaveis de 0,1% (um decimo por canto) do seu 

Diretoria da CODEMAT, nos seguintes casos: 

a) - por dia que exceder o prazo para 
concluso dos servi - 

gas; 

h) - no forem executados os serviços de 
acordo COM as nor 

A 
mas tecnicas e exigencies deste Edital; . 

c) - os trabalhos da fiscalizagao forem 
dificultados. 

- DO VALOR E DOTACAO 

7.1 - 0 valor estimado para os serviços 
necessa 

rios a viabilazagao do empreendimento sere o da 
proposta da firma vence-

dora da licitagao; 

7.2 -.As despesas correrao por conta de 

sos oriundos da venda de lotes 

Projeto 'Tilinto Muller", bem coma de racursos 
advindos 

tageo do Governo do Estado de Mato Grasso, de 
operagEes 

órgghs Federais. 

recur 

do Projeto aline, dos lotes do proprio 

do 

de 

FIMAT e de do 

credito ou de 

7.3 - As quantidades constantes na relagao de 

quantitativos apresentada pela licitante vencedora, sap 
anunciadas 

fungo do planejamento da proponente, ficando a 
mesma obrigada a A 

os pregos uniterios, quaisquer que sejam as 
variagoes para menos 

c 
mais de cada item, at 25% de acrescim6 dos serviços; 

em 

manter' 

OU TB 
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7.4- Se os acrescimos se referirem a serviços 

no constantes na relagao de quantitativos, sera feita uma 
composigao de ' 

pregos pela proponente, adotando-se uma metodologia inerente ao 
tipo de ser 

viço em questao, e submetida a aprovagao da Diretoria da 
CODEMAT; 

VIII - REAJUSTAMENTO

8.1 .- Os oreços propostos sergo reajustados' 

conforme dispee o Decreto Lei nfl 185 de 23/02/67, modificados pelo 
Decreto' 

Lei nP 2037, de 28/05/83i regulamentado pelo Decreto rig. 74.220, de 25/06/76 

e Portaria Ministerial ng 698 de 22/07/76 e calculados mediante a aplica - 

gao da seguinte fermula: 

R = 0,95 . (Ii Io). V, onde: 
In 

R = e o. valor do reajustamento procurado; 

A 
Io= e o indice de pregos verificados no ms de apresentaga- o' 

da proposta que deu origum ao Contrato; 

Ii= e a media aritmetica dos indices mensais do periodo que 

devera ser reajustado; 

V = e o valor contratual 

justados. 

da abra ou dos serviços a serem rea 

8.2 - Os indices a serem utilizados em cada' 

reajustamento sere.° os mesmos divulgados pelo Instituto -Brasileiro .de Econo 

mia da Fundaggo Getelio Vargas e extraièlos de INDICES GERAIS DE PREGOS 

EVOLUOAO DOSAEGOCIOS (COLUNA 2), referencia 1965/67 = 100. 

8.3 - A reviso dos pregos somente se aplica 

re nas medigges periedicas ou parciais e mesmo final onde n- o se cogita ' 

quaisquer incidencias revisivas are avaliegges, adiantamentos ou simile — 

T2Se 

la firma 

. CODEMAT. 

IX .- DO PAGAMENTO 

9.1 - A forma de pagamento sere a proposta pa 

vencedora da licitagao, porem, sujeita a exame e aprovaga- o pela ' 

X DAS MEDIÇÕES 

. - 
rao feitos pela CODEMAT. 

pela Comisso 

cebimento das 

10.1- As medigoes dos serviços realizados ,se 

XI - DO JULGAMENTO 

11.1- CT julgamento das propostas sera feito I 

de Licitaggo da CODEMAT, dentro de 05 (cinco) dias epos o 

I 
mesmas, ficando estabelecido que somente seroo ahertas as iptro 

\ 
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ficagao ordinal das propostas, 

nhar; o processa em seguida ao 

judicaq;o e homplogagao; 
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classificado na an;lise da Documentag;o 

11.2- A Comisso julgadora efetuar; a classi-

procedendo o respectivo julgamento, e encami-

Diretor Presidente da CODEMAT para fins de ad 

11.3- Sera considerada vencedora da presente' 

licitagao a proponente que apresentar a proposta que d; maior condigo de 

viabilidade ao projeto de colonizag;o em pauta, ou seja, que melhor atenda 

aos anseios da CODEMAT no sentido de obter sucesso naquilo a que se propOe, 

nos termos do artigo 1Q do Decreto ng 486, de 29/12/67, do Governo do Estado 

de Maty Grosso, e do artigo 3g do seu EstEtuto Social. 

-XII - DOS RECURSOS 

12.1- Das decisOes da Comisso de Licltag;o , 

os concorrente6 poder;o apresentar recursos, por escrito, ; Diretoria da 

CODEMAT, nos termos, do artigo 41 e segs. Decreto Federal ng 73.140 de 09/11/ 

73 e artigo 3g segs. do DeCreto Estadual rg 1.721 de 25/01/82. 

. . . . . .. . 
XIII- DO CONTRATO E RESCISÃO 

13.1- Apos a homologag;a, ser; efetuado o 

"Con ato de Consercion com a firma vencedora, observando as condigOes Esta-

belecidas neste Edital; 

13.2- 0 Contrato a ser firmado poder; ser res 

cindido a qualquer momento, a partir de conveni;ncia administrativa bilate - 

ral; 13.3- A criterio da CODEMAT, caber; resczsao 

contratual independente de interpelageo judicial ou extra judicial as a fir-

ma: 

empresa caber; 

efetuadas para 

a) falir, entrar em concordata, dissolver ou desaparecer; 

h) no cumprir quaisquer das obrigagoes contratuais; 

c) - transferir.° contrato terceiros, no todo ou em pa te 

sem autorizag;o previa da CODEMAT. 

13.4- No caso de rescis;o por m6tuo acordo, 
• 

o valor dos serviços exrcutados mais o valor das instalago▪ ep: 

••• 

o cumprimento do contrato, descontadas as parcelas corresp n-

dentes a utilizagEo destas 

data da dissolugnoi 

instalagEles, proporcionalmente aos 

47 1-

serviços a 
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13.5- No caso de rescisCo unilateral, por ina-

dimplemento da firma contratada, ; mesma caber; receber o valor dos servi - 

gos executados, porem sofrer e perda da caugCo prevista no capitulo III, -e ' 

Vicar; sujeita a eventual imposigeo de indenizag;o por perdas e danos cousa 

dos e CODEMAT: 

XIV - DISPOSIO:FS GERAIS 

14.1- A Diretoria da CODEMAT poder e ate a data 

da assinatura do contrato, desclassificar licitantes, por despacho fundamen 

fado, sem direito de indenizag;o, ressarcimento e sem prejuizo de outras 

sangoes cabíveis, se tiver noticia de qualquer fato ou circunstancia ou 

posterior ao julgamento da licitaga) que desabone sua idoneddade o0 capaci-

dade financeira, tecnica ou administrativa; 

14.2- A Diretoria da CODEMAT, poder e em qual - 

quer tempo revogar a presente concorrencia por Conveniencia administrstiva, 

sem que caiba aos concorrentes direito rEclamagCo ou pedido de inderiza - 

gao; 

14.3- No caso de anulagao, os concorrentryi 

rao direito de levantar a caugao e receber a documentagao que acompanha 

respective propcsta, 

tona da CODEMAT; 

te 

a 

o que clever; ser feito atraves de requerimento ; Dire-

14.4- A participagao na licitageo implica na e 

ceitagao integral e irretratavel dos termos deste Edital, seus anexos e ins 

trugoesf bem como, na observancia dos regulamentos administrativos e das 

normas tecnicas gerais ou especiais; 

14.5- Iniciada abertura dos envelopes de Docu 

mentagao no semi admitidas quaisquer retificagoes que possam influir ao 

resultado da concorrencia'nem admitidas a mesma, concorrentes retardatarioq 

14.6- Se ter; direito de .usar da palavra, ru 

bricar as propostas, apresentar reclamag;es e recursos e assinar a ata re-

presentantes credenciados por instrumento procuratOrio dos concorrentes e 
os membros da Comisso; 

14.7- No caso de questCo jurídica, o foro sere 
sempre o da cidade de Cuibba-MT; 

carater 

14.8- Os interessados que tiverem devidos Id0 
legal DU tecnico na interpretacCo dos termos deste Edital, ser; 
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tendidos sae Comisso de Licitagao, durante o expediente na CODEMAT, onde 
' 

serao prestadas as informagoes e esclarecimentos necessarios. 

CODEMAT em Cuiab'S, 15 de maio de 1 985 

_. 
- 

GUS AVO ARRUDA -- . MOISE:8 FE TRIN 
Dir2 or Presidbn4f:ft---- Diretor Superintendente 

/ 
/ 

BENEDITO DE FRANÇA BgRRETO 44-RCH-E011-0E 85-VAQUE 
Diretor de Operagaes-

CL/mgr. 

• 

Diretora Adm. Emane' 2 . 
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• 

VDT:VAL DE 10MADA Dr rum-1 Nn n3/nr, 

REF.: EXECUCAO DE SFRVIGOF DE ARRHAMENIO PA 

'RA AMPLIAGA0 DA CIDADE OFT LILO-NA-MT. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO / 

GROSSO - CODEMAT, atraves de sue 

mento dos interessados, que fare 

Diretoria, torna publico pare conheci--
, 

realizar em sue sede no Bleep do Sabine 

te de Planejamento e Caordenaggo-G.P.C., C.P.A., ;s 09:00 (nove) horas , 

do dia 27 de maio de 1 985, Tomada de Pregos n003/85, nos termos do De - 

creta Lei Federal ng 200 de 25/02/67, regido pelo Decreto Federal no 

73.140 de 09/11/73, combinado com a Lei Estadual ng 3.723/76, regulamen-

tada pelo Decreto ng 1.721 de 25/01/82, para a execugao dos serviços aci 

ma referidos, na forma e condigoes abaixo: 

cugao 

I - OBJETO DA TOMADA DE PREEOS 

1.1- 0 objeto da presente Tomada de Pregos a exe 

dos serviços de desmatamento, secgao padrao, compactaggo e drena 

gem» Cujas normas e especificagges so as vigentes na CODEMAT; 
ft

r.
D0CUMENTAGA0 E PROPOSTA 

i ,12.11 A documentageo exigida e a proposta serao entre 

goes ao Presidente da Cdinissao,de Licitagao, no dia, hora e local fixa 4.4)
dos, eM envelopes separados e fechados, contendo em uma de siJas partes 

externas e fronteiras, alem da razgo os dizeres: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GR 

.60 / CODEMAT 

TOMADA DE PREÇOS NO 03/85 

0 primeiro envelope com o subtítulo "DOCUMENTO" e 

segundo com o subtítulo "PROPOSTA". 

2.2 - DA DOCUMENT/AÇO CONSTARA OBRIGATORIAMENTE 

a) - Certificado de Registro 2 Declaraggo de atualizago de/lioc 

mentaggo perante o DERMAT; 



CC)MPANI IlA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE mATo cHosso 

b)-- Doclarnqao de pleno conhecimento dd todas as leis, rugul
iwwiangTies 

e usos vigentes no Cotado de Mato Grosso, assim come di tudo 

ma's que tiver relaçao com a presente.Tomode de Pregns; 

c).- Declaragao de pleno conhecimento de tudo 0 OUU se ruldciond tmom 

tondigaes gerais, locais e instalagaes, precoriedndes dds vi as do 

scesso, zondiçOes climaticas e dificuldades de mo de ohra; 

Detlaragao de que no prego global ou total estao inclt das as leis 

,Soctais, emolumentos e demais encargos fiscais ou custos 
que inci-

- 
tem ria txecugao da obra a cargo da proponente e sem queiseuer 

onus 

pars a ZODEMAT; 

:e) -Lompromisso por escrito de que, caso vença a presente Tomada 
de ' 

,Pregos, executer; os serviços de acordo com as normas e 
especifico 

o 

IIS 

:goes constantes da pasta tecnica; 

-DedIsra.gau te'aceitagao da fi..scalizagao pele CODEMAT DU SaS prepos 

-tor 

:Compammi:sso por escrito de que, caso vença a presente Tomada de 

,Preçus, executara a obra, objeto do presents Edital no prazo 
de 

IDO (tem) dias ;to's, apOs o recebimento da Ordem de Serviço emiti 

tsTelt LUDEMAT; 

- Ltmorovagjao, atraves de Certificado fornecido pela Junta 
Comercial 

tu Ittado te Mato Grosso, sede da proponente, de que o 
Capital, re 

ijittrado igualou puperior 1.800.00.0.000 (hum bilhao e oito 

tentos -milhOes de crOzeiros); 

Mtaitio te 'Recolhimento, na Tesouraria da CODEMAT, do importancia ' 

te 73 50:000 (cincoenta mil cruzeiros), referente ao valor da pas-

ita  eteuuics, constituida de todos os elementos necess;rios a elabo-

_ Liao -da proposta; 

j)-13emibo te Recolhimento na Tesouraria da CODEMAT, da importancia 
re 

Terente -a CaLIQ;0 de participag.ao 'na presente Tomada de Pregos, fi 

--,xada fl 30.000.000 (cincoenta milhes de cruzeiros); 

-0--Ttlivaterwacidade tecnica, de acordo com as exigancias contidas,

mo IteM - (quatro). 

2.3 - Em se tratando de procurador habilitado 

roars =presenter t firma proponente, dever; o mesmo 
apresentar dentro do 

cenveIope -de tocumentaçk a respectiva procuraçao passada em Cartorio 
afire 

-mandototer especifico, bem coma, fotocOpia da Carteira de 
Idontid di e 
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2.11 - DA PROPOFITA COMAPA 
OHNTHAlOPTAMINIF 

a) - Declaraggo de que aceita a 
forma rir pagamento da CODFMAl ; 

b) - Declaraggo de aceitaggo das 
condig6cs do Editol; 

c) - Proposta de pregos, 
satisfazendo an condigErs do Edital r ps 

quantidades de serviços, datilografodos 
em papal timbrado 

proponente, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas e devidarren-

te assinadas; 

d) - Cronograma Físico Financeiro 
para a execugeo da Obra; 

e) Programa de trabalho discriminado, em 
dues vias, mencionando 

produggo m'edia mensal e contendo cronograma de 
aplicaego 

na obra, das diversas unidades do 
equipamento proposto pela' 

licitante; 

- Relagao de prego unitrio e prego 
global em algarismo e por 

extenso, conforme anexo 1. 

H -

III - CAUCA° 

3.1 - Para participaggo dos 
interessados na 

presente Tomada de Pregos, devergo os 
mesmos efetuar depOsitos de cauggo 

no valor estabelecido no item 2.2 deste Edital, em cheque visado a favor 
1 

da CODEMAT pag;vel na praga de 
Cuiab.a/MT ; Carta de Fiança Oencria ou 

Ga - 

rantia FidejussUria;. 

_ 

3.2 - Quaisquer das 
modalidades de caugao es-

tabelecidas devera ser recolhida na Tesouraria da 
CDDEMAT at a's 18:00 (de , 

zoito) horas do Ultimo dia Util anterior 
; data da realizag;o da 

licita 

- 
gao; 

3.3 - Conhecido o resultado da 
Tomada de Pre-

gos e a classificaq-ao dos licitantes, as caug6es 
scrap devolvidas mediante 

requerimento do interessado dirigido ao 
Diretor Presidente da CODEMAT, res 

salvando a caugao correspondente a firma 
declarada vencedora que near; em 

poder da CODFMAT, para garantia do 
Contrato; 

3.4 - A cauggo inicial sal.; 
reforçada para as 

sinature do Contrato na importancia de Elt 
130.000.000 (cento e trinta mi 

lhaes de cruzeiros), que clever; ser 
depositada at a data da assinatura do 

Contrato e serao devolvidas apos a 
assinatura do termo de recebimento 

da 

obra pela CDDEMAT; 

3.5 - No caso de 

inadimplemento des cleusulas contratuais pela 
firma 

rescisao do Contrato pelo 

nau contratada, 

6h)

ao' 



dOMPANInA DE DESENVOIA1MENTO DO ESTADO DE ININVO GROSSO 

devolvidas os caugocs depositories nem on crus reforçou or houver, guy oeri-io 

apropriodos pela CODEMAT, sob o titulo "INDENIZAÇ7i0 E REsTirtiVon. 

4. - CAPACIDADE TECNICA 

4.1 - Re1a6;0 e respectivo "Curriculum Vitae" do 

corpo Tecnico da proponente, para a execugao das 

de cada tecnico de que autorizou sua inclus'a) na equipe; 

obras e doclaraggo ['senile 

4.2.- Atestado de que a firma tenha executado ser 

viços rodovigrios, cujos quantitativos sejam no minim°, iguais aos do 
ane-

xo II. 

lO - A prova que se refere o item 4.2, sera feita me 

diante apresentaçgo de tertidges ou atestados de 

Entidades ou Orggos do Servigo PCJblico Federal , 

Estadual ou Municipal, de Autarquias e Socieda - 

des de Economia Mista, relativamente a serviços' 

diretos e regularmente contratados, indicando a' 

localizaggo dos serviços realizados (rodovias 

trechos, sub trechos) e definidos os respectivos 

• c 
periouos de execugao; 

20 - No sergo aceitos atestados de execugao •de obras 

por subempreitadas. 

- Que a firma possua 

ponivel capaz de produzir o volume dos serviços no 

equipamento mec.a‘nico dis 

prazo estipulado; 

4.4 - 0 conjunto apresentado, a juizo do CODEMAT, 

lievera produzir dentro do prazo estabelecido; o volume total dos serviços e 

nao poder a ser inferior Bps equipamentos a seguir relacionados: 

a) - 02 (dues) motoniveladoras com potencia minima 

110 HP; 

13) - 04 (quatro) tratores de esteiras com pot;ncia mint 

ma de 140 HP; 

- .01 (um) rolo pe de carneiro vibrat6ri0; 

d) - 01 (um) caminho comboio; 

e) - 01 (um) caminhgo pipe; 
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A 

f) 03 ,(tres) veiculos-de apoio; 

g) - 05 (cinco) teodolitos; 

h) - 02 ,(dois) níveis. 

§ lg - A prova relative ao equipamento mecenico, 
ser'S 

feita mediante relageo circunstanciada conten-, 
do indicageo de especie, marca, modelo, serie, 

potencia ou capacidade e estado de conservegeq 

relativamente a cada unidade e indicegeo do 

local em que se encontra para efeito de irspe-

geo pela CODEMAT. 

§ 20 - Nenhum equipamento poder e ser retirado da 
obra 

autorizageo da fiscalizaçeo da sem previa _ 
CODEMAT. 

- 
g 3g - Sera sustada a liberagao de meuigao CaS0 

haja,

falta de Contihuidade dos serviços por falta 

de qualquer equipamento dolma especificado ou 

paralizagao destes. 

5 - PRAZO 

5.17 0 prazo para a execugeo total do's servi - 

, .
cos sera de 100 (cem) dias uteis, contados dez dias apos a 

expedigeo da 

Ordem de Serviços pela CODEMAT, depoia da 
assinatura do contrato ou docu 

mento equivalente; 

5.2- 0 prazo para a concluso dos serviços p0-

dera ser prorrogado por iniciativa da CODEMAT, 
fundamentado em convenien 

cis administrativa, a criterio da Diretoria da 
CODEMAT; 

5.3- A empreiteira somente podere pedir prorro 

gager, do prazo se verificar a interrupgeo dos 
trabalhos determinados por 

e) Ato da Administragao; 

h) Caso fortuito ou força maior. 

5.4 - As prorrogagoes de prazos serao form li 

zadas'por lavratura de Termos Aditivos. 
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6. - MULTA 

6.1- 0 Contrato a ser firmado,
-estoholrorr mul-

Thrs spliceveis de 0,1% (um 
decimo por cento) do, seu valor, a 

critl,rin da 

Diretpria nos seguintes casos: 

• 

a) - Por dia 

gos; 

que exceder ao prazo da concluseo 
dps servi 

h) - No forent executados os 
serviços 

normas tecnicas e exigencies deste 
Edital; 

de acordo com as 

o) - Os trabalhos de 
fiscalizaçao forem dificultados. 

7. - VALOR E DOTAQ-A0 

7.1 - 0 valor estimado para os 
serviços conntantes 

teste Edital e de ES 3.382.719.720 
(tres b11h5e5, trezentos e oitenta 

e 

dois milhees, setecentos e dezenove 
mil e setecentos e vinte 

cruzeiros); 

7.2 - As despesas correreo por 
conta da Arrecada 

:gao proveniente das vendas de 
terras em Aripuane (Lei nO 

3.744/75); 

7.3 - As quantidades constantes 
do quadro de quan-

tidades e pregos (anexo I) sap 
anunciadas exclusivamente para 

compatibili 

zagao e julgamento das propostas, 
mas no decorrer da execugao das 

obras 

'poder e ocorrer variagoes pars menos, ficando 
a proponente obrigada a man-

ter os pregos uniterios, quaisquer 
que sejam as variag6es de cada 

item; 

7.4 - Se 

viços para os quais no tiverem 

sera feita uma composigeo de pregos, 
baseados na metodologia fixada na 

tabela de custos rodavierios da 
DERMAT, com pregos da data da 

proposta. 

sido estabelecidos 

• 

OS ECTESC1MOS 
. 

SE 
referiremn obres E ser 

uniterios , 

8. - REAJUSTAMENTO 

nos pregos 

8.1 - Os pregos propostos serao 
reajustados confor 

me dispoe o Decreto Lei rit:/ 185 de 23/02/67, modificado 
pelo Decreto Lei 

nO 2037, de 28/06/83, 
regulamentado pelo Decreto ma 74.220, de 

25/06/76 e 

Portaria Ministerial nO 698 de 
22/07/76 e calculados de acordo com a se 

guinte fOroolo: 

R = 0,95 
Io

Io 
. V, onde:, 4/ 

_ i.csom c calm 
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R . e o valor do reajustamento procurado; 

• 
Io= e Índico de pregos verificados no mes di' 

apresentaçad da 

proposta- que deu origem ao Contrato; 

Ii= e a media aritimtie ca dos indice-s mensais do periodn,que, de 
• 

. 

ver; ser reajustado; 

V = e o valor contratual da obra ou dos 
serviços a serem reajus-

tados. 

8.2 - Os indices a serem utilizados em cada rea-

justamento serao os M2SMOS adotados pelo DNER, correspondente a TERRAPLENA 

GEM; 

8.3 - A revisgo dos pregos 

nas medigoes peri.Odicas ou parciais e mesmo 
final. 

9. - PAGAMENTO 

somente se aplicar; 

9.1- Os pagamentos gero efetuados a Contratada 

mediante as seguintes condigEes: 

a) - 30% (trinta por cento) quando da 
assinatura do Contrato; 

h) - 70% (setenta por cento) de acordo com as medigoes dos 
servi 

gos executados e elaborada pela fiscalizag.a.o da 
CODEMAT, me 

diante obedincia ao cronograma físico-financeiro 
apresenta 

do pela.licitante. 

10 - ORQAMENTO E MEDIQ.40 

10.1- 0 orçamento da CODFMAT, esta prescrito no 

anexo I. Sergo admitidas variag6es de at; 10% (dez 
por cento), nos pregos 

unit;rios, que devergo ser apresentados com duas casas 
decimais; 

10.2- A empreiteira fica obrigada a aceitar 
peio 

mesmo prego e mesmas condigoes do contrato, os acrescimos 
qpe se fizerem 

necess;rios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inici-

al do contrato; 

10.3- Os serviços extra contratuais, porventura,

necessarios, s; serao aceitos pela CODEMAT quando devida e 
expressamente a 

provados'pela Diretoria, at; o limite cis 25% (vinte e cinco por cento 

valor contratual; 
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ORDEM DE SERV/Q0 

OBRA: Execuggo. dos Serviços de Projeto de Expando Urbana de auina-Mt. 

'DATA DO CONTRATO: 17/04/85 
CONTRATADA: EMENG - Empresa Matogrossense de Engenharia Ltda 

Tendo sido homologado nesta data o Contrato 

de EMpreitada ne 29/85, para a Execugao dos Serviços de Projeto de Ex-

panso Urbana de auina-Mt, assinada era 17/04/85, entre a CODEMAT e. . a.

firma EMENG - Empresa Matogrossense de Engenharia Ltda, fica a contrata 

da, 'autorizada a dar inicio, nesta data, aos trabalhes conforms estabe-

lece a ClAusula Primeira do Contrato acima mencionado. 

Ciente: 

Cuiabá, 25 de abril de 1.985 

- - 
BENEDITO DE FRANCA BARRETO 

Diretor de Ope açrejes 

Ap.2.1/4 0 
dlo tdclo NANTES 

lpfe da Unidade de Planejamento 

41),(0)1-Wa ll 

EMENG - iresa Matogrossense de Engenharia Ltda 



N2 PROTOCOLO: 

WPROCESSO:  

DATA 

INITiMSSADO 

CODEMAT X EMENG - EMPRESA MATOGROSSENSF DE 
ENGENHARIA LTDA. 

ASSUNTO 

CONTRATO DE EMPREITADA Ng 29/85 1

• i 

ate COMPANHIA DE A llEM DEnhovoLoEviwmEANTTOO 
GrOSSO 

r" 
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IMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO • 

CONTRATO DE EMPREITADA Ng 29/85 QUE, 

BRAN A COMPANHIA DL CESENVOLVIM 

MATO GROSSO - CODEMAT E A VI 

TOGROSSENSE DE ENGENHARIA, A. 

ESTADO DE 

ENG - EMPRESA MA 

Aos 17 (dezessete)dias do ms de abril do ano de um mil nove-

centos e oitenta e cinco (1.985), a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Ma-

to Grosso CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o numero 

03.474.053/0001-32, Inscriggo Estadual ng 130.598.755, sediada no Centro Politico 

'Administrativo - CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenagao - GPC, nes-

ta Capital, neste ato representada por sua Dirstoria, doravante denominada simples 

mente CONTRATANTE e a firma Emeng - Empresa Matogrossense de Engenharia ltda., so 

ciedade por quotas de responsabilidade limitadl, registrada na Junta Comercial 

deste Estado, sot ng 51.200038194, em 31.07:80, inscrita no CGC/MF sob o nUmero 

. 14.984.389/0001-51, com sede nesta Capital, A' Rua General Neves, 33 bairro Duque 

de Caxias, neste ato representada pelo seu Diraor Técnico Sr. Miguel Ferrefra de 

'Aguiar, brasilei2o, engenheiro civil, residente nesta Capital portador do LREA 

nQ 5.730/0-MG - 4isto 2.546-MT, e do CPF ng 006.357.239/72, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato que sera regido - 

pelas Clausulas '3 condigoes seguintes: 

CLAUSYLA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A CONTRATADA se obriga a exeCutar para a CONTRATANTE, os ser-

viços de Projeto de Expansgo Urbana de Juina-MT; 

01 - Planta geral da grea urbana e de expansao urbana de 5u 

na-MT. Projeto Final - Planta Tecnica (01) 

02 - Planta geral do Projeto de expansgo urbana residencial 

'comercial, serviços, •institucional, sistema vierio (Plan 

ta Técnica) (01) 

03 - Planta Setorial do Projeto de Expansao industrial, siste 

ma vierio e 

04 - Plantas por 

informagges 

lotes - Planta Técnica (01) 

setores da area de expansao residencial'pom 

gerais - Planta Tecnica (04) 

05 - Plantas pr setores da Lea de Enpansgo residencial com 
, 

informagoes-topograficas - Planta Tecnica (04) 

06 - Celculo de hea e Usos. Planilhas e Memorial Descrit,J 
Id 

Planilha 
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OMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS 

0 presente Contrato e celebrado com basy 

85 protocolado sob o ng 2.046/85, datado de 03.04.85 relativo a 
Carta Convite ng 

17/85-A, que passe a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de 

sua transcrigao. 

rocesso ng 1.927/ 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CAPACIDADE TECNICA bo PESSOAL 

A CONTRATADA, responsabilizar-se-e pela capacidade tecnica do 

seu pessoal, respondendo inclusive por danos causados CONTRATANTE, ou a Tercei-

ros por seus atcs ou omissges, negligencias, imprudencias ou impericiaL, solidaria 

mente aos atos praticados por seus propostos ou empregados. 

; 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

A CONTRATANTE pagarS 'a CONTRATADA pelbs" serviços convenciona-

dos na Cleusula Primeirar o valor constante da proposta, na importancia 

E$ 84.750.000 (Oitenta e quatro milhes, setecentos e cinquenta mil cruzeiros). 

PARAGRAFO PRIVIEIRO - DOS REAJUSTES 

.No havera reajustes no valor do presente Contrato. 

de 

PARAGRAFO SEGUNDO - DOS SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

Os serviços extracontratuais, porventura necessarios so se 

rao'aceitos pela CONTRATANTE, quando-devidamente.aprovados por sua Diretoria, ate 

o limite de 2% (vinte e cinco por cento) do valer inicial do Cori rato. 

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

0 pagamento do valor tratado na Cleusula„ retro, sere efetuado 

pela Tesouraria da CONTRATANTE, nas seguintes condigoes: 

50% (cinquenta por cento) na assinatura do Contrato. 

50% (cinquenta por cento) restante na concluso dos serviços, 

condicionado aprovaggo pela CONTRATANTE atraves de Parecer Tecnico. 

CLAUSULA SEXTfi - DOS RECURSOS 

Os pagamentos do valor deste Contrato serao efetuados 

recursos preprios da CONTRATANTE. 

COB) 
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, 
CLAISULA 5ETIMA - DA SUSPENSO DA EXE 

SERVIÇOS 

Durante a execugao dos serviços, condicion )css a disponibili-

dade dos recursos financeiros, a CONTRATANTE prdera autoriz a paralizagao dos 

serviços a que se refere o presente Contrato, sem que ca *A a CONTRATADA, qual - 

quer indenizaggo, a que tItulo for. 

gos sera 

ordem de 

I - 

CLAISULA OITAVA - DO PRAZO 

• 

0 prazo estipulado entre a's partes para a excugao dos servi - 

de 30 (trinta). dias Uteisi contados de 10 (deZ) dias apos a expediggo da 

servigr.s pela CONTRATANTE. 

if 

PARfiGRAFO PRIVEIRO - DA PRORROGA* DO PRAZO 

tif • 

Os prazos para concluso dos serviços podergo ser prorrogados 

por iniciativa da CONTRATANTE, sempre que funlamentado em conveniencia administra 

critério da sua Diretoria; 

PARfiGRAFO SEGLtiDO - DA SOLICITA* DA PRORROGACK0 

DO PRAZO 

A CONTRATADA somente poder,;' solicitar prorrogaggo de prazo 

se verificar a interrupgao .dos trabalhos determinados por: . 

a) ato da CONTRATANTE 

b) caso fortuito ou força ma4r. 

CLKUSULA NONA - DA CLA.USULA PENAL 

- 
Ao atraso na execugao dos serviços objeto deste Contrato, su-

. jeitarg-; CONTRATADA ao pagamento de 0,1% (Lim decimo por canto) sobre o seu valor 
• 

por tia de atraso, at o limite de 10% (dez por cento) quando entgo, sera 
' ! 

dido, independente das demais cominagges legais. 
- 1, 

CLAISULA D(CIMA - DA RESCISX0 

As partes se obrigam ao fiel cumprimento das obrigag.-

,'-f
4 ) 

rescin 
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contraldas, sob pena de rescisgo, independerte de interpelaggo 

judicial, aplicando-sé ao inadimplente, as cominagoes previs 

sileira em vigor. 

ai ot,--ext a-
7 
iegislaggp/bra 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DOS ENCARGOS 

Correrao por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros 

encargos decormntes de leis sociais que incidem ou venham incidir direta ou in-

diretamente sot-re- cps serviços ora contratados. 

CLAUSULA DECIMA. SEGUNDA - DA FISCALIZA-KO 

, 
Durante a execugao dos serviços, a qualquer moments:), a CONTRA . , 

TANTE, fiscalizara por si, pelo proprio. autor do Projeto, podendo determinar medi 
das que achar necessarias para o melhor andam'ento dos serviços ora contratados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -.DA VIGCNCIA E REGISTRO

DO CONTRATO 

Este Contrato entrara em vigor, apOs a assinatura pelas par - 
tes e registraco no CartOrio de Títulos e DoAumentos da Comarca de Cuiaba.-MT. As 4 

despesas referentes ao registro deste Contrato correrao as expenses da CONTRATADA 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CuiabL-MT, Capital do Estado 
de Mato Grosso, para dirimir quaisquer d6vidEe ou litigios originados deste Con 
trato, por mais -privilgio que outro tenha. 

El por estarem justos e contratados, assinam o presente Con 
trato em 04 (quatro) vias de igual teor e%forma, na presença das testemunhas abai' 
-xo assinadas gab que do por bom, firme e valioso. 

Liaba., 17 de abril de

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

GUS AVO A'RUbA 

Diret r Presid nte 

CPF ng 023.216.457-68--

ISCS FELTRI 

Difetor Superintendente 

CPF ng 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANÇA7STOflA—AN ACRECOF) ALBU9DIRQUE 
\ Diretor de Operagges Diretora 

AdministratUo FinriLira 
CPF ng 070.927..76 CPF qQ 001.726.431-72 

1 

I U L irERREIRA uEAâUIAR 

Diretor jecnico /60
„alo 

CPF ng 006.3110':29,72 
, 
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ORDEM DE SERVIÇO 

OBRA: Execução dos Serviços de Projeto de Expansão Urbana de Juin t. 

DATA DO CONTRATO: 17/04/85 

CONTRATADA: EMENG Empresa Matogroesense de Engenharia Ltda 

Tendo sido homologado nesta data o Contrato I

de Empreitada n2 29/85, para a Execução dos Serviços de Projeto da Ex-

pansão Urbana de Juina-Mt, asSinada em 17/04/85, entre a CODEMAT s a 

fIrma EMENG - Empresa Matogrossense. de Engehharia Ltda, fica a cciatratp 

da, autorizada a dar inicio, nesta data, aos trabalhos conforme eztabe-

lece a Cláusula Primeira do Contrato acima mencionado. 

Cuiabi, 25 de Abril de 1.9E5 

Ciente: 

,_-- 30:k77& • 
BENEDITO DJ - FRANÇA BARRET° 
'Diretor de OpeagOes 

• /12
4 6-/7 .1„ 

illAbRiCIO LUCID N7INTES • 
Chefe da Unidade da Planejamento 

ri 
f:: tiLi:ti 

EMENG EMpresa Matogrossense cio Engenharia Ltda 



COMPANHIA DE ESENVOIXIMENTO. DO ESTADO DE MATO 3-ROSSO 

• 

ORDEM DE SERVIQO 

OBRA: Execugao dos Serviços de Projeto do Ezpansao Urbana de Juina-•Mt., 

DATA DO CONTRATOA 17/04/85 

CONTRATADA: MENG - Empresa MatogrosSense de Engenharia Ltda 

Tendo sido homclogado nesta data o Contrato 
AC Empreitada n2 29/85, para a Execugao aos Serviços de Projeto de Ex-

pap o Urbana de,julna-Mt, asSinada'em 17/04/85, entre a CODEMAT e a 
firma EMENG L'Empresa Mategrossense de Engenharia Ltda, fica a contrata 
da, autorizada a dar início, nesta data, ao S trabalhos conforme estabe-

lece a ClAusula Primeira do Contrato acima mencionado. 

Cuiab& 25 de abril de 1.985 

,Ciente: 

, 
DENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Dire-tor de Operaç3es 

• 
/ I / -- 

7Mattd-hdad NANTES------I 
Chefe da Unidade de Planejammnto 

li r 

1-7 r 2 ;{ 0' 1J; 
EMENG EMnresa Matogrossense de'Engenharia Ltda 



COMPANHIA DE nESENVOLVIMENTO. DO ESTADO DE MATO (HMSO 

ORDEM DE SERVIÇO 

OBRA: Execuçgo dos Serviços de Projeto de Expansgo Urbana de Julha-Mt. 

DATA DO CONTRATO: 17/04/85 

CONTRATADA: EMENG - Empresa Matogrossense de Engenharia Ltda 

4 

Tendo sido homologado nesta data o Contrato 

de Empreitada n2 29/85, para a Execuggo dos Serviços de Projeto- de Ex-' 

pando Urbana de Juina-Mt, assinada em 17/04/85, entre a cm= E: a 

firma EMENG Enjaresa Mategrossense de Engenharia Ltda, ficea contrata 

da, autorizada a dar início, nesta data, ads trabalhos conforme estabe-

lace a Cláusula Primeira do Contrato acim‘ mencionado. 

Cuiabá, 25 de abril de 1985.

BENEDITO DE PRAÇA BARRITO 
Diretor 'cio OpeFagOes 

A/  N -- 1 ' 
// )// / „Opiwc..6aa..._filLi aa_____ \a‘ 

TSELTRICTOVICIO-NkNTES------
Chefe da Unidade de Planejamento 

Ciente: 

EMENG 

r7 
P :C 11 

atk i

frkpresa Matogrossense de' Engenharia Ltda 



COMP/MIJA Of 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MA10 GROSSO 

1) - Contrato de Empreitada NR 36/85 

2) - Contratada : Construfora Triunfo Ltda. 

3) - Data : 31/05/85 

4) - Objetivo : Execução des serviços de arruamento para ampliação da ci 

dadg de 

5) - Prazo : 

6) - Valor : 

Juina - MT 

100 ( cem ) dias uteis 

0 3.720.991.692 ( Tres bilhões, setecentos e vinte milhões, 

novecentos 

zeiros). 

7)4- MEbICOES 

e noventa e hum mil e seiscentos e noventa e dois 

-.1R Med a b : em 30/06/85 

-,Valor : 0 51.673.920 ( Cinquenta e hum milhões, seiscentos e setenté.

e tres mil, novecentos e vinte cruzeiros) 

- 2R Medição : em 31/07/85 

-,Valor 0 649.240.674 ( Seiscentos e quarenta e nove milhões, duzen-

tos e quarenta mil, seiscentos e setenta e quatro cruzeiros) 

cru 

- 3R Medição : em 31/08/85 

- Valor : 1.189.530.848 ( Hum bilhão, cento e oitenta e nove miihOe: 

quinhentos e trinta mil, oitocentos e quarenta e oito-cruzeiros) 

- 4M Medição : em 30/09/85 

Valor : 0 85.000.000 ( Oitenta e cinco milhões de cruzeiros) 

- 5R Medição : em 31/10/85 

- Valor : 0 10.450.000 ( Dez milhões, quatrocentos e cinquenta mil cri 

zeiros) 

- 6R Medição': em 30/11/85 

- Valor : 0 10.582.000 ( Dez milhões, quinhentos e oitenta e dois mil 

Cruzeiros). 



I 

COMPANHIA Or 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTWO OE MAIO GROSSO 

*IntsteN 

- 7a mediggo : em 31/12/85 

Valor: 0 10.94• 5.014 ( Dez milhOes, novecentos e quarenta e cinco 

mil e quatorze cruzeiros) 

- 8a medigao : em 31/01/86 

- Valor : 0 10.281.912 ( Dez milhaes, duzentos e oitenta e hum mil 

e doze cruzeiros) 

- 9g medi9ato : em 28/02/86 

- Valor : 0 566.749.817 ( Quinhentos e sessenta e seis milhBes, se 

tecentos e quarenta e nove-mil, oitocentos e dezesseis cruzeiros) 

- 10a medigao : em '30/03/86 ( Medição Final) 

- Valor:CZS 455.639,47 ( Quatrocentos e cinquenta e cinco mil, seis 

centos e trinta e nove cruzados e quarenta e sete centavos) 

- REAJUSTAMENTO : 

- 12 Reajustamento : em 25/07/85 

- Valor : 0 5.022.705 ( Cinco milhaes, vinte e dois mil e setedentos 

e cinco cruzeiros) 

- 22 Reajustamento : em 05739/85 

- Valor : 0 100.567.380 ( Cem milhaes, quinhentos e sessenta e sete' 

mil, trezentos e oitenta cruzeiros) 

- 32 Reajustamento : em 05/09/85 

- Valor : 358.643.550 ( Trezentos e cinquenta e oito milhaes,.seis 

centos e quarenta e trees mil, quinhentos e cinquenta cruzeiros) 

- 42 Reajustamento : eM 07/10/85 

- Valor : 0 33.294.500 ( Trinta e tres:r.milhaes, duzentos e noventa 

quatro mil, quinhentos cruzeiros) 

- 52 Reajustamento : em 22/01/86 

- Valor : 0 5.077.656 ( Cinco milhões, setenta e sete mil, seiscento 

e cinquenta e cinco cruzeiros) 

- 62 Reajustamento : em 22/01/86 

- Valor : 0 8.212.690 ( Oito milhaes, duzentos e doze mil, seiscento 

e noventa cruzeiros) 



COMPANHIA OE 
CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MAID GROSSO 

7,141,!:t7" ,77711

- 72 Reajustamento : em 25/01/86 

- Valor : 0 10.557.560, ( Dez milhOes, quinhentos e cinquenta e sete 

mil, quinhentos e sessenta cruzeiros) 

- 82 Reajustamento : em 25/01/86 

- Valor : 0 12.200.517 ( Doze milhOes , duzentos mil, quinhentos e ' 

desessete cruzeiros) 

- 92 Reajustamento : em 06/03/86 

- Valor : 0 795.376.693 ( Setecentos e noventa e cinco milhOes, tre 

zentos e setenta e cinco mil, seiscentos e noventa e trees cruzeiro 

nove mil quatrocentos 
centavos). 

- OBS: 

• 1) - Termo Aditivo e de Ratificação ao Contrato de Empreitada, assi 

snado aos 06 ( seis) dias do mês de novembro de 1.985, alterand 

a Cladsula Nona, que passa o prazo de 100 (cem) dias para 160 

(cento e sessenta) dias. 

heajustamento Final : Valor 0 639.444,43 ( Seiscentos e trinta e 

e quarenta e quatro cruzados quarenta e três 

2) - Segundo Termo Aditivo e de Ratificação do Contrato de Empreita 

assinado aos 05 (cinco) dias do mês de maio 'de 1.986, alterand 

a ClaUsula Quinta, passando o valor para cz$ 4.156.391,16 

( Quatro milhOes, cento e cinquenta e seis mil, trezentos e 

venta e um cruzados e dezesseis centavos). 

3) - Adiantamento : (Parágrafo Terceiro , do referido contrato). 

Valor 

Valor 

Valor 

: 0 1.116.297.507 

total das medigOes : 0 4.156.391.162 

total dos reajustamentos : 0 1.968.397.681. 

err 
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CODE MAT 
r. ”^ -‘17,4,7r" ,

comPaNwIA DE 
OFSENvOLVIMEUTO DO r,r,,,DC DC WCOCRÚSSO 

d C14 

ORDEM DE SERVIÇO 

OBRA: Execuçao dos Serviços 

de. de Juina-MT. 

DATA DO CONTRATO: 31/05/85 

de arruanento 

CONERATADA: Construtora Triunfo Ltda 

para ampliagao da cida 

Tendo sido homblogudo nesta data o ContrAo 

de Empreitaea n2 36/85, para a Execuçao dos serviços de Arruamen 

to para Anpliaçao da Ci-iade de JuinajMt., assinado em 31/05/85, 
entre a CODEMAT e a firma Construtora TRIUNFO Ltda, fica a Con 

tratada autorizada a dar inicio, nesta data, aos trabalhos con 

forme estabelece a ClAusula Primeira do COntrato acima menciona 
do. 

Ciente: 

COPS 

Cuiabg, 03 de junho de 1985 

_:-22.----MOIS1S FELT 

Superintendente 

a TRIUNFO Ltda 



oa. 

NTERESSADO 

ft PfROTOCOLO: 2.743/85-A 

N. PRODUSSO: 2.562/854 

DATA  14  /  05 / 85 

CODEMAT X CONSTRUTORA TRIUNFO. LTDA. 

-CONTRATO DE EMPREITADA 142 - 36/85 

C:\‘.
or ...-;, •,,K 

t: • 
n  • 

COWn%Wilt DE 
ri: VOVMEKTO :›01

ESt2.3 c4: 
Ci; 



COMPLNNI 
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ig‘F„Dr0 00 

CONTRATO DE EMPREITADA N9 -36/8'4 QUE ENTRE SI FAZEM A 

COMPAWIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT E A FIRMA CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA. 

Aos 31 dias do ms de maio do ano de hum mil novecentos e oi 
•.• 

• 

tenta e cinco - (1.985), a Companhia de Desenvolvimento 'do Estado de Mato Gros 

so / CODEMAT, sociedade de economia mista, insculta no CGC/MF sob n9 

03.474.053/0001-3Z, inscriggo Estadualn9 13.059.875/5, sediada no Centro - Poll 

tico Administrativo / CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo ' 

GPC, nesta capital, ngste ato representada por sua Diretoria, doravante denom; 

nada simplesment-e CONTRATANTE, e a firma CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA., sociedade' 

por cotas de respcnsabilidade limitada, conform(contrato social registrado na -

'Junta Comercial diste Estado sob n9 51.200.027.265 em 01/04/80 e inscrita ia 

CGC/MF sob. n9 77.!55.532/0001-07, com sede nesta caPital, Estrada Valha .da 

Guia, n9 1.501 - rsairro Ribeirgo do Lipa, neste ato representada por seu Dire 

tor Comercial, ANTONIO 00S MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ, brasileiro, casado 

residente nesta cipital, portador do CPF n9 790.451.938/20 e Cgdula de Identi-

dada RG n9 9.254. 4 SSP/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato que serg regenciado pelas clgusulas se 

guintes : 

CLAUSULA PRIMEIRA » Do objeto 

A CONTRATADA so obriga a executar para a CONTRATANTE, os ter 

viços de arruamento para ampliaçiio da cidade de Juina/MT, consistindo de dasma 

talento, terrapleeagem e topografia, de acardo com -as normas do projeto elabo-

. - ratio pela CONTRATANTE, constanao da qoantificaggo e orçamento geral, especifi-

- caçges tFonicas, plantas e cronograma fTsicenfinanceiro, quo. comp5em a pasta - 

tgcnica da Tomada de Preços n9 03/85. 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos fundamentos legais 

Decorre o presente contrato, da decis'go da Diretoria da CON 

TRATANTE, exarada em 28/05/85, constante da Tomada de Prggos n9 03/85, proees-

sada sob n9 2.562/85/A, protocolada sob n9 2.645/85/A, da qual sagrou venccdo-Al
n„, /A-
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ra a firma ora CONTRATADA; CONFORME proposta e resultado publicado no DiZrio Ofi 

dial de 205/85,1ntegrando-e a este docUmento todas as demais pegas 1icitat5 - 

rias independente de sua transcriao. 

CLAUSULA TERCEIRA - Des cquIpairientos mecEni.Cos 

A CONTRATADA déverh. deslocar.para o canteiro de obras em 10 

(dez) dias ap5s a .expediao da ordem de serviço, no podendo.retir'i-los sem prg 

via autorizaao da CONTRATANTE, os seguintes equipamentoS mednicos : 

a. 02 (duas) motaniveladoras com potgncia mTnima de 110 HP; 

4 b. 04 (quatro) ttatores de esteiras com potgncia minima de 140 HP; 

c. 01 (um' rglo pg de carneiro vibratgrio; 

d4 01 (um) caminho comboio; 

'e. 01 (um) camini"k pipa; 

f.,03 (ti-€s) veTcuios de apoio; 

g. 05 (cinco) teodolitos; 

h. 02 (dois) nerveis. 

PARAGRAFO UMW° 

'A CONTRATADA colocara a disposiao tia CONTRATANTE, um des - 

veiculas dd apoio. 

CLAUSULA QUARTA - Da. capacidade tiknica do pessoal _ 

A CONTRATADA responsabilizar-se-g pela capacidade tgcnica de 

seu pessoal, respondendo inclsuive, por danos causados CONTRATANTE ou a tared 

ros por seus atos ou omissbses, negliggncias, imprddgncia ou imperTcla solidaria-

mente aos atos praticados por seus prepostos du empregados. 

dos na clgusula 

3,720.991,692 - 

CLUSULA QUINTA - De valor 

A CONTRATANTE pagari RONTRATADA pelos serviços convenciona-

primeira, o valor, constante da arc:pasta, 

(Trgs bi1h&SE setecentos e 

hum mil e seiscentos e noventa e deis cruzeiros).. kit 

PARAGRAFO PRIMEIRO C. 

na impartiinc&a de CR$ 

novecentos e novent.ale 
I j: 

f 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Do reajuste 

•••• •-s• 
• 

Os prgos propostos sera() reajustados conforme dispoe 

Decreto Lei n9 185 de 23/02/67, modificado pelo Decreto Lei n9 2.037 de 28/06/17:3 

regulamentado pelo Decreto n9 74.220de 25/06/76 e Portaria Ministerial n9 693 de 

22/07/76 e calculados de acOrdo com a seguinte fi3rinula : 

Ii - Io 
R It 0,95 H o onGe : 

R = g o valor do reajustamento procurado; 
Io = o indico de prggos verificado no ms da apresenta-

go da proposta que deu origem ao contrato; 

Ii = g a ggdia aritimgtica dos indices mensais do per-Tula 

que deverg ser reajustado; 

V . g o valor contrat:ual da obra ou dos serviços a-savom 

reajustados. 

as indices a serem utilizados em cada reajustamento serao 

os mesmos adotados pelo DNER, correspondente a TERREPLENAGEH. 

A reviso dos pregos 'semente se aplicar nas mediçges pe 

rigdicas ou parciais e mesmo finalOngo se admitindo reajustes de prggos em 

quaisquer adiantamentos liberados pela CONTRATANTE. 

PARrCRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA fica obrigada a manter es-prgg-eo-unitgrios.-

quaisquer que sejam as variagEles, se no decorrer da execuçiTo da obra, ocorrer vu 

riagges, seja para mais ou menos, das quantidades constantes do quadro de quanti 

tativos de prggos do anexo I do Edital de Tomada de'Prgços n9 03/85. 

PARGRPEO TERGFIO 

Se os acrscimos se referirem a obras e serviços para os 

quais no tiverom sido estabelecidos cs preços unitgriosp'Iserg feita uma coMposi 

çao de pregos, baseadas na metodoleoia fixada no manual die,composi* de custos' 1 , . q 
rodovigrios do DERMAT, com preços da data da proposta. 4 

f*Jf:l7') 4 
PARNCRAFd'OUARTO 

) 
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• PARAGRAFO QUARTO - Dos acrgscimos e supressEes 

• 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e mes 

mas cOndigEies deste instrumento, os acrgscimos ou supressiiss que se fizereff. - 

nacessgrios, at o limite de 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. ' 

PARACRAFO  QUINTO - Dos serviços extra contratuais 

Os serviços extra contratuais porventura ilecessarios sO• se 

rZo aceitos pela CONTRATANTE quando devidamerte aprovados- por sua Diretoria 

at o limite dt 25% (vinte e cinco por canto) do valor inftial do Contrato. 

CLTUSULA SEXTA

Os pagamentos sergo feitos g CONTRATADA atravgs de medi gas! 

perigdicas de serviços executados, por quilometragem de rua concluTda e slise 

quanta ao trecho anteriormente medido, de acardo com o cronograma fTsico 

nanceiro apresentddo pela CONTRATANTE, ou seja, aquele apresentado com a sua 

proposta por ocasigo da lieitagao. 

PARTGRAFO PRIMEIRO - Das medigges 

As medigFes, exceto a incial e final, sergo realizadas men 

salmente, tomando-se como final de period°, o ultimo dia de cada mgs. A pH - 

mera mediçgo ser g realizada no final do pribeiro ms-completer-decorri-des no 

mrnimo 30 (trinta) dias teis da expediçao da la, ordem de serviço e a medi - 

girt° final ser E procedida no dia do recebimento provisFrio das obras. 

PART6R4FO SEGUNDO 

Em higtese alguma a fiscalizaggo poder2 fazer medigges a - 

"no ser de comum ac6rdo com a CONTRATANTE ou autorizar avanço da execug5o fT 

sica dos serviços intercalados, ressalvando qUe s6 sera permitido os avanços' 

dos serviços de desmatarento ate o limite de cinco (05) km em relaggo aos ser 

Viços de terraplanagem. 

PARTGRAFO TERCEIRO 

t 

IL-r• 
- Co pagamento antecipadoyf 

•;t1
) 

_ -CY 
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PITAGRAFO'TERCEIRO -  Do pagamento antecipado 

No ato .da assinatura_do preigill.e_Contrato. a CONTRATaa-

I pagar'5 3 CONTRATA ___2DA uara atendimento das despesas com deslocasa da_emipaReil_-• 
1 -
1 tos e maequinas ateti o local  dos servicos,  o valor corres_pondfmtes_30.%_t_-_(..tr_inta. - 
, __----- 

i or cento) do valo- contratual, que serã deduzieq_por_oeasi3o_das.-tres_pzimaims' 
- 

: - 
medigaes, send() 30% (trinta_Pqr_g_entO_Ea_priplara, 30% (trinta por  cento) na se . 

gunda e 40% (quarenta pp r  cento) na ultima_t perfay.endo assim o total de 100,5 - 
. . 

(cam  por cento)-do-adi-antamento-concedido, 

PARAGRAFO QUARTO - 

1 

1 de mãquinas e equirodntos, bem como o seu perfeltp estado de uso,, no local dos 
No caso da fiscalizagão da CONTRATANTE constatar a ausitmcia 

serviços, os pagawntos serão suspensos autoMati.mmente. 

CLAUSULA srilmA - Dos recursos 

Os pagamentos do valor 6ste contrata. serão efetuados ccm.7 

recursos provenientes das vendas de terras 0m Aripuang/MT.- (Lei n9 3.744/76) 

• 

CLAUSULA OITAVA - Da suspenso da execução dos servigos 

- 
Durante a execugao dos serviços, condicionados a disponibi-

lidade de recursos financeiros, a CONTRATANTE poderã autorizar a paralização dos 

serviços a que se referem o presente contrato 

, indanizaao, seja a que tTtulo.fFr. 

CLAUSULA NONA - Do prazo 

Sou que caiba ã COOMADA.qualquer 

0 prazo estipulado entre as partes para a execução dos 

,viços serg de 100 (cem) dias teis, contados 10 (dez) dias ap5s a expedigife da 

idsm de serviço pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIME= - Da prorrogação do prazo 

Os prazos para a conclusão dos serviços podeiio 
(;( I 

ser 

or 
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l.por dia de atrasa, ate o limite de 1% (um por cento) quando entgo sera rescindi 

•1•• 

06 

gados por iniciativa da CONTRATANTE semPrt que fundamentado em conveniencia ad 

ministrativa, a'criterio de sOa diretoria. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Da solicitaggo da prorrogaggo de prazo 

A CONTRATADA somente poder g solicitar prorrogaçgo de prazo - 

se verificar a interrupggo dos trabalhos determinados por : 

a. Ato da CONTRATANTE 

b. Caso fortuito ou de fOrga maior 

CLAUSULA DF.CIMA - Da cigusula penal: 

0 atraso na execuggo dos serviços objetos dgste contrato, su 

Ido independente das demais comina0es legais, 

CLAUSULA DZCIMA PRIMEIRA - Das catiOes 

A.CONTRATADA depositar na lesouraria da CONTRATANTE pars as 

isinatura do contrato a import-it-Ida de CR$ 130.000.000 - (Canto e trinta milhes 

ide cruzeiros) que clever?: ser representada por cheque visado paggvel em Cuiabg / 

'MT, Carta de Fiança Dancgria ou Garantia Fidejussaria quo ficar retida com a 

:GUN quo foi depositada para a participacgo na Tomada de PrFgos no valor de CRS .... 

50,:000.000 -(Cinqunta milhes de cruzeirps) e somente sergo duvolvidas alis a 
:1 assinatura do Tgrmo de Recebimento da obra pela CONTRATANTE. 

PARACRAFO UNICO 

Os valOres depositados a titulo de cauggo no sergo benefi 
Ciados com quAisquer acrgscimos, quer de juros, correçgo monetgria ou afins.. CODix 

PAgGRAFO SEGUNDO

rip caso de rescisgo do contrato pela CONTRATANTE com funds 

mento no Decreto riQ i-..721/82 e sendo a culpa iriputgvel -a CONTRATADA'ngo sorgo 
Éclevolvidas as cau0e's depositadas, nem os seus reforços se houver,:rkssalvado a 

) 
CONTRATANTE, indenizaqgo por perdas e danos no montante apurado,/t / A' 

(.3) .,47' 
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PARAGRAFO PRLNEIRO - Do deteuMprimento das obrigagges • 

—̀̂ "C.Trerr.r.a,t1r^:r.T 

CLAUSULA APIA SP/SUNDA - Oa rescisão 

A CONTRATANTE 

ocorrendo o seguinte 

Tmrz•ln• "t*

se reserva o direito de rescindir o present& 

snt2 

oh 

I • 

d. Se a fiscalização constatar qualquer fraude; 

b. Se a CONTRATADA.: 

1. Falir, entrar em concordata ou dissolver; 

2. transferira r;.o todo ou em parte, o presente contra-

to sem prtivia anugncia da CONTRATANTE; 

3. Desnaturar o objetc deste ajuste; 

4. Deixar de cumprir qualquer das clgusulas dgste is 

trumeoto; 

5. Subempreitar os serviços semi prEvia autorização )or 
escrito da CONTRATANTE. 

As partes se obrigam no. cumprimentO fiel das ohrigagiies a 
qui contraTdas $ sob pena de rescisão, independentemente de interpelagão judicial 
respondendo a parte culpada por perdas e danos. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

• No caso de rescisão por inGtuo acgrdo, caber E a CONTRATADA o 
valor dos serviços 'execOtados maiso valor das: instalagges efetuadas para o cum 
primento, descontadas as. parcelas correspondentes a utilizagão destas instala-

' gges, proporcionalmente aos serviços realizados atg a data da dissolugão. 

CLAUSULA Dr.CIMA TERCEIRA - Dos encargos 

;Ot,51.D.

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e ou 
Itros encargos decorrentes de lefs sociais que incidam ou 'venham incidir direta 
ou indiretamente sabre os serviços ora contratados. 

Por si 

Ido determinar 

CLAUSULA AMA QUARTA - Da' fiscalizaggo 

• Durante a execuçgo dos servigos, a CONTRATANTE fiscalizarP\' 
OU interposta pessoa, pertencente ou no ao quadro de empregados, poden 

medidas que achar necessgrias para o melhor andamento dos\mnsmj. 

•Ps 

• 
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CLAUSULA DECIPA. QUINTA - Da v%encia e registro do contrato 

Este contrato entrarif em vigor apas a astinatura pelas par-

iregistrado no CartOrio de Titulos e Documentos da Comerca de Cuiabi./MT. As des 

'eferentes ao registro d5ste contrato, correrao -gs expensas da CONTRATADA. 

CIT.USULA DECIMA SEXTA - Do foro 

• Fica eleito 6 ford da comarca de Cuiabil/MT, capital do Esta 

¡Ito Grosso, para. dirimir as quest6es oriundas do presente contrato) por mais 
Oado que outro tenha, 
I 

. 
E por assim estarem justos e centratados, assinam o presente 

em quatro vies de iuual- teor e fonla na presença de duas testemunhas abaixo as 

i ao que go por bom, firme o valioso. 

4 • 

Culabg/MT, 131 de maio de 1.985 - 

1TE : 

I 1

GUSTAVO ARRUDA 

Diretor Presidente 

CPF n9 023.216.457/68 

2/ 2

5'ENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

) , Diretor de OperagEies 

PF nQ 070.927,766/00 

IAS : 

- 

_ 

MOISES FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF n9 023.041.551/20 

; 
r7P-; /-4,^ 

 _____44ARITA-Pi L-IA-PACflEtOtLP.LDUQUERQUE 

Diretora Aeminist. Financeira 

CPF n9 001.726.431/72 

1",-f,p-\( I. c, tip ,A,uc,. , 
/-- • 

ANTONIO JOSE MONTEIRO DA FONSECP, DE QUEIR07. 

Diretor Comercial 

CPF n9 798.451.938 /20-e 
' . 

vt' + 
\ _0(  ' 

Yr • .
c 
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ORDEM DE SERVICO 

4.• 

OBRA: ExecUçao dos Serviços de arruamento para 
ampliagao da cida 

de de Uuina-MT. 

DATA DO CONTRATO: 31/05/85 

CO12RATADA: Construtora Triunfo Ltda 

4 Tendo sido homoldgado nesta data o Contxato 

de Empreitada n2 36/85, para a Execu7ao dos serviços 
de Arrtiarjen 

tb para Ampliagao da Cidade de Julna-Mt„ 
assinado em 31/05/35, 

entre a CODEMAT e a firma Construtora TRIUNFO Ltda, fica a 
k-Dn 

tratada autcrizada a dar inicio, nesta data, aos trabalhos 
ymp 

forme estabclece a Cláusula Primaira do Centrato acima 
moncita.

do. 

Ciente: 

Cuiabg, 03 de junho de 1985 

oisÉs FELTRIN 

- tor c----)ari,-,ta 3 ==,%- _ncente 

4f,,1
ctr 

0,„ 

Con rr TRIUNFO Ltda 

/V /
7--,Ict, • / /— 

Ds(.5N irn 

t-
.// 

Chealoe de/Prp..etos 
• 7 
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COMR&RMA DE 
OrRENVOLVDAENTO DO 

GC MATO GROSSO 

REUNIÃO COM 0 DIRETOR DE OPERAÇÕES 

DIAS 22 E 25/03/85.

PARTICIPANTES: MAURfCIO-U.P., JAIR-D.D.R., HILTON-JUINA E SIDNEI-D.P. 

Assuntos tratados e definidos 

A. DESMOBILIZAÇÃO DE JUfNA 

1. Mandar um funcionário da sede (setor de PatrimOnio) para, jun 

tamente com o pessoal de Juina conferir o material da C.O., (pe 

gas, materiais permanentes, ferramentas, etc.), relacionar e 

encaminhar para Vilhena. 

2. Hilton deverá providenciar a remogao desse material e guardar 

na casa da Codemat em Vilhena ate dia 10/04. 

3. Na mesma oportunidade o Hilton deverá transportar .o maquini 

rio para Vilhena, onde será providenciada uma oficina para re 

cuperagao/revisao do equipamento. 

4. Contratar um me,: nico para diagnosticar, definir o que deve ,

ser feito e acompanhar os serviços. 

5. Hilton deverá fazer um relatOrio geral ate 02/04, apresentan 

do sugestOes de que deve ser feito, com vistas a desmobiliza 

gao. 

B. PROJETO EXPANSÃO URBANA DE JUfNA 

Procedimentos 

1- Empreitar: - Desenho das areas, loteamento (mapas, parciais e 

geral) 

- Cálculos das áreas e lotes 

- Memoriais descritivos das áreas e lotes 



evar COMPAHMA DE 
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ea 

OBS.: No mapa geral deverá constar toda a area remanescente ur 

bana ainda não registrada, inclusive Vila Popular, Lotes 

para-rurais e outras. 

- Sidnei deverá tomar todas as providencias relativas a esse 

assunto, inclusive para a expedição da Carta Convite (pasta 

técnica) devendo conter: 

EspecificaçOes técnicas dos serviços; 

. Planilha de custo; 

Condiçaes de pagamento; 

Prazos 'de entrega. 

2- Datas Previstas para os Procedimentos:

. 28/03 

. 01/04 

• 08/04 

. 09/04 

. 10/04 

conclusão da pasta técnica; 

lançamento da carta convite; 

abertura da carta convite; 

aprovação; 

contratação. 

3- DesmataMento da Area 

Hilton - empreitar pelo Juina a rogada da capoeira até 

03 de 04/04 e encaminhar o(s) contrato(s) para a sede. 

C. MOBILIZAÇÃO DO PANELLAS 

dia 

-SIDNEI - Definição do Projeto Urbano (12 parte), definição da 

areas do plano piloto da cidade, áreas para instalação imediat 

de olarias, serrarias', postos de gasolina, marcenarias, armazen 

etc., e campo de demonstração agronOmica. 

Exploração e locação dessas Areas - definição da área a se 

desmatada no plano piloto para inicio da cidade. Tudo canapoi 

e participação do D.D.R./Wilton e HATAKA. 



CODENIAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 
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-HILTON - Preparação da sede do Panellas (acampamento) 

Limpeza e melhoria nas instalagaes existentes, inclusive água, 

luz e barracão; 

LaboratOrio para tratamento de malária; 

Enfermarias; 

. Etc. 

- Providencias para o desmatamento da área para o inicio da cida' 

de (empreitada). 

  - Acompanhar o andamento de todos os serviços; 

Contato com a SUCAM para levar um elemento e laboratOrio para 

instalação na sede Panellas; 

Providencias para empreitar serviços de topografia para demar-

cação de áreas e lotes rurais. 

Ohs:: Tudo isso a partir de hoje, 25/03/85.



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

•••• 

Of. N2 

C0439 
Cuiabá, 30 de maio de 1 985 

Da: Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT 

Ao: Exm2 Sr. 

ORLANDO PEREIRA 

'DD. Prefeito Municipal de Juina 

JUÍNA-MT 

04V 

Senhor Prefeito, 

Formulamos o presente para comunicar a V.Ex2., 

que a CODEMAT está concluindo a.elaboração do Projeto de Expansão 

Urbana de Jul na, constando loteamentos urbanos e para-rurais, rea 

comunitárias e para outros fins, tudo de acordo com a Lei Federal 

n2 6.766 de 19/12/79 e Lei Municipal de juina n2 21/84* 21,t19/84. 

Tendo em vista flue_ os trabalhos técnicos pie es 
critério encontram-se em fase de conclusão, solicitamos de v.pcg, 
autorização para darmos inicio aos serviços e obras de topografia 

e 
E definição das ruas através da empreiteira ja contratada'para es 

se fin. 

Outrossim, informamos que assim que o Projeto es 

tiver concluido sera encaminhado para apreciação e aprovação des 

sa Pr fel ura conrorme-Weve -a L01. 

Na oportunidade renovatos nossos protestos de 

consideração e estima. 

3 ° 

‘frAllirk evr v 

MLN/rrj. 

• 

Atenciosamente, 

AVO A 

or Presi ente 

• 

BENEDI E FRANÇA BARRETO 

t \\

Diretor de OperagOes-

gr

.E.€ , 



Of. G.P. Ng 108/85 
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Juina, 10 de Junho de 1985 

Do: Prefeito Municipal de atina 

Ao: Dr. Bénedito Franca Barreto 

MD: Diretor Tecnico da CODEMAT 

Ref: Solicitaggo (Faz) 

Senhor Diretor, 

, Conforme reivindfcagges Ver 

Ialir6arraiagler défais asseisor¡griZ;E;VâbitiWvisi-ia777fl " 
Ot. a ouialtflqqAdEiflino-frésênte;pall d/f3tSrimma"17:aaicipa, 

gao da Prefeitura Municipal de Juina no tocante as tendas dos 

lotes Urbanos em fase de exécugge pela CODEMAT, participagrio / 

es-a; através de um percentual no valor da venda de cada lote, 

ou repasse de certa 4rea dentro do Projeto para que, a Prefeitu 

ftansforme em dinheiro, vindo com isso ajudar a administragêo' 

--.AD.lica no equilibria de tantas carências. 
• 

da,co1ahoragao e atei 

gaol o ensejo nos agracia para renovar protestoe,4etaesi4eras1 

gao e estima. 

0- kacc.I.SR-

Gt_c.fa, L, asp 
G aez g Oo 6113-

- CODEMAT RLANDO .PEREIRA 

Benedito grown 'Barr elo 
Item de Opengdm 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Of. Net 0 oz 

Da: Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso- CODEMAT 

Cuiabá, 27 de junho de 1 985 

Ao: Exm2 Sr. 

ANTONIO ROBERTO GADANI 

DD, Prepidente da Camara Municipal de Juina 

JUfNA-MT 

Senhor Presidente, 

Relativa as solenidades de entrega dos imOveis, 

instalações e equipamento, marcada para o dia 15 de julho prOxi-

mo, com a presença do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, 

temos a informar que infelizmente não será possível manter aquela 

data, a qual será estabelecida oportunamente, ainda no mês de ju 

lho, mais para o final do mês. 

0 motivo do adiamento, deve-se a problemas de or 

dem técnico-jurídico, relacionados ao atraso na reforma do equipa-

mento que está sendo realizado em Vilhena e Juina, bem como a pre 

paração do material (plantas e memoriais descritivos), e lavratura 

das escrituras no CartOrio do 62 Oficio, para a transferencia dos 

imOveis que, devido ao grande volume, não será possível sua conclu 

são em tempo hábil. 

Assim que tivermos condições de sabermos a época 

da conclusão dos trabalhos, entraremos em contato com V.Exa para 

o estabelecimento da nova data. 

Certos da vossa cotpreensão, reiteramos nossos 

protestos de estima e consideração. 

nciosamente, 

MOISÉS FELTRIN 
Diretor Superintendente 

BENE 0 D FRANÇA BARREI 
Diretor de Operações 

MLN/rrj. 
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0 CODE MAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Of. N2 sp 0-524 Cuiabá, 27 de junho de 1 985 

Da: Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-C9DEMAT 

AO: EXM 2 Sr. 

ORLANDO PEREIRA 

MD. Prefeito Municipal de Juina 

UUNA-MT 

Senhor Prefeito: 

Relativa as solenidades de entrega dos iméveis, 

instalações e equipamento, marcada para o dia 15 de julho prOximo, 

com a presença do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, te 

mos a informar que infelizmente não será possível manter aquela 

data, a qual será estabelocida oportunamente, ainda no mês de 

lho, mais para o final do rases. 

0 motivo do adiamento, deve-se a problemas de or 

den técnico-jurídico, relacionados ao atrasp na reforma do equipa 

mento que está sendo realizado em Vilhena e Juina, bem como a pre 

paragão do material (plantas e memoriais descritivos), e lavratu 

ra das escrituras no Cartbrio do 69 Oficio, para a transferência 

dos imOveis clue, devido ao grande volume, não será possível sua 

conclusão em tempo hábil. 

Assim qua tivermos condiçOes de sabermos a época 

da conclusão dos trabalhos, entraremos em contato cam V.Ex2 para 

o estebelecimonto da nova data. 

Certos da vossa compreensão, reiteramos nossos 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

MOISES. FELTR/N 
Diretor Superintendente 

BENEDITO DE FRANCA BARRETO 
Diretor de Operações 

mimirrj. 

emo' 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Avallagao dos bens doados a Prefeitura Municipal de 

Juina - Valor Imputado 

L. IMÓVEIS ( Terrenos ) 

Areas Urbanas das Zonas Residenciais, 

Comerciais e Industriais de Juina bas 

tanheira, 'Sub-NUcleos "A" e "B"...  ....Cr$ 20,5 bilhões 

2. EDIFICAÇÕES e INSTALAÇÕES 

Complexo Administrativo, Hospital,Cen 

trai de Operações, Terminais Rodoviá-

rio e Aeroviários  Cr$ 2,5 bilhões 

3. MOBILIÁRIOS e EQUIPAMENTOS 

Hospitalares, de.EscritOrio e Oficina.......... Cr$ 0,5 bilhões 

EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 

Um trator D-6, uma Motoniveladora, urna 

pá Carregadeira, um Trator CBT, Uma 

Pranbha TIP-TOP e Nove Caminhões   Cr$ 1,5 bilWies 
4 

TOTAL CERAL   Cr$ 25, bilhões 

Juina, 04 de AgOsto de 1985. 

:grirr-s 
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CO MPANHIA DE 
CODE MAT DESENVOLVIMENTO 00 

ESTADO OE MATO GROSSO 

Ilmo. Sr. Oficial de Registro de Imgveis da 3a Circunscrição da 

Capital do Estado de Mato Grosso 

Sr. Tabelião 

A, Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso-CODEMAT, vem via seus Diretores que este subscre 

vem, requerer a V.Sa., se ague mender efetuar o registro das 

áreas verdes, pragas, áreas comunitárias, áreas especiais, reser 

'vas tgcnicas, etc., conforms relação retro especificada, ou' se 

ja: 

Setor "A.": Praga (112 39)* 

Area Verde (n2 40) 

Area Comunitária (na. 41) 

Area comunitária (nsa 

Area Verde (n2 19) 

JSetor "B": Praga (n2 33) 

Area Verde (na 

Area Verde (n2 

Area Verde (na 

Area Verde Ina 

34) 

35) 

36) 

37) 

42) 

Centro de Ensino (n2 38) 

Setor "C": Centro tgcnico (n2 06) 

Reserva tecnica (n2 30) 

Centro Social Urbano (na 29) 

Area Verde (n2 31) 
Area Verde (nil 32) 

As 5eguintes Areas verdes isoladas: 

(n2 03) com 72.436,00 m2

(na 04) can 53.035,00 m2 • 

(na 05) com 77.577,00 m2 



COD AT 
COMPANHIA 

laN TO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

laatSVS. R IV- fmala 

-02-

Módulo Pioneiro: Area Verde (ne 07) 

Area Verde (ng 09) 
Areacamnitária(n208) 

it5dulo 02: Area Verde (ne 10) 

Area Verde (ne 11) 

Area Verde (ne 12) 

Area Verde (rig 44) 

MOdulo 03: Praga (ne 16) 

Area Verde (ne 17) 

Area Verde (ne 18) 

Area Verde (ne 20) 

Area Verde. (ne 22) 
ireaComunitár. ia (n221) 

M6dulo 04: Area Verde (ne 25) 

Area Verde (ne 26) 

. Area Verde (na 27) 

Area Verde Ong 28) 

Eixo Comercia14 Igreja (na 23) 

Area Verde (na 14) 

Area Verde (ne 15) 

Praga (ne 13) 

Subm-Nticleo""13": Area do Cemit6rio (na 01) 

. Area Verde (ne 02) 

Area Verde (ne 03) 

, Area Verde (ne 07) 

Area verde (n2 08) 

Sub-NIScleo "A": Area do cemitério (n2 

Area Remanescente (n2 

Area Remanescente (na 

Area Verde (ne 03) 

Area Verde (na 04). 

Area Verde (na 05) 

Area Verde (ne 09) 

AreaVs4de (n] 08) 

01) 

02) 

10) 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESIADO DE MATO GROSSO 

Area Industrial Castanheira - 21 Fase: 

Area Verde (ne 01) 

Area Verde (ne 02) 

N4cleo Urbano Castanheira - 21 

Area Verde (n2 

lxes Verde (n2 

Area Verde (ne 

Fase: 

01) 

02) 

03) 

Chicaras la Fase: 

Area Remanescente urbana 

sin: 

Area Especial: 
Area de Esportes (n2 02). 

* Numeração apenas para controle e identi 

ficagão. 

• Outrossim, esclarecemos que as areas re 

tro discriminadas constam das plantas 
aprovadas e registradas, não 

constando por6m, dos respectivos memoriais, o que nos leva 
a este _ - 

procedimento, atendendo orientação de V.Sa., para 
viabilizar doa 

gaes.& Prefeitura Municipal deSuina, conforme 
solicitação ante 

nor. 

Termos em que 

Pede e Espera Deferimento. 

Cuiabá, 04 de julho de 1 985 

GUSTAVO UDA ' 

DiretIr Presidente 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO -PACHECO" 

Diretor de OperagEies Diretora Administrat voo

0 8° o

1)0 r° rS)1\ 19-005°

LU-,»  10' 

FELTRIN 

46-Airetor Superintendente 

QUERQuE 

anceiro 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PROJETO DE COLONIZAÇÃO JUfNA 

EXPANSÃO URBANA 

(Expecificagão básica do conteúdo) 

Visando facilitar a sua compreensão e execução o proje 

to será dividido, segundo o'aspecto estudado por área técnica, em 

4 partes especificas e interdependentes 'entre si, de forma a não 

comprometer a unidade do Conjunto. Cada aspecto deverá ter o grau 

de detalhes necessário a sua execução de acordo com as exigencies 

legais para sua execução. 

A. TE2TO BÁSICO 

Deverá conter todas as informagOes do Projeto, descriti 

vamente e quantificada nos aspectos técnico,econtimico, financei 

ro, administrativo e legal, tais como: 

1. ItTlkoDuçÃo-
ir 

••••••• 

1.1. Antecedentes— Ligeiro relato sobre o plano básico geral e 

evolução. 

1.2. Concepção do Projeto— Descrição sucinta sobre os fatos que 

motivaram a decisão de desenvolver o projeto nos moldes con 

cebidos. 

1.3. Bases Para os Estudos— InformagOes sobre a origem dos dados, 

material técnico e -cartográfico utilizado, etc. 

2. RESUMO DO PROJETO 

- Descrição qualitativa e quantitativa, em niimeros globais, 

de todo o conteúdo do Projeto. 

3. ASPECTOS GERAIS 

3.1, Justificativas da denominação, se for o casoA 

4 
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3.2. Descrição da lozalizagão e especificação do dimensionamento 

global. 

3.3. Objetivos gerais e específicos. 

4. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

4.1. Diretrizes Básicas 

- Aápectos metodolOgicos e técnicos adotados na organização 

territorial e distribuição geral da Area --Planejamento bg 

sico. 

4.2. Distribuição Geral da Area 

- DisEribUigão quantitativa, em termos de unidade de Area, 

das glebas ou medulos definidos e áreas de serventia pUbli 

ca, segundo a sua destinagão de formas que sua soma sejar- . 

igual a Area-total do projeto. 

4.3. Diretrizes para o Loteamento 

- Metodologia e critérios adotados para a definição do lotea 

mento; 

- Normas e Legislação básica obedeada; 

- Setorizagão ou modulação, e 

- Sistema Viário. 

4.4. Loteamento Para-Rural 

- Identificação ou definição do Lote Para-Rural; 

- Definição do tamanho padrão ou médio; 

- Quantidade de lotes -e área total em ha; 

- Destinagão e clientela. 

4.5. Loteamento Urbano 

- Definição dos tipos ou categorias dos lotes; 

- Definição -do tamanho médio ou padrão de cada tipo; 
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- Quantidade de lotes e área total por tipo; 

- Destinagão e clientela por tipo. 

4.6. Areas Especiais 

- Definição de Areas para comercio de 

tria e serviços especiais; 

- bimensionamento e localização; 

grande porte, indtis 

- Especificação da destinagão eclientela. 

4.7. Areas Comunitárias ou Públicas 

- Definição das áreas que passarão a integrar o domínio do 

• Município, conforme o Art. 22 da Lei 6.766 de 19.12.79, 

tais como: vias, pragas, espaços livres., Areas destinadas 

a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos; 

- Especificação da destinagão dessas áreas. 

4.8. Reservas 

=—Definição e/ou indicação das iasériVas.tetrlicas e espeCiti-

cas, setfor o caso.' 

4.9. Valor e CondiOes de Vendas dos Lotes e Areas 

- Estabelecimento de critérios; 

- Rateio das inversOes por tipo ou categoria de lotes; 

Estabelecimento do prego e condigOes de venda. 

5. OBRAS E SERVIÇOS 

- Especificação das obras e serviços que serão executados na 

implantação do projeto. Devendo ser definido os que terão 

execução imediata e os que serão executados em etapas fu 

turas, 

5.1. Desmatamento e limpeza das áreas do loteamento urbano, in 

cluindo Areas comunitárias, se for o caso. 

5.2. Serviços topográficos pare demarcação dos perimetros das 
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áreas, lotes urbanos e Para-rurais. 

5.3. Sistema viário. 

5.4. Infra-estrutura básica (Redes de água e energia). 

5.5. Obras e serviços complementares, se for o caso. 

6. CUSTOS E RECEITAS 

- Demonstrativos dos custos previstoscoM a execução do pro 

jeto; estimativa da receita com -a venda dos lotes e áreas. 

6.1. Resumo - especificando os principais itens e -custos globais, 

assim como, a receita prevista com os diversos tipos de lo 

tes e áreas. 

6.2, 6.3, 6.4 e 6.5. Demonstrativo dos custos de cada item tais 

como: Estudos e projetos, Obrass -e serviços, Administração e 

_vendas e Apoio Logisticor caso necessário. 

6.6. Esquema de financiamento, 

recursos e fluxo de caixa 

demonstrando a origem e uso dos 

demonstrando as necessidades e 

previsão de -entradas, saldo disponível, segundo a época, ou 

capacidade de pagamentos. 

6.7. Cronograma de execução das obras e serviços. 

7. EXECUÇÃO DO PROJETO 

7.1. Empresa Executora 

- Ligeiro 'relato sobre a CODEMAT e'experiencia no setor. 

7.2. órqaos e Instituições Envolvidas: 

- Especificação dos Orgaos ou instituiçõess -que terão parti 

cipagao no projeto, direta ou indiretamente, ou que as-

tumirao a operacionalizagao dos serviços implantados. 

- Níveis de participação. 
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7.3. Forma de Execução das Obras e Serviços 

- Especificação 

administragãO 

- Descrição dos 

cução. 

do que será executado por contrato e por 

direta; 

critérios e medidas a serem adotadas na exe.

7.4. Sistema de Vendas 

- Descrição doa conceitos e definigOes básicas; 

- Estabelecimento dos critérios ou normas; 

- Sistema de vendas e cobranças. 

8. ANEXOS 

- Orçamentos específicos smemOrias de cálculos; 

- Minutas de ResolugOes a serem baixadas; 

- Formulários de cadastros, de contratos, etc,. 

B., e C. MEMORIAIS DESCRITIVOS 

- Memoriais dos perímetros das áreas globais: glebas, me:du 

los ou setores e quadras, conforme o caso; 

- Memoriais dos lotes e áreas individuais. 

Es, MAPAS E PLANTAS 

1. Situação e Localização 

- Demonstrando a localização do projeto dentro da área des 

tinada ao Núcleo Urbano. 

2. Distribuição geral das áreas 

- Mapa -em escala oompativel mostrando as áreas que serão lo 

teadas', segundo o tipo oil destinação; 
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• 

• 

- Localização das áreas libres e de preservação; 

- Sisterha viário principal. 

3e4. Loteamento Para-Rural e Urbano 

- Mapa dos Loteamentos indicando quadras, áreas especificas, 

categorias de lotes, etc; 

- Indicação das áreas pilblicas e sistema viário, quezmosarão 

ao domínio do município com o registro do loteamento; 

- Indicação das dimensOes, rumos, distãncias e confrontaçOem 

- Tudo de acordo com os Artigos 62, 72, 82 e 92 da Lei 6.766, 

de 19.12.79. 



O CODEMA"1- COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SUGESTÕES DE PROVIDÊNCIAS PARA 2 JUÍNA 

1. HILTON - Dado ao seu desgaste pessoal, consequentemente trams 

ferido para a Codemat, em virtude da sua função, sugerimos que 

seja colocado a disposição da Casa Civil ou outro Orgão e seu 

aproveitamento para o apoio politico na região; 

2. INSTAL/WOES - rase: a transferência de todas as instalações 

que não constaram do Termo de Compromisso de 20/03/84, (inclu 

sive a Central de Operações, Complexo Administrativo, Hospital), 

para a prefeitura ou outros Orgitos que porventura estiverem 

ocupando, assim coma efetivar a transferência das constantesdb 
Termo de Transferência; 

3. AREAS COMUNITÁRIAS - Oficializar a transferencia para a 'pre 

feitura das areas verdes, logradouros, praças, bem =ono todas 
as demais Areas constantes do Projeto (parte já aprovada e re 

gistrada) --inclusive Castanheira e SUbnácleot 

4. Fazer revisão/reforma dos equipamentos da Sudeco (adquiridos 
para a construção da AR-1 e Projeto Jana) e repassá-los para 
a Prefeitura. Os da Codemat, levar para o Projeto Filinto 

5. Dado o problema social eclodido com a invasão de 113 famílias 
nos lotes Para-Rurais (Chicaras) da Codemat, fazer umloteamea 
to Tipo Verde teto (t 5.000 m2) para ser vendido a essas faml 
lias, ji cadastradas, a preços e planos acessíveis; 

6. CASAS RESXDENCIAiS - Sugerimos a sua venda aos funcionários 
que estejam ocupando e efetivar a entrega das que foram desti 
nadas a outros Orgaos no Termo de Transferencia de 20/03/84; 

7. PROJETO EXPANSAO URBANA - Elaboração do projeto e implantação 
(execução das Obras e serviços) por empreitada; 
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8. VENDA OU DISTRIBUWAO DOS LOTES - Através de um STANDER no 

prOprio loteamento destinado a comercialização e guarda ou 

controle da Area. 

Cuiabá, 08/05/85 

OBS.: Os equipamentos relativos ao item 4 são os seguintes: 

. Da SIIDECO 

05 Caminhaes Mercedes Bens 1113 - ano 1974 

01 Pi Carregadeira Cat. 930 

01 Trator de Esteira Cat. D6 

01 Caminhão Carroceria M. Benz 1113 ano 1984 

01 Motoniveladora Cat. 1208 

01 Trator de Pneus CBT 1105 

Da CODEMAT 

01 Caminhão Ford 6000 

01 PA Carregadeira Clark Michigan /II 

01 Motoniveladora Cat. 120B 
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O CODEMAr COMPANHIA DE 
f DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

SUGESTÕES DE PROVIDÊNCIAS PARA g JUÍNA 

1. HILTON - Dado ao seu desgaste pessoal, consequentemente trans 

ferido para a Codemat, em virtude da sua angão, sugerimos que 

Seja colocado a disposição da Casa Civil ou outro &vac) e seu 

aproveitamento para o apoio politico na região; 

2. INSTALAÇÕES - Fazer a transferencia de todas as instalagees 

qua não constaram do Termo de Compromisso de 20/03/84, (inala 

sive a Central de Operagees, Complexo Administrativo, Hospital), 

para a prefeitura ou outros Orgaos que porventura estiverem 

ocupando, assim como efetivar a transferencia das constantes do 

Termo de Transferencia; 

3. AREAS COMUNITÁRIAS - Oficializar a transferencia para a pre 

feitura das Areas verdes, logradouros, pragas, bem como todas 

as demais áreas constantes do Projeto (parte 0 aprovada e re 

gistrada) --inclusive Castanheira e Subnticleo; 

4. Fazer revisão/reforma dos equipamentos da Sudeco (adquiridos 
para a construção da AR-1 e Projeto Juina) e repassá-los para 
a Prefeitura. Os da Codemat, levar para o Projeto Filinto 

5. Dado o problema social eclodido can a invasão de 113 famílias 
nos lotes Para-Rurais (Chácaras) da Codemat, fazer um loteames 
to Tipo Verde teto (± 5.000 m2) para ser vendido a essas fan( 
lias, já cadastradas, a pregos e planos acessíveis: 

6. CASAS RESIDENCIAIS - Sugerimos a sua venda aos funcionários 
qtie estejam ocupando e efetivar a entrega das que foram desti 
nadas a outros Orgaos no Termo de Transferencia de 20/03/84: 

7. PROJETO EXPANSAO URBANA - Elaboração do projeto e implantação 
(execução das obras e serviços) por empreitadal 
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8. VENDA OU DISTRIBUICX0 DOS LOTES - AtravAs de um STANDEE no 

prOprio loteamento destinado a camercializagão e guarda ou 

controle da Area. 

CuiábA, 08/05/85 

OW.: Os .equipamentos relativos ao item 4 são os seguintes: 

. Da SDDECO 

05 Caminhões Mercedes Benz 1113 - ano 1974 

01 PA Carregadeira Cat. 930 

01 Trator de Esteira Cat. D6 

01 Caminhão Carroceria M. Benz 1113 ano 1984 

01 Motoniveladora Cat. 120B 

01 Trator de Pneus CBT 1105 

• 

. Da CODEMAT 

01 Caminhão Ford 6000 

01 Pi Carregadeira Clark Michigan III 

01 Motoniveladora Cat. 120B 
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CARACTERfSTICAS TÉCNICAS

1 - Localização 

A área está situada no Noroeste do Estado, Município de an 

puanã, limitando-se ao Norte com o Estado do Amazonas, ao Sul 

. cam paralelo 9200'S, a Leste com aGleba TRIVELATTO e a Oeste 

com o Rio Roosevelt (margem esquerda). 

2 - Clima 

0 clima 4 Tropical, quente mido com estação seca pouco pro 

nunciada que dura normalmente tres mesas. A temperatura media 

anual 6 de 25°C, umidade relativa de 80% a 85%, precipitação 

media anual de 2.500 mm e altitude media 161 m. 

3 - Vegetação 

A cobertura vegetal, 6 o tipo Floresta Tropical - Unida rica 

em espécies, tais como: Cedro, Ipe Amarelo, Angelim, PerOba, 

Cambará, Itiába, Catuaba, Castanheira, Figueira Branca, Palma 

to Branco, e butros. 

4 - Solos 

Os solos dominantes prospectados na área são os seguintes: La 

tossolo Amarelo Textura Media, Latossolo Vermelho-amarelo Tex 

tiara Argilosa, Solos Concrecionários Lateriticos Textura In 

discriminada, Areia Quartzosa& e solos HidromOrficos. 

5 - Relevo 

0 relevo e plano a suavemente ondulado. 

6 - Hidorgrafia 

A Gleba 6 bem drenada, sendo os principais rios: Roosevelt, 
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Madeirinha, Sucuri, Cobra, Pingueiro, Boa Viajem e seus aflueh 

tes. 

7 - Acesso 

7.1- Rodovia 

0 acesso rodoviário da área se faz a partir de Cuiabá confor 

me tábua itinerária: 

"a) 

b) 

c) 

d) 

Cuiabá/Porto Velho (BR-364) 

Porto Velho/Humait4-2½M (ER-319)  

Humait6/1v1afuisAM (ER-230)  

Mafui/São Francisco-MT (Rod. do Estanho) 

Cuiabá/So Francisco 

1.515 km 

200 km 

143 km 

200 km 

2.058 km 

OBS.: 0 Sistema Rodoviário aqui descrito, constitui a Unica • 

alternativa atual de acesso terrestre, partindodeCuiabi. 

Entretanto, o acesso principal a área será a Rodovia Nova Fron 
teira, projetada totalmente em territOrio mato-grossense. Es 

ta rodovia parte da BR 364- Município de Tangará da Serra- no 

sentido Sul-Norte, devendo atingir a Mineração Sao Francisco., 

num total de 1.200 km aproximadamente, já permite acesso ate 

A sede do Município de Aripuanã, faltando apenas 200 km aprol,f 

ximadatente para atingir a Gleba.. 

7.2- Hidrovia 

A Rede Hidroviária aproveitada na área e constituida pelos 

rios Roosevelt e Madeirinha. Todavia a navegação nestes rios 

golrestriti 1 embarcação de pequeno calado, não pela deficien 

cia de volume das águas e sim pela ocorrencia de -corredeiras 

e cachoeiras no Rio Roosevelt, o que obriga transposição pelo 

seco. 

7.3- Aerovia 

Conta a Area com a pista de pouso na sede da CODEMAT, para ae 

ronaves de pequeno e médio porte, alem de outras em suas pro 

ximidades, tais como: sac) Francisco, Concisa, Trivelatto, Iga 
rape Preto, Sopemi, etc. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

GABIIE DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

CO DE MAT- COMPANHIA DE DESENVIXVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE 

O PROJETO DE COLONIZACA-0 

NOVEMBRO DE 1981 
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PROGRAMA ESTADUAL DE 
  == 

PROJETO JUÍNA 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COLONIZAVIO

. Engg Civil FREDERICO CARLOS SOARES DE CRMPOS — Governador 

GABINETE DE PLANEJAMENTO E COORTAQAD GERAL 

• Professor OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES /- Secreterio Chefe 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D ESTADO DE MATO GROSSO 

. OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES — Di etor Presidente 

. GAB.RIEL JÚLIO DE MATTOS MILLER — Di etor Superintendente 

. MARIO GOMES MONTEIRO — Di etor de OperagZes 

. LUIZ CARLOS ARMANI — Dir tor Adm. Financeiro 

PROJETO JUINA 

. MAURÍCIO LÚCIO NANTES 

. HILTON DE CAMPOS ' 

. MOACIR DA SILVA 

— CODEMAT 

- Coorde ador 

— Gerente ecnico 

— Gerente Admi 'strativo 

r' 
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PROJETO DE COLONIZAÇAD JUiNA 

INFORMAOES GERAIS 

A ideia inicial de se desenvolver o 'Projeto aline surgiu da 
necessidade 

de ocupar as terras publicas ferteis, situadas na 

Rodovia AR-i. Isto em 1 975 quando a estrada atingia o km 180. 

erea onde passaria a 

A area definida foi calculada em 411.000 ha e tsta situada no eixo da Ru 

dovia AR-1 do km 180 ao km 280, entre os rios Aripoane e o Joins Mirim. 

Em virtude da extenso da area e da dificuldade do processamento repido 

da discriminateria, devido a algumas situagoes jurídicas indefinidas em 

parte da area, o Projeto foi dividido em duas fases de execugeo. 

Com o advento do Programa POLAMAANIA e a cringe° do Polo Aripuane, cuja 

execogao foi iniciada em 1975, incluindo a Rodovia AR-1 e a construgao 

de uma cidade em sua eree de influencia, estava aberta as portas para o 

desenvolvimento do Projeto. 

Embora o Projeto fora iniciado oficialmente em março de 1977, muita col 

sa havia sido definida em 1976, nos estudos preliminares oostante do do 

comento besico concloido em junho daquele arm, alem da escolha, locação 

e abertura da erea pioneira do -Riede° Urbana. 

0 local da cidade (necleo urbano) foi escolhido no dia 23 de janeiro de 

1 976 por uma expedigeoliderada pelos Superintendentes da SUDECO Dr. 

JAIRO DE FARIA .e da CODEMAT Dr. GUILHERME DE ABREU LIMA, Com a participal

Olo de Diretores e tecnicos da SUDECO e quase toda a equipe tecni4a da 

CODEMAT. Sobre o episedio, o Enga Agrg JAIR CARVALHO, descreve.em seu 

Relaterio de Viagem --I'Dia 23 de janeiro de 1976-A equipe deslocou-se 

em duas C-10 at o rio Juina (1g braço esquerdo). Do rio aline at o 

rio Perdido (local onde dexter; ser construido d Necleo Urbano) a equipe,
. ‘ 

deslocou-se de carreta tracionada por um trator CBI 1005, auxiliado eTor 

p \ r uma moto-niveladora. Chegando no local -foi feita uma explofageo no 

----- 

1 
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eixo da Estrada e em seguida uma penetraggo atraves de picada (aproxima 

damente 2.000 metros), lado esquerda/estrada, antes de cruzar o rio Per 

dido 2.000 metros." 

. A abertura da erea da cidade foi iniciada no dia 04 de maio de 1976, na 

presença do Diretor Superintendente e a equipe tecnica da CODEMAT. 

. No ano de 77, sob nossa coordenagao, foi elaborado e iniciada efetiva 

mente a execugao do Projeto Juina lg Fase que foi aprovado pelo INCRA 

atraves da Portaria ng 907 de 19 de Setembro de 1978. 

. A ocupageo efetiva do Projeto foi iniciada em fevereiro de 1978. 0 con 

trato de compromisso de compra e venda de ng 01 foi assinado em 23.02.78. 

. 0 Distrito foi criado pela Lei ng 4.038 de 10 de Julho de 1979 e insta 

lado no dia lg de Agosto de 1980. 

Durante este period° de execugao (de merge' de 77 ate 31/12/81), foram 

executados 7.949,00 km de linhas topogreficas, demarcando, alem de areas 

urbanas, 2.804 lotes entre chacaras, autonomos e de colonizaggo propria 

mente dito; abertos 739 km de estradas rurais; 19 escolas rurais, alem 

da infraestrutura urbane basica para o desenvolvimento -da cidade, tais, 

como: uma escola de lg e 212 grau; 13.250m de Rede de Abastecimento 

gua e energia eletrica (381 estruturas), Pista de Pouso foi inaugurada 

dia 15/11/81 com 1.900m, etc. 

Do inicio de implantage.o do Projeto ate o 32 trimestre de 1981, foram 

aplicados, em valores histericos, o montante de E$ 533.813.000,00 sendo 

E$ 18.583.000,00 em 1977, E$ 29.009.000,00 em 1978, E$ 61.457.000,00 em 

1979, E$ 146.325.000,00 em 1980 e E$ 278.439.000,00 at 31/12/81, dia 

tribuido (o total) em: desenvolvimento urbano E$ 111.487.000,00, desen 

volvimento rural E$ 171.039.000,00, despesas administrativas E$  

134.879.000,00 e'o restante E$ 116.408.000,00 em outras obras, serviços 
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e atividades do Projeto. 

. Dos recursos aplicados E$ 4.000.000,00 foi do F.P.E, E$ 34.641.000,00 

do POLAMAZONIA e o restante (E$ 495.172.000,00) de transfergncia do Te 

souro do Estado t proveniente de venda de lotes. 

• o faturamento total atingiu E$ 882 milhEes at 31/12/81 (total do va-

lor das vendas de lotes). 

. D Projeto conta hoje com uma populaggo total em torno de 18.000 habitan 
tes, dos quais aproximadamente 12.000 estgo na erea rural. 

No seu 40 ano de ocupagEo, o Projeto conta hoje, na area urbane, com um 

comerclo ativo, compatível com o desenvolvimento da comunidade; indjs 

trias de beneficiamento de cereais e de madeira, com uma produggo de 

65 m3 je em 1980, alem de instituigOes e Ordaos de atendimento social e 
de apoio a produgao e comercializagao da produggo; 1 Agencia de Banco 

(Banco do Brasil foi criado). 

. A produggo agricola vem atingindo indices considereveis. Somente a par 

te comercializada pela C.F.P. atingiu 24 mil sacas em 1980, sendo 2.000 

de arroz e 2 mil de milho, e 89,6 mil sacas em 1981, sendo 72,8 de arroz 

e 16,8 de milho. 

Entretanto, o modelo economico do Projeto baseia-se em culturas perma 

nentes, principalmente o cacau e o cafe. Este atingiu 2,6 milhOes de co 

vas no ano agrIcola 1980/81, esperando-se safras promissoras para os 
,  

proximos anos. 

Em 06/05/82 

, 1,1 

URICIO LUCID NANTES 

Chefe da DDR 
Coord. do Projeto 
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P R O J E T 0 J I N A 

PRINCIPAIS OBRAS E SERVIÇOS EXECUTADOS ATE 

ABRIL DE 1 982 

-04-

1 1 
ESPECIFICAGA0 1 UNIDADE 1 QUANT. 

1. Desmatamento e limpeza de grass   ha 

2. Abertura e encascalhamento de ruas   km 

3. Sistema de Geragao de Energia Eletrica   KVA 

4. Rede de Distribuiggo de energia eletrica Estrut. 

5. Perfuraggo e Equipagem de Poços Artesianos . Poços 

6. Rede de Abastecimento d i gua   km 

7. Construgio do Hospital   m
2 

8. Construggo da Escola Urbana   m
2 

9. Construggo da Unidade de Segurança   m2 

10. Topografia - Medição e Demarcaggo   km 

11. Abertura de Estradas Rurais   km 

12. Construggo de Escolas Rurais   Ud 

13. Conservagao de Estradas Rurais   km 

14. Inicio de implantaggo do Núcleo Castanheira 

15. Construggo da Pista de Pouso   km 

16. Construgao do Destacamento de Policia  Ud 

717,92 

30,8 

1.110 

381 

6 

13,25 

940 

1.194 

116,16 

7.949,00 

739 

*19 

580 

1.900 

* —Inclui as escolas da Vila Operria e Castanheira. 



OMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -435-

P R O J E T J U I N A 

INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE 0 LOTEAMENTO E SIS-

TEMA VIARIO 

. Movimento de Venda de Lotes 

ANO DA 

VENDA 
QUANTIDADE CUD) VALOR TOTAL 

(a1.000,00) LICITA00 RURAIS CHAGARAS URBANOS TOTAL 

1 978 - 103 91 71 265 29.237' 

1 979 46 386 142 208 782 230.707 

1 980 - 367 32 535 934 , 248.446 

1 981 - 172 156 278 606 373.980 

TOTAL 46 1.028 421 1.092 2.587 , 882'4376 

Volume de Estradas Rurais Abertas e Caminhamento Topogrefico para DSmarcaggo de 

Lotes 

A N 0 
ESTRADAS 

(km) 
TOPOGRAFIA 

(km) 

1 977 130,00 1.345,00 

1 978 160,00 1.018,00 

1 979 43,45 478,10 

1 980 156,95 2.695,61 

* 1 981 248,60 2.412,29 

TOTAL 739,00 70949,00 

(*)--Quantidades totais at as Ultj.mas meditg'ges verificadas em 31/12/81. 

Volume Total de Lotes Demarcados - Rurais e Checaras 

- CATEGORIA lg FASE 
.. 

2g FASE TOTAL i

Checaras 265 370 635 

Colonizaggo (Rurais) 1.109 1.172 2.281, 

AutOnomos (Licitaggs) 46 - 46 
, 

TOTAL 1.420 1.542 2.1,962 



COMPANHIA DE 
CODEM AT DESENVOLvimENTO 

LSIADO DE MATO GPOSSO 

4:7-.3 7-. 7STA71=a2MEM. 

CODEMAT — CARACTERÍSTICAS BÁSICAS 

Airf,

01 A CODEMAT, instituída sob a forma de sociedade de economia 

mista foi criada pelo Decreto n2 486 de 29 de dezembro de 1967, 

nos termos dos artigos 10 e 19 da Lei n2 2.626 de 07 de Julho 

de 1966, 

Comissão 

sendo instalada em 06 de Janeiro de 1968, sucedendo a 

de Desenvolvimento do Estado que, por sua vez, era su 

cessora da CPP- Comissão de Planejamento da Produção. 

02 A CPP,. criada em 1948 sob a forma de autarquia, foi o pri 

meiro órgão estadual incumbido de prómover o seu desenvolvimen 

to. Foi desativada em 1966 dando lugar á Comissão de Desenvolvi 

mento. 

03 Entre as funçOes desempenhada pela autarquia, destacam as 

atividades de colonização, promovendo a fundação e organização 

de colônias estaduais. Foi do período de sua existência os atos 

governamentais dispondo sobre as areas reservadas à colonização. 

Constando ainda, financiamentos a prefeituras, a constituição 

do Banco do Estado de Mato Grosso e da própria CODEMAT na sua 

forma atual, por iniciativa e promoção da Comissão de Desenvol 

vimento. 

04 Assumindo o papel de órgão de apoio a administração esta 

dual, a CODEMAT institucionalizou sua estrutura como executora 

de programas e projetos de áreas ou setores pioneiros que dada 

,a essa característica não ;sac) assumidos por órgãos setoriais, 
visto que a execução atraves dos mesmos não se fazem viáveis 

ou, at mesmo devido a inexistência destes, com atribuiç6es es 

pecificas. 

05 Desta forma, a CODEMAT assume execução, at que as obras 
e serviços implantados, transformados em atividades permanentes, 

possam ser assumidos pelos organismos responsáveis pela condu 

ção da política setorial. 

-- • saga in 



CODEMAT COMPANINA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 

ELLA'S' 414i4,-goolillit.grallarr 12'2 

06 Justifica-se al o carater eclético da Empresa, atuando em 

setores diversos, onde o momento politico e o estágio de desen 

volvimento do EStado requer a sua presença para impulsioná-lo, 

abrindo fronteiras e criando novas atividades. 

07 Isto é demonstrado através das suas atividades passadas, 

*abrangendo a mineração, importação de máquinas e equipamentos, 

construção de estádios esportivos, usinas hidrelétricas e termo 

elétricas, linhas de transmissão de energia elétrica, estradas 

vicinais, etc. Acrescentado-se ainda, a condução de programas 

concebidos como promotores do desenvolvimento regional ou de 

apoio, os quais passaram a constituir-se em atribuigOes perna 

nentes da Companhia, tais como: Captação e Repasse de Recursos 

promoção de investimentos, implantação de projetos de coloniza 

cão, regularização de cdlOnias e áreas de conflito, implantação 

e operacionalização do Programa Estadual de Retransmissão de Te 

levisão e Suinocultura: 

08 Alem dos programas e projetos setoriais, específicos, ou 

tras atividades são exercidas pela CODEMAT,' tais como: a contra 

tagão e administração de pessoal especializado para outros Or 

gãos, apoio logístico a programas e projetos em execução, as 

sessoramento técnico às prefeituras, cursos de treinamento a 

pessoal das prefeituras do interior, etc. 

09 A contratação e administração de pessoal para outros Or 

gãos da administração estadual, tem sua importância, dado, ao 

apoiaMento a eficiencia qualitativa das atividades desenvolvi 

das por determinados organismos, que pela suas estruturas admi 

nistrativas não tem condiçOes de dispor de pessoal especializa 

do, com remuneração compatível, no seu prOprio quadro. Esta ati 

vidade, na CODEMAT, está inserida na manutenção da Companhia e 

constitui componente importante do quadro de pessoal. 

10 Dentro dessa ética, a CODEMAT tem pautado suas açOes, numa 

concepção ampla e variada de sta atribuiçOes, procurando manter 



• 
COMPANRIA DE CODE MAr DESENVOLVDACNTO no 
ESTADO DE MATO GROSSO 

a continuidade dos programas definidos sem, entretanto, fugir 

da sua característica operacional, condicionada a fatores poll 

ticos e econOmicos, prOprios de cada período de Governo, suge 

rindo que pode ser acionada a qualquer momento para uma nova 

missáo, desde que suportável pela sua estrutura. 

Cuiabá - Fevereiro de 1 987 



e:st

\ fanemat COMPANHIA DE SANEAMENTO DO EST ADO DE MA1 0 GROSSO 

TERMO DE COMPROMISSO 

Que entre si cdlebram a CODEMAT, SANEMAT e PREFEITURA 
MUNI 

CIPAL DE JUINALIAT. 

Neste ato a CODEMAT - representada pelo seu Diretor de Ope 

rages - ENG2 BENEDITO DE FRANCA BARRETO e a Companhia de 
Saneamento do Esta-

do de Mato Grosso - SANEMAT - representada pelo seu Diretor 
Presidente - ENG2 

VICENTE  FREDERINAAIVA e a  Prefeitura Munj.cipal lde Juini-MT, representada pe 

lo seu Prefeito -"BR. ORLANDO PEREIRA que acerdani o "seguinte: 

, Que no termo de transferencia da operagio dos 03 (tres) po 

gos artesianos funcionando, captagio de &gua com represa de 02 
(duas) casas ' 

de bombas feito entre a CODEMAT X SANEMAT; 

A SANEMAT passar .d. a operar o sistema apes a conclusio das' 

obras do sistema de abastecimento de &gua em'andamento. 

Que a Prefeitura passar& a operar o sistema simplificado ' 

tal como se encontra at concluso das obras e a definitiva operagao pela SA 

NEMAT. 

sentes: 

E pdr estarem assim justos e campromissados assinam os pre 

CODEMAT 

ANE MAT 

PI3ÚEITURA MUNICIPAL DE JUIOIA 

AV. PRESIDENTE GETOLIO VARGAS. 1426 - FONE: 322-5002 - EDT. BOA,ESPERANÇA II - CUIABÁ - MT. 

MOD. 001 



41' 

TERMO DE COMPROMISSO 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Ma 

to Grosso, - CODEMAT, Sociedade de Economia Mista, com sede no Centro 

Politico Administrativo - CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coor 

denaggo GFC, inscrita no GGC. 112 03.474.053-000132, neste ato represen-

tada pelos,aeus diretores e do nutro lado a Prefeitura Municipal de Jui 

na inscrita no CGC. n2 15.359.201/0001-57, neste ato rep4Osentada por 

seu prefeito Municipal Orlando Pereira, resolven Celebrar "(3 presente ftx 

no de compromisso para aprovaggo dos Projetos nas seguintes' Cláusulas e 

condigaes: 

CLAUSULA I - DO OBJETIVO 

0 objetivo do referido TERMO DE COMPROMISSO 4 

a aprovaggo dos Projetos: EXPANSÃO URBANA DE JUINA, AREA REMANESCENTE' 

DO.NOCLE0 URBANO DE CASTANHEIRA, VILA OPERARIA, LOTEAMENTO PARA RURAL E 

LOTES CHACARAS SUB NIIICLE0 "B", bem como as responsabilidades da CODEMAZ... 

e da PREFEITURA MUNICIPAL na execuggo dos Projetos. 

CLAUSULA II - DA RESPONSABILIDADE DA CODEMAT 

A CODEMAT se responsabilizará por: 

1 - Implantaggo da rede básica de energia e14-

ttica na EXPAIWO URBANA: 

2 - Autorizar a Prefeitura Municipal a remane-

jar as áreas destinadas a equipamentos ur 

banos, para aqueles fins reservados: 

3.- Transferancia Prefeituza da área denomi-

nada "VERDE TETO": 

4 - A CODEMAT providenciará a abertura das ru-

as da Expanggo Urbana, bem como a recupera 

gSo daquelas que se encontran danificadas' 

pelas ultimas chuvas. 

5 - Transferencia da área remanescente do Sub' 

Nucleo "B", área Urbana, e Prefeitura Muni 

cipal. 



6 A CODEMAT se obriga a executar a rede de 

energia eletrica na Expando Urbana por e 

tapas, onde foram lançado os lotes 1 venda. 

7 - Caso a CODEMAT não cumpra com o» enunciado' 

no item anterior, a Prefeitura poderá ember 

Or-Tie vetas. 

8 - A CODEMAT dará em garantia dos serviços de 

eletrificação da área de Expansão Urbana , 

Os seguintes imemeis: 

a) Area BNH (COHAB),. 

b) Reserva Técnica 'proximo a escoli). 

c) Remanescente dos 113 lotes do Verdesi Te 

to. 

d) Xreas EcolOgicas, Horto Florestal, etc, 

CLAUSULA III - DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITU 

RA 

A Prefeitura Municipal se responsabilizará a: 

1 - liberação e aprovação dos Projetos Protoco 

lados. 

2 - assentamento de 113 (cento e treze) famili 

as, ja compeometidos pela Diretoria anteri 

Or. 

3 - abertura das ruas na área denominada "Ver-

de Teto". 

CLAUSULA IV - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá para ' 

dirimir ddvidas deste TERMO DE COMPROMISSO. 



E. por estarem ajustados e compromissados, assi 

nam o presente TERMO DE COMPROMISSO, em 04 (quatro) vias de igual teor , 

na presença das testemunhas abaixo. 

Juina, 11 de julho de 1 986. 

ROBERTO LOUREIRO 

Diretor Presidente 

ANA MARIA DA COSTA E FARIA 

Diretora Superintendente 

EDUARDO DOS SANTOS PENTEADO 

Diretor de Operaçaes 

ODIL2A PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrative e Financeira 

ORLANDO PEREIRA 

Prefeito Municipal de Julna 

TESTEMUNHAS: 1 

2 



„ 

A dcx.:\arfr12 de )thr,umvolVimorto do Betado de Mato 

Grosso,- 0011iLATtoociedade de economia mista,com cede no Centro Polf-.$ 

tico Administrativo Cr Bloco do flabineto de ilanejamento e Corde-e 

vagao GPO, inscrita no OtC. nK 03.474.053-0001-32,neste ato repreeen-1

tads% pa100 sonu dirotoron o do outro lado a rrefeitura Municipal de ' 

Juina inscrita no C;0. re115.359.201/0001-57,noste ate representada por 

GEra preen° .L.unjoi nal Criando :croinlve BO iven Oelebrur o o presente. 

temo de compromisso para aprova7no don frojetoe nun oeGuintce 01611-

sulac e condiçUes: 

M.15,11jUL‘ 2 

C clActivc 

aprova0o dos Projeteo: 

1X) .ITUCLE0 URBA1TO r2 bACT.'.:7T-11&, 

- BO c”Je:21: VU 

do referido 112 IX) D:3 cowntomr.....ic 6 a.' 

IJR2- JUINA, IREA REWAN23CLI;TI: 
VITA ••PRRARIA,LOT2AMENTO PARA :WRAP,

LOM CHkCAlAJ fin Id:, cn;:.c as responsabilidades da Colas' 

1AT e de? nn oxrca07.0 dos Projetos, 

OLY,U.U7)A ZT DA CCI'.2.1 t.j., 

A C. 21V;; flu re wrnsabilizarcl, por: 

1 - Inplanta7go redo Mica d'o encraia ele-

rica 4 1[U L.1,14A; 

- .".utorintr a .reicitra runicipal a remanajars 0.2 

vrt,h.rinon, 

tJran“tur(iuoLa a .;:ofoitura da taut.: denoninada 

"Jq ;:a ” 0 ; 

4 00 .2.';T providenciar& a stertura dab rune I 

da :xpiangao Urbunnlbon como a recnTioragdo dat 

auclao que encoutran danificadao pelas til-

tin= chuvah. 

5 - Irtuto!,.1.3;;c1. 

cl- " 

.14./ tcE 



A riT ol;r4:3:a a cxnc7.1tar 

clotzica 

raa 1=gar10 on lotem 
venCa. 

7 Caco a C(IM: AT nEo cuacra 
coa o enunciado no item 

anterior, a Prefeitura podera 
Embargar as Sias. 

8 . A OuD i CJ darg aut garantia ace 
serape de eletrl 

fica2a.o 6,3 Arua ac Lx221inugo Urbana, 
os ueguintes 

im6veist if 

a) rsca null (conAr,). I 

b) "tescrva Tecnia ( imiximoa 
eeoo1a).1 

c) rtummleocento Cps 113 
10460 do Verde 70itc. 

d) !,.roas ::co1ocica2, 
;lorto 21orostla1, Otto,. 

Prefoitura Mimjcipal se 
respenaabilizar4 at 

1 - 1itorad.; o azrviraçao do's 
Projetos Protocolados. 

- rtnnentanonto 1e 113 
(cento e trozo) fa=llias, 

j4 

compronotidos tela Diretoria 
anterior. 

aLortura das invia na Area danaudnaaa 
"Verde Teto' 

• 

•,42.41.1.......;• • 3.. 

Fica °lotto o Foro •:a 
CoLaavca de ,izi.aod 

deste =LTG 71r; (11:;k7a0Nlio. 



El por estarem ajuntados e compromissados, assinam 

o Pref5onte TERM° DE COMPROMISSO. am 04 (quatro) viar 

1.1.a prest.JA9a das 

Juina, 11 de julho de 1986. 

RODPRTC.L'UR2IRO 

Diretor Presidente 

Diretora Superintendente 

• 

EDTJÀirrr73 .`,31:11'.103 

Dire tor do Opera/15es 

Cp-P-,-.4741-tt4a

ODILZA PIAHEIRO DA MAT2A 

Diretora Administrativa e Fi:;anceira 

2refeito anielpal de Jaina 



TE2140 DE OWUROPI680 

A Companhia de 1)esomvolviment0 do Estado de Mato 

Grosso,- WbEMAT,sociedade de economia mieta,com cede no Centro 201irt

WAG AflAnietrativo - OTC'9 Bloco do Gabinete de Planojamigdo e. Cords-.' 

nagio GPO, inscrita no Cll. no 33.474. 53-0001-32,noste ato repreeen-' 

¡ad.:: poles coun ali4-tcref3 o do cutro lado a rrefe1t4ra L'unicipal de ' 

AJ43nai3sorita no OIC. n215.359.203/0001-57,neete ate representada por 

:149U Prefeito :runloipal Orlando Lorairapresolven Celebrar o o presents' 

"tera4o Compromise° para aprovaQao doc Trojetos nas Deviates Cliur. 

014an içOonsliOost 

6.v4 

to 'tio 

0..., 71AlIt  DO LflcjVu

'to rr• 

1;0 01111,1 41.n0 r.u.?..T.-n, 

e 

1 ‘..1EA11.1c.1' Lu • , i•'

ftgARAJ NO., Ifi l bem am) ac resoonsabilVadcs da COW 

LtarZITUA LUVI;LAL net exocuqgo dos Projetos. 

C1111:1,17,A LI - "DA -? ,,..?ultiAll1LIDA:,2 ii. CODEVAT„ 

A Cc.":11VJ: nu re3nansabilizar4 por: 

1 - —"» _" - • .4 ,y) 6_ _ 

• . 

fl , t r 

as grea; do2,Livadas a cvdpcmcntos urbanos, 

flan z:vluels° 2in2 „enorvadas; 

3 - erantlfurauo-ja & ireeitura da 4rca den= 

, 2E10"; 

4 - providenciatA a abertura das rums 

aa Sxpansao Urbanalbom cozo a recuperaldo da 

quelaz quo I.Jia encautran daaificaaas galas 

tino chuv . 

5 - Tlrannfor6ncit. da 4rea remanescente do Sub 

oleo "1!",droa Urban,. ,ITereitura 



6 A COD=AT so obriga 
a executar a reds de 

'hares 

olstrica na ibcpansio Urbana 
por etapas, pals fo-

ram lmngado os lotee h verses. 

7 - Cano a CODS AT 
nEo cumpra cam o 

envnoiado no item 

anterior, a Prefeitura 
poiierri aMbargaraa 

8 . A. CUIL.a1: dar& am 
garantia aos servigoa de 010t4 

float:a° Ca area de 
Expanao Urbana, ogi 

seguintes . 

ina;vcis: 

a) 'Itia LI (Colt . 

b) ':-.enorva Tacnim ( 
prOximoa occolm). 

a) tmemanonconto 'ion 
113 loten do Verde 

3oto. 

d) !,roun 0o1oí.Lca9, ;:urto Florpstal, 

,T 

A Profoitun 

1 - li'wora;a e aprov54ao dos 
:rojetoo Protocolados. 

2 . assentsmonto Oe 113 
(eentO e treze) familial 

Oomnromatidoc pela Diretoria 
anterior. 

abcrtura das ruan na Area 
danciminOda "Verde,Tet 

viv 

, 

many& - to jua0 

Fica oloito o Foro du 
Comarca de quiab& part 

eividas aerate TEITO '11; 
00L[WilS60. 



E, per estarem ajustados e compromissados, assinam 

o presente TERMO DE 00NPROMISS0, em 04 (quatro) vies de igual teor, 

na presença das testemunhas abaixo. 

TESTIMUNITAS : 1 

Juina, 11 de julylo de 1986. 

4675 
ROB:27.0-LaIIREIRO 

Diretor Presidente 

ANA L A DA 2.ÓSTA E FARIA 

Diretora Superintendente 

EDIJA1.1 :SANTOS. PiNT2ADO 

Diretor de OPeragaes 

ODILZA PINHEIRO DA tILL14. 

)4.r.rcer2 

RIZ11410 Ebt 

?rofe±to Ilunicipal de Juana 



MPANDIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

P. 

'TERMO DE COMPROMISSO 
QUE ENTRE SI 

'FAZEM DE UM LADO A 
COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO 

GROSSO-CODEMAT E A PREFEITURA 
MU 

NICIPAL DE aliNA-MT. 

Aos vinte (20) dias 
do ales de Margo do 

ano de um 

mil novecentos e 
oitenta e quatro (1.984) 

de um lado, a 
COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO-CODEMAT, 

sociedade de economia 
mista, inscri-

ta CGC/MF ng 
03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

político 
Administrativo- 1 

C.P.A., Bloco do 
Gabinete de Planejamento e 

Coordenaglo-d.P.C., neste ato re-1

presentada por sua 
Diretoria, doravante 

denominada simplesmente 
CODEMAT e do 

outro lado a 
PREFEITURA-MUNICIPAL DE 

3UfNA-MT, geste aio 
representada pelo Pre 

feito Municipal, Sr. 
ORLANDO PEREIRA, RG ng 

060.887, CIC ng 
041.339.941-91, 1 

que estando entre 
si justas e 

contratadas, de:lberaM'firmar 
o.presente TERMO .1

'DE COMPROMISSO, 
com a seguinte 

finalidade: 

ciar a transferencia de 

imoveis, localizados em 

CLAUSULA PRIMEIPA 

A CODEMAT, se 
celpromete neste ato, a 

providen-1

propriedade, em nome da 
Prefeitura, dos seguintes 

hcns 

r Juina: 

a) - Uma r.ea dE 91 hectares 
(pista velha) desti 

nada a impldntagao de 
um parque de Exposi t

gao Agroperuaria bem 
como do Matadouro 

PL1-1 

biico. 

b) - Estagao 
Rodovi‘ria - construída na 

Praga da 

Rodoviiria. 

c) - Estagao 
destinada aos passageiros, 

localiza 

da no Aeroporto. 

Area para construgao 
do Pago Municipal 

e 1

Central de Operagoes da 
Prefeitura, sediada 

na area do Governo. 

- Area destinadas 
"a's Pragas pGblicas 

bem como 

as areas 
ComunitA'rias, o centro de Ensino 

1

e area de Esporte. 

f) - Area 
onte-se.encontra o Pogo semi

-artesiano, 

, na llocalidade 
denominada Castanheira. 

PARAGRAFO 6NICO 

Neste ato a CODEMAT 
transfere o uso e o gozo 

.••••••• roe. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO Do EsTAR0 DE MATO opops0 

• 

dos bens acima relacionados ; Prefeitura, 
que clever; conserva-los como se seus 

fossem ate que se efetive a transferencia definitiva. 

CL4USULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

A transfer'esncia de propriedade serS 
gratuita, 2

sem onus para a Prefeitura, devendo, no 
entanto, esta providenciar junto aos 

orgaos competentes, o pagamento de quaisquer despesas advindas com a 
titJlagaose 

das /trees mencionadas nas letras "a" a "f", 
constante da cliusula primeira des 

te instrumento. 

E, por estarem as partes de acordo e 
compromissa 

do, assinam o presente em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, na presença' 

de 02 (duas) testemunhas. 

CODEMAT: 

CuiabS-MT, 20 de MarA de 1.984. 

C.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUfNA-MT: 

A 
TE EMUNHAS: 

2 

GCRF/safl. 

STAVO AR A 

Dirs or Presidente 

. . 

IIIIIIIII  ,"• ierri -aa 
• MOISL FEL ' IN 

Diretor Superintendente 

CPF ng 023.041.551-20 

W.;
, MARIA AMEIA PACHECO A BUQUERQyE 

Diretora de Operag es 

• 

023.216.457-68 

CPF ng 001.726.431-72 

77,- .• • 

BEN ( DITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF ng 070.927.766-00 

$ANDO PEREIRA 

Prefeito Municipal 

CPF ng 041.339.941-91 

• 



CODEMAT - Companhia de Desenvoivimento do Istado de Mato Grosso 

memo DE TEANSFEREVCIA QIS ENTRE 

SI PAZEM, DE DX LADO A COMPAMELL 

DE DESEEVOIVIMMTO DO ESTADO a 

MATO GROSSO COMSAT, EDE 

TRO LADO 0 GOMM DO ESTADO DE 

NATO GROSSO. 

Aos vinte (20) dies do.mas de Margo do ano de um mil 

novecentos e oitenta e quatro (1.984), aCULL/WADE DESENVOLYIMEIVO DO ESTADO 

DE:MATO GROSSO OODDLAT, sociedade de eccmomia mists, inscrita no CGC/MP sob o 

nR 0.474.053/0001-32, sediada no CENTRO TegTICO ADMINISTRATIVO.. CPA, =CO DO 

GABINETE DE PLANEJAMTO E COORDENAO.G.•. Wip nesta Capital, e neste ato'represen 

tada per sells Diretores, atravas do ieesen.±:e Termo ae Transferancia de comum acar 

do, transfere, coma de ora em diante transferida tem &posse dos Imóveie e Aces-

-sOrios localizados no Projeto Jana, Municbio de Juina- IT, que se encontram em 

posse daCODEMAT, ao GOVERNO DO ESTADO DE MAIO GROSSO, neste ato representado pe-

Excelentissimo Senhor Governador do Fetid° de Mato Grosso - DR. JULIO JOSE DE 

CANPCS; e que o Governo do Estado de Mato Grosso posteriormente os destinara aos 

óraos competentes, conforms relack abaixo discriminada; 

1 - PARA A CIMAT 

- 1Jsina Dieseletrica - construidana grea verde em 

frente ao Mauls) Pioneiro jg em poder daCEMAT e em operagio. 

2 -PARA A SANMAT 

- 03 (ties) pops artesianos funcionando, captagego 

de gigue com represa e 02 (duas) casas de Bombes. 



CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento 

f 

a.

tado de Mato Gaon° 

3 - PARA 0 DERMAT. 

- totes 8 e 9 da Quadra 01 do RSdulo 

.construçao daresiancia.rodovarie definitive, ji em funcionamento pelo 

DERMA?. 

- Iota 5, QW.adrad do Maul° Pioneiro, cam 

uma casa de alvenaria (atualmente ocupada pelo engenheiro do nvEmiT).

- PARA A SECRETARIA DE TRANSPORTES. 

- 0 Aeroporto Municipal. 

5 — PARA A EMaLTER.

- Iota 01, Quadra 05 do Mauls) Pioneiro, com 

uma casa tin B de alvenaria, atualmente ocupada pelo extensionista local. 

6 —PARA A SErRETARIA DE SEGGRANCA.PdBIICA. 

- As Construiies quo abrigam aUnidade dr Se-

gurança (Delegacia) e Destacamento de Policia. 

- Iota 14, Qp2Ara 17 do Maul° Pioneiro, com 

uma matt de madeira tipo 132 atualmente ocUpada, polo Comandante do Destacamen 

to de Policia, 

7 . PARA A SECRETARIA ME EDUCAGIO E CUITJR.A. 

- Escola Estadual do 12 e 22 Graus Dr. Guilher 

me F. de Abreu Lima. 

- lotes 01 e 02, Quadra 17 do MOdulo Pioneiro, 

made funciona a Escola "Pingp de °ante", pre-primArio, atualmente administra, 

do pela Secretaria. 

ria. 

ft• 

- Escola de 12 Gran, localizada em Castanheira. 

- Escola de 12 Grau, localizada em Vila Open4, 

. Motor Diesel -MS‘.18, localizado em Gastanhei 

I 



CODEMAT Companhia de Desenvolvimento it Estado de Mato Gros.* 

- Iate 01, Guaira 19 do Maul() Pioneiro, can 

na case da madeira tipo B, atualmente ocupada pelo 
diretor da Sacola, Profs,

Zenon Jose dos Anjou. 

8 - PARA 0 B'NAT. 

- late 022-(Inadra 07 do Módulo Pioneiro, ' 

corn uma case de madeira tipo A,. atualmente ocupada pelo Gerente Sr. JAL% FOCHI. 

Et por estaren de comum acOrdo, assinam or presente 

em quatro (04) vias de igual teor, para um s6 efeito, na presença das testemu 

nhas abaixo. 

GOVERRO DO ISTAIX) 

DE MT 

CODEMAT 

DE CUIABÁ PARk META - MT 

em 20 de Mary de 1.984. 

ma. o ;os JDE CAMPOS 
DJ). Governador do Esta-

do de Mato Grosso. 

KJUS.

'Dir. 

CPP 

DE ARRUDA 

esidente. 

3.216.457-68

moist nu= 
Dir. Superintendente 

OW 023.041.551-20 

Li 

  _ 

rICM2D-Aptqi-R 

Diretora de Opera9aes'C 

CPF 001.726.431-72 

BEtEDITO DE FRANgABARREPO 

Dir.-Adm. Financeiro 
OW 070.927.766-00 

rc, 
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COMPANHIA DE DESENVOLVOLENT6 60 =ESTADO DE MATGeDROESO 

TERM DE COMPROMISSO QUE ENTRZ SI 

FAZEM OE UM LADO A COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO-CDDEMAT E A PREFEITURA KU 

MICIPAL DE JUÍNA-MT. 

Aos vinte (20) dias do mils de Margo do ano de um 

mil novscantos e oitenta e quatro (1.984) 'da um 'ado, a COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO ESTADO DE MAID GROSSO-CODEMAY, sociedade da economia mista, inscri-

ta CGC/MF ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo-

C.P.A., Bloca do Gabinete de Planejamento a Coordenaao-G.P.C., neste ato re-a 

.presentada por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CDDEMAT e cht 

outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUfNA-MT, neste ato representada polo Pre 

feito Munieipal, Se. ORLANDO PEREIRA, RG ng U30.887, C/C ng 041.339,741-91, 

que estando entre si justas e contratadas, dakiberam firmar o presents TERMO 1

DE COMPROM/SSO, cam a seguinte finalidade: 

ciar a transfer;ncia 

localizados 

CLAUSULA PRIMEI'

A CGDEMAT, se empromate neste atop a providen-1

de propriedade, em nomd da Prefeitura, dos seguintes bans 

em aline: 

a) - Urna rea de 91 hectares (pista velha) desti 

nada ; implantagio de um parque da Exposi-1

60 Agropecugria bem como do Matadouro Pi-' 

blico. 

h) - Estagao Rodoviiria - Construída na Praga da 

Rodovigria. 

c) - Estae.go destinada aos passageiros localize 

da no Aeroporto. 

d) - Area para construggo do Pavia Municipal e 

Contrai da Operaggea da Prefeitura, sediada 

na area do Governo. 

e) - Area destinadaa gs Praças kit:fleas ham come 

as ;rows ComunitI71es,o Centro de Ensino 

grea de Esporte. 

f) - Area ondu se encontra o Pogo asmi-artesiano, 

no •Aocelidade denominada Castanheira. 

PARA GRAFO 

Hate ate a =EMT transfers o too a o 



A  
COMPANHIA DE DEsEmvoLvntENTo pp ESTADO DE MATO GROSSO 

dos bens acima relacionados aPrefsitura, qua deve rci 
conserval-los cOmo se sees 

7 
fossem at quo se efetive a transfarancia definitiva. 

TAIUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTD 

A transfere'ncia da propriedade Berg' gratuita, 

item Onus para a Prefeitura, devendo, no entanto, 
seta providenciar junto aos 

;ivies competentes, o pagamento de quaisquer despesas advindat 
com a titulaggo 

das green mencionadas nas lotras "an a "fn, constants da 
clgusula primeira des 

te instrumento. 

E, por estarem as partes de acordo e compromises 

do, assinam o presents em 04 (quatro) vias da igual teor a 
forma, na erosive* 

de" 02 (duas) testemunhas. 

Cuiabg-MT, 20 de Margo de 1.984. 

.CODEMATI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZUÍNA-Mil 

TESTEMUNHASs 

2 

GCRF/safl. 

GUSTAVO ARRUDA 

Diretor Presidente 

CPF RP 023.216.457-68 _ 

THOISgS FELTRIN / 

Diretor Superintendente 

CPF nA 023.041.551-20/n 

AMELIA PACHECO 4BUQUER6E 

Diretora de 0peragoes 

CPF n 001.726.431-72 

BENEDITO DE FRANÇA BARRET° 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF rig 070.927.766-00 

6 /0:'RLArNeitiPEREIRA 

Prefeito Municipal 

CPF na 041.339.941-91 



COMPANAIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE, MATO GROSSO 

p1/4,11/4„u4 
tr.

'TERMO DE COMPROMISSO 
QUE ENTRE SI 

'FAZEM DE UM LADO A 
COMPANHIA DE 

'DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO 

GROSSO-CODEMAT E A PREFEITURA 
MU 

.NICIPAL DE JUNA-MT. 

Aos vinte (20) dins 
do roes de Margo do 

mil novecentos e 
oitenta e quatro (1.984) 

de um lado, a 
COMPANHIA DE 

VIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO-CODEMAT, sociedade de 

-economia mista, 

ta CGC/MF ng 
03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo- 
1 

C.P.A., Bloco do 
Gabinete de Planejamento e 

Coordenaggo-d.P.C., neste ato re-1

presentada por sua 
Diretoria, doravante 

denominada simplesmente CODEMAT 
e do 

outro lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUiNA-MT, 

neste ato representada 
pelo Pre 

feito Municipal, Sr. 
ORLANDO PEREIRA, RG ng 

080.887, CIC ng 
041.339.'941-91, 1 

que estando entre si 
justas e contratadas, 

de:.iberaM firmar o presente 
TERMO 

DE COMPROMISSO, com 
a seguinte 

finalidade: 

ciar a transfer;ncia 

imOveis, localizados 

ano de urri 

DESENUL-

inscri-

CLAUSULA PRIMEIFA 

A CODEMAT,. se 
ccIpromete neste ato, a 

providen-1

de propriedade, em name 
da Prefeitura, dos 

seguintes bens 

em Julna: 

a) - Uma area de 91 
hectards (pista velha) 

desti 

nada a implentagao de um parque de Exposi-
1

gao Agropecuaria bem como 
do Matadouro Pu-1

blico. 

b) - Estagao 
Rodoviária - Construída na 

Praga da 

Rodovigria. 

- Estagao destinada 
aos passageiros, 

localiza 

da no Aeroporto. 

d) - Area para 
construgao do Pago Municipal 

e 1

Central de Operagoes da 
Prefeitura, sediada 

na area dO Governo. 

e) - Area destinadas 
eA's Praças PUblicas 

bem como 

as areas 
Comunitgrias, 0 centro de Ensino 1

e area de Esporte. 

f) - Area onde- se.
encontra o Pogo semi

-artesiano,, 

, na ilocalidade 
denominada Castanheira. 

PARAGRAFO 6NICO 

Neste ato a CODEMAT 
transfers 0 uso e o gozo 



coattPANEaA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dos bens aciul relacionados a Prefeitura, que devera' conserva'-los como se seus 

fossem at que se efetive a transferencia definitive. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

A transferencia de propriedade sera' gratuita, 

sem onus para a Prefeitura, devendo, no entanto, esta providenciar junto aos 

orgaos competentes, o pagamento de quaisquer despesas advindas com a titulagao. 

das reas mencionadas nas letras "a" a "f", constante da clarusula primeira des 

te instrumento. 

• E, por estarem as partes de acordo e compromissa 

do, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presence,

de 02 (duas) testemunhas. 

CODEMAT: 

Cuiabg-MT, 20 de Mar de 1.984. 

STAVO ARRtJ11A 

Dir or Presidente 

023.216.457-68 
4 

MOIS(S FEL IN 

Diretor Superintendente 

CPF ng 023.041.551-20 

(AA: 
MARIA AM(LIA PACHECO AiBLIQUERIn E 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUiNA-MT: 

A 

2 

GCRF/safl. 

Diretora de opera 

CPF ng 001.726.431-72 

1  1BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF ng 070.927.766-00 

ANDO PEREIRA 

Prefeito municipal 

CPF ng 041.339.941-91 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIP.E3A 

CARTÓRIO DO SEXTO OFÍCIO. 

Rua Bello de NIelgaço, 3437 - Ed. Joana -.. Fone 321-2025 --

JOAQUIM FRANCISCO DE ASSIS 

Tabelião e Oficiai de Registro de Imóveis 'do 3.a Crrcunscriçdo 
(Mun. Coapadci dos Guimarães e Aripuona) 

Substituia 

,9oani (Maria de (Assis (Asclear: 

Outorgante(s): 

Ese.. ‘Juramentadós 

dos' e r.2ires Ctiranda :de cAssis 
Orency cgrancisco da Silva .

 TRASLADO DE ESCRiTURA 

D 0 A 

ESTADO DE MATO f.;R.OSSO.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE' JU(NA-MT.- 1

GS 86.000.-

lho de I 

ii 

• 

.11, 7 ••••••••••WW 
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COMARCA DE CUIABÁ — ESTADO DE MATO GROSSO 

Cartório do Sexto Ofício 
Rua Carão de Meigaço, 3427 — Ed. Juana — Fone 3221762 

Seagull,/ graticisco D6 ligssis 

Livro n° 1 16

Tabelió de Notas, Oficial Privativo do 
Registro de Imóveis do 3.C.CircvascrigEto 

Scalaj21ar1a de 7(Issi& ?Isobar 
Tobeliao Substituto 

gosZ Pipes „Miranda de jissis 
Escrevente Juramentado 

Fis. 047 

Escritura Póblica de DOAÇA0 que en - 

tre si fazem e assinam, de um lado,' 

ESTADO DE MATO GROSSO, como doador,' 

e de outro lado PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JONA-MT., como donateria, ne, for 

ma abaixo declarada:-

SAIBAM quantos esta aibl ica escritu-

ra virem, que no ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de - 

hum mi l, novecentos e oitenta e cinco (1.985), aos vinte e quatro (24) 

dias do ms de Julho (07), nesta cidade de Cuiabe, capital do Estado - 

de Mato Grosso, em meu Carterio, perante mim Tabel iZo, compareceram - 

partes entre si justas e contratadas, a saber: De um lado como Outor - 

°ante Doador, ESTADO DE MATO GROSSO, neste ato representado por seu Go 

verhador Jul io Jose de Campos, brasi leiro, casado, engenheiro acrOnomo 

portador da Carteira de Identidade RG n2 51.290-SSP/MT e do CIC n2 021 

838.031/34, residente e domici l iado nesta capital; e, de outro lado co 

mo Outorgada Donateria: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUfNA-MT., Município - 

criado pela Lei n2 4.456, de 09/05/82, neste ato representada peio Pre 

feito Municipal Orlando Pereira, RG n2 080.887-MT., expedido em Cu!abe 

em 27/09/77 e CIC n2 041.339.941/91, brasi leiro, casad6, professor, re 
l 

sidente e domici l iado e Quadra 05, Casa IC, em Juína-MT., de passagem .11 
1ll-

, 
tv\cd. 17 

.
j; 
I 
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tOM ARCA DE CUABA — ESTAD D DE MATO GROSSO 
Cartório do Sexto Oficio 

Rua auk) 1,!1 'deign°, 3437 — Ed, :asna — Eon 322-B1G2 

gocuitain grancisce de Ítssis 
Tabolia de Notos, °Halal Privativo do 

Regisiro de rnsivels do 3.! Circunscrição 

geala jtaria de 4S.SiS ?Isobar 
Tabetião Substituto 

3'34 Pipes iliranda dssis 
Escrevente Juramentodr 

Livro no 1 16 

4€-• 

Fls. 048 

00m., rumo 43200'8E, com a Quadra 06; 3-4., com I8100m., rumo 47200SW, 

com a Rua F; 4-5, com 44,50m., rumo 432001SE, com a Rua A; 5-6, com 

44,50m., rumo 472001SW, com a Via de Acesso; 6-1, com 215,00m., rumo 

432W I NW., com o Caminho Vicina[ 02; 6)- Sub-N6cleo A, Area Verde, corn' 

13.275,00 m2. (Treze mi l, duzentos e setenta e cinco metros quadrados) 

NGcleo Urbano de Jufna, Projeto Jufna - la Fase, com os seguintes l imi 

tes e confrontagGes: NORTE: Rua A, Rua G e Quadra 12; SUL: Caminho Vi-

cinal 02; LESTE: Rua H; OESTE: Via de Acesso; e os marcos assim coloca 

dos: 1-2, com 44,50m., rumo 47200/NE, com a Via de Acesso; 2-3, com- - 

44,50m., rumo 43200ISE, com a Rua A; 3-4, com I8,00m., rumo 47200'NE,' 

com a Rua G; 4-5, com I68,00m., rumo 432001SE, com a Quadra 12; 5-1, - 

com 65,00m., rumo 472001SW, com a Rua H; 7)- Sub-NUcleo A, Area Verde, 

com 10.920,00 m2. (Dez mi l, novecentos e vinte metros quadrados), wc - 

oleo Urbano de Jufna, Projeto Jufna - 12 Fase, com os seguintes l imi - 

tes e confrontagoes: NORTE: Quadra 13; SUL: Caminho Vicinal 02; LESTE: 

Area Remanescente; OESTE: Rua H; e os marcos assim colocados: 1-2, com 

65,00m., rumo 472001 NE, com a Rua H; 2-3, com 168,00m., curio 432001SE, 

com a Quadra 13; 3-4, com 65,00m., rumo 47200'SW, com a Area Remanes 

cente; 4-1, com I68,00m., rumo 43200'NW, com o Caminho Vicinal 02; 

8)- Sub-N6cleo A, Area Remanescentej com 183.791,25 m2. (Sento e oiten 

ta e tres mi l, setecentos e noventa e hum metros e vinte e CI I,C0 Cot tf 

metros quadrados), N6cleo Urbano de Jufna, Projeto Jufna fg Fase, - 
com os seguintes l imites e confrontaçOes: NORTE: EMPA; SUL: Caminhe Vi 
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COMARCA DE CUIABÁ — ESTADO DE MATO GROSSO 

Cartório do Sexto Oficio 
Rua Hard° de MeIwo, 3437 — Ed. leans — Fone 32217G2 

goaqiiiitt a-in:itched J gssis 
Tabe116 de Notas, Oficial Privativo do 

Registro de Imóveis dy 3.13 Circunscrlocio 

jean; lhana ilssis jischar 
Tabelião Substituta 

,,gose Pi. res litiranâa Se 7/ssis 
Escrevente Juramentotto 

Livro n° 1 16 Fls. 049

a Quadra 04; 13)- Setor A, Area Verde, com 3.697,50 m2. (Tr'es mi l, 

seiscentos e noventa e sete metros e ciniuenta centímetros quati.-3dos), 

NUcleo Urbano de Jufna, Projeto Juína-l2 Fase, com os seguintes 

tes e confrontaçoes: NORTE: Quadra 05; SUL: Avenida Perimetral 05-B; 

LESTE: Quadra Or.; OESTE: Quadra 05; e os marcos assim colocados. I-2,' 

com 85,00m., rumo 23°30'NE, com a Quadra 05; 2-3, com 87,00m., rimo 

662301SE, com a Quadra 05; 3-1, Corn I20,00m., rumo 68230'SW, com a Av. 

Perimetral 05-B; 14)- Setor A, Area Verde, com 9.630,85 m2. (Nove  mi l 

seiscentos e trinta metros e oitenta e cinco centímetros quadrados),t-

N6cleo Urbano de Juína, Pro:eto Jurna-10. Fase, com os se9uintes l imi - 

tes e confrontacoes:- NORTE: Quadra 02 e Av. Perimetral 06-0; SUL: Av.' 

Perimetral 05-B e Quadra 01; LESTE: Av. Perimetral 06-B e Quadra 01; - 

OESTE: Av. Perimetral 04 e Quadra 01; e os marcos assim colocados: 1-2 

com 43,00m., rumo 68°30'SW, com a Av. Perimetral 05-B; 2-3, com 40,00m 

rumo 21°301NW, com a Quadra 01; 3-4, com 210,00m., rumo 68°301Sh, com' 

a Quadra 01; 4-5, com 40,00m., rumo 219-30'SE, com a Quadra 01; 5-6, - 

com 43,00m., rumo 682301SW, com a Av. Perimetral 05-B; 6-7, com 156,00 

m., rumo 23230'NE, com a Av. Perimetral 04; 7-8, com 80,00m., rumo 66° 
301SE, com a Quadra 02; 8-9, com 50,00m., rumo 23°30'NE, com a Quadra: 

02; 9-1, com 128,00m., rumo 66°301SE, com a Av. Perimetral 06-B; 15) - 

Setor A, Praça, com 9.040,50 m2. (Nove mi l, quarenta metros e ci.( ez-

ta centímetros quadrados), Wicleo Urbano de Juína, Projeto Juina-li' Fa 
se, com os• seguintes l imites e confrontagoes: NORTE: Rua D-5; SUL: Av. 1\-.1,7-' 

mcd. 17 
t 

• 
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COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO 

Cartório do Sexto Oficio 
Rua Lçarão do !algae% 3437 - Ed. Joana Fone 322- fl 62 

Seim-yam iranciseo D8 ilssis 
Tobelia de Notas, Oficial Privativo do 

Registro de Imóveis do 3.4 Circt nscricao 

Sloan; "Maria de ilssis 74sekar 
Tabelião Substituta 

gos4 Pires fliranda D iassis 
Escrevente Juramentado 

Livro n°  1 16

• v., 

Fls. 050

00m., rumo 682301BW, com a Avenida Perimetral 01; 20)- Area de Governo 

com 09 ha. e 9221 m2. (Nove hectares e nove mi l, duzentos e vinte e - 

hum metros quadrados), NUcleo Urbano de Juina, Projeto Jufna-I° Fase,' 

com os seguintes l imites e confrontagoes: NORTE: Avenida Perimetral 

03-6 e Area da TELEMAT; SUL: Avenida Perimetral e Area da CEMAT, EMAT, 

e 1BDF; LESTE: Avenida Perimetral 03-B; OESTE: Area para expansao Urba 

na)e Area do Sindicato dos Trabalhadores; é os marcos assim coloczdos: 

1-2, com 674,09m., rumo 23230'NE, com a Area para expans'aso Urbana; 

2-3, com 267,00m., rumo 212301SE, com a Av. Perimetral 03-B; 3-4, core 

50,00m., rumo 68230'SW, com a Area da TELEMAT; 4-51 com 40,00m., ruro/ 

21230'SE, com a Area da TELEMAT; 5-6, com 50,00m., rumo 68230'NE, com' 

a area da TELEMAT; 6-7, com 37,00m., rumo 212301SE, com a Av. Perime - 

trai 03-B; 7-8, com 195,00m., rumo 23200'SW, com a Av. Perimetral 03-B 

8-9, com 33,00m., rumo 68230'SW, com a Avenida Perimetral; 9-10, com 

50,00m., rumo 212301 NW, com a Area do 1BDF; 10-1 1, com 100,00m., rumo' 

68230'SW, com a Area do IBDF, EMATER E CEMAT; 1 1-12, com 50,00m., rumo 

21230/SE, com a Area da CEMAT; 12-13, com 100,00m., rumo 682301SW, com 

a Av. Perimetral; 13-14, com 50,00m., rumo 212301 NW, com a Area do Sin 

dicato dos Trabalhadores; 14-15, com 20,00m., rumo 68230'SW, com s - 

Area do Sindicato dos Trabalhadores; 15-16, com 5Q00m., rumo 21°30'SE 

com a Area do Sindicato dos Trabalhadores! 16-17, com 6„00m., rumo -) 

68230'SW, com a Av. Perimetral; 17-1, com I8100m., rumo 81230 W, corn' 11, 
a Av. Perimetral; 21)- Area Verde,  con 5t,035,00 m2. (Cinquenta e trsih / 

Mod. .7

.0,•••PM.••••• 
"r"-* 
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COMAROA DE CU!ABA — ESTADO DE MATO GROSSO 

Cartório do Sexto Oficio 
Rua Barão de Lieigaço, 3437 — Ed. Iona — Fone 322-0762 

36aq:don qranciseo de igssis 
lobelia de Nolos, Oficial Ptivalivo do 

Regisfro de Imóveis da 3.1 Cirminscriaao 

loani if aria 9 <Ads llsehar 
Tabelláo Subsiltuta 

.9058 AP68 iranda 9 iissis 
Escrevente Juramentada 

Livro n° ' 16 Fls.  051 

quadrados), Divisa do Madulo Cl e Madulo 32, NUeleo Urbano de Juína 

Projeto Jufna-1:1 Fase, com os seguintes l imites e confrontagoes: NORTE 

Av. Perimetral 05; SUL: Av. Perimetral 06-A; LESTE: Av. Perimetral 04; 

OESTE: Av. Perimetral 06-A; e os marcos assim colocados: 1-2, com 181, 

00m., rumo 66231 11 NW, com a Av. Perimetral 06-A; 2-3, com 255,00m.. ru-

ma da 68230'11E1 com ,a Av. Perimetral 05; 3-1, com I81,00m., rumo 23g30. 
sw, com a Av. Perimetral 04; 26)- Area Verde, com 3.061,68 m2. (Tres - 
mi I , sessenta c hum metros e sessenta e oito centimetres quadrados), 

Eixo Comercial, Ntlicleo Urbano de Jufna, Projeto Juína-12 Fase, com os 

seouintes l imites e confrontacoes: NORTE: Av. Perimetral e Ouc-idra 

SUL: Av. Perimetral 05; LESTE: Quadra 01; OESTE: Av. Perimetral 03; e 

as marcos assim colocados: 1-2, com I20,00m., rumo 61230'NW, com a Ave 

snida Perimetral 05; 2-3, com 88,00m , rumo 68230'NE, com a Avenida Pe-

rimetral 05; 3-4, com 30,00m., rumo 21230/SE, com a Quadra 01; 4-5, 

com 30,00m., rumo 68230/NE, com a Quadra 01; 5-6, com 30,00m., rumo 

21230'SE, com a Quadra 01; 6-1, com I6,00m., rumo 6823o,sw, com a Ave-
nida Perimetral OS; 27)- Area Verde, com 1.203,65 m2. (Hum mi l, duzen-

tos e tres metros e sessenta e cinco centímetros quadrados), Eixo Co - 76,/ 

mercial, NiScleo Urbano de Jufna, Projeto Jufna-12 Fase, com os seçjiin-

tes l imites e confrontagoes: NORTE: Av Permetral 02-C e Av. Perime - 

tral;. SUL: Quadra 06 e Av. Perimetral 05; LESTE: Av. Perimetral 02-C;' 

OESTE: Quadra 06; e os marcos assim colocados: 1-2, com 30,00m., rumo 
- 

Mod 
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SE, com a Avenida Perimetral 01; 5-6, com I09,00m., rumo 23230/SW, com 

a Avenida Perimetral 01; 6-1, com 145,00m., rumo 66230/NW, com a Rua - 

0-7; 32)- Centro Tecrico do Setor "C", cam 1 1.853,75 m2. (Onze mi l, oi 

tocentos e cinquenta e tres metros e setenta  e cinco centímetros qua - 

drados), NUcieo,Urbano de Jufna, Projeta Juína-12 Fase, com os set uin-

tes l imites e confrontagoes: NORTE: Rui d-7; SUL: Avenida Perimetral 

01; LESTE: Avenida Perimetral Cl; OESTE: Avenida Perimetral 08; e os - 

marcos assim colocados: 1-2, com 154,00m., rumo 23230/NE, com a Aveni-

da Perimetral 08; 2-3, com 145,00m., rumo 66230/SE, com a Rua H-7; 3-4 

com 9,50m., rumo 23230/SW, com a Avenidadperimetral 01; 4-1, com 206,1

00m., rumo 682301S:..:, com a Avenida Perimetral 01; 33)- Centro Soci z i 

Urbano do Setor "C", com 51.040,00 m2. (Cinquenta e hum mi l e quarenta 

metros quadrados), NUcleo Urbano de Jufna, Projeto Jufna-12 Fase, coin/ 

os seguintes l imites e confrontagges: NORTE: Av. Perimetral 0I-C; SUL: 

Av. Perimetral 08; LESTE: Av. Perimetral 08; OESTE: Av. Perimetral 07; 

e os marcos assim colocados: 1-2, com 320,00m., rumo 21230/NW, com a - 

Av. Perimetral 07; 2-3, com 319,00m., rumo 68230/NE, com a Av. Perime-

tral 01-C; 3-1, com 452,00m., rumo 23230/SW, com a Av. Perimetral 08;' 

34)- Area Verde, com 2.845,00m2. (Dois mi l, oitocentos e quarenta e 

cinco metros quadrados), Setor "C", NUcleo Urbano de Jufna, Projeto 

Jufna-12 Fase, com os seouintos l imites e confrontac;oes: ,%VÕ I- 

da Perimetral 01; SUL: Quadra 01; LESTE: Rua A-7; OESTE: Avenida Feri- r 

Mod. 17 
,v 



06; 3-4, com 18,00m., rumo 57P-00'rE, com a 

Rua F; 4-5, com 44,50m., rumo 33927'NW, com a Rua A; 5-6, com 44,50m., 

rumo 575200'NF, com a Via de Acesso; 6-1, com 215,00m., rumo fl fleriln7 1 
00 -,41 

com a Estrada Rural ER-01; 40)- Area Comunitidaria, Sub-Nácloo "3", con' 

5.920,00 m2. (Cinco mi l, novecentos 

TabsNat de Notas, Oficial Pri.ativo do 
Registro de Imóveis da 3.1 Circ inscrição 

Ian; aria do dssis gschar 
Tabelião substitute 

1 .5 Pipes y2trarn9a de fissh't "At 
Escrovente Juramentado 

Fls. 053 

579.00'NE, com a Rua E; 4-1, com 168,00m., rumo 33227'SE, 

Mural ER-01; 39)- Area Verde..., Sub-M6cleo "B", com 

00 m2. (Treze mi l, duzentos e setenta e cinco metros quadrados), 

oleo Urbano de Jufna, Projeto Jufna-1 Fase, com os seguintes l imites' 

e confrontagOes: NORTE: Estrada Rural ER-11; SUL: Rua A e Quadra 06; - 

LESTE: Rua E; OESTE: Via de Acesso e Rua F; e os marcos assim coloca 

dos: 1-2, com 65,00m., rumo 57.2001SW,.com a Rua E; 2-3, com 168,0C .,' 

rumo 33227'NW, cam a Quadra 

E.DERATiv

COMARCA DE CUIABÁ — ESTADO DE MATO GROSSO 
Cartório do Sexto Ofício 

Rua i3arão de Melgaço, 3437 — Ed. loan — Fen 322-9762 
Stectiptim ,warteisco de Ash 

Livro no 1 16 

65,00m., rumo 

com a Estrada 

e vinte metros quadrados), Núclee 

Urbano de Jufna, Projeto Jufna-12 Fase, com os seguintes l imites e con 

frontages: NORTE: Rua G; SUL: Rua C; LESTE: Rua F; OESTE: Rua C; c os 

marcos assim colocadosl 1-2, com 80,00m., rumo 57200'SE, com a Rua 0;' 

2-3, com 74,00m., rumo 33930'SE, com a Rua B; 3-4, com 80,00m., ruco1-

57200'N ., cop a Rua F;4-I, com 74,00m , rumo 332381M, com a Rua C; ' 

41)- Ai'ea Comunit'aria, SubrN6cleo "B", com 2.960,00 m2. (Doi-s mi l, no-

vecentos e sessenta metros quadrados), N6cleo Urbano de Jüfna, (i'o reto 

Jufna-Ig. Fase, com os seguintes l imites e confrontaçoes: NORTE: Rua A; 

SUL: Rua Li; LESTE: Rua F; OESTE: Rua C; e os marcos assim colocados: 

1-2, com 40,00m., rumo 57e00'NE, cOm a Rua 0; 2-3, com 74,00m., rumo 

Mod. 17(..-.4 
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m., rumo 682 30'3W, com a Avenida Perimetral 0I-B; 2-3, com 187,00r., - 

rumo 662 30'NW, c:om a Avenida Perimetral 02-6; 3-4, com 09,00m., rumo - 

212 30INW, com a Avenida PeriMetral 03-B; 4-5, com 66,50m., rumo 62°301

NE, com a Quadra 12; 5-6, com 60;00m., rumo 21230ISE, coma Rua 1-3; - 

6-7, com 70,00w., rumo 68e30INE, com a Rua G-3; 7-1, com 77,00m., ri 

212 30ISE, com a Quadra 14; 47)- Area Verde, Módulo 03, com 5.591,38 m2 

(cinco mi l, quinhentos e noventa e hum metros e trinta e oito cc. me-

'Eros quadrados), N6cleo Urbano de dum a, Projeto Juína-12 Fase, con, os 

seguintes l imites e confrontagoes: NORTE: Avenida Perimetral 05-B e 

Avenida Pcrinctral 04-3; SUL: Rua 0-3 e Quadra 01; LESTE: Quadra eL 

Rua 1-3; OESTE: Avenida Perimetral 04-B e Avenida Perimetral 03-3; e 

os marcos assim colocados: 1-2, com 05,00m., rumo 21230'NW, com a Ave-

nida Perimetral 03-B; 2-3, com 187,00m., rumo 23230'NE, com a Avenida' 

Perimetral 04-B; 3-4, com 05,00m., rumo 68230'NE, com a Avenida Perime 

trai 05-B; 4-5, com 77,00m., rúrto 2r2301SE, com 

78,00m., rumo 68230'SW, com a Rua 6-3; 6-7, com 

com a Rua 1-3; 7-1, com 66,50m., rumo 68230'SW, 

••• 

a Quadra 05; 5-6, com' 

60,00m., rumo 212 30ISE 

com a Quadra 01; 48) - 

Area Verde, MOdulo 03, com- 5.591,38 m2. (Cinco ni l, ouinhel•tos e Lovc-. 

ta e hum metros e trbnta c oito centfmetros quadrados), rUcleo Rrba,o' 

dc Juina, Pro¡cto Jufra-12 Faso, com os se:uintes l imites e cni -P-, 4---

qges: NORTE: Av. Perimetral 05-B e Av. Perimetral 06-B; SUL: Rua B-3 e 

Quadra 03; LESTE: Av. Perimetral 06-0 e Av. Perimctral 07-B; OESTE: 

Mod. 17 



t ePERM-iv
4 

COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GRC5SSO 

Cartório do Sexto Oficio 
Rua Barb de Malmo, 3437 - Ed. Joann - Fone 3221762 

goagitim gratieisee Se 4ssis 
lobelia de Notos, ()tidal Privativo do 

Registro do Imóveis do 3.° Circunscrição 

goani ,Maria de 7,01ssis Achar 
Tabelião Substiluta 

l ose pires 34tran5a 9e 4ssis 
Escrovento Juramentack 

*-1 

Livro no 1 16 Fis.  

15,00m., rumo 68230'SW, com a Rua D; 1 1-12, com 376,00m., rumos diver-

sos, com a Rua 1; 12-1, com 15,00m., rumo 63230'NE, com a Rua A. 52) - 

Area Verde, MOdulo Pioneirof com 12.370,00 m2. (Doze mi l, trezentas e 

Setenta metros quadrados), NUcleo Urbano de Jufna, Projeto Jufna- HI' Fa 

se, com os seguintes l imites e confrontacges: NORTE: Av. Perimetral 06 

e Ru E; SUL: Av. Perimetral 08 e Rua H; LESTE: Av. 

Quadras 20 e 21; OESTE: Rua N, Reserva Tecnica 03 e 

Perimetral 02 

Reserva Tecnica 

e os marcos assim colocados: 1-2, com 40,00m., rumo 21 30' W, com a Pe 

serva Tecnica 04; 2-3, com 15,00m., rumo 68230rNE, com a Rua H; 3-4, - 

com 374,00 ., rumos diversos, con a Rua N; 4-:, c-L 15,00. ., rt

30'SW, com a Rua E; 5-6, com 40,00m., rumo 2193o,m com a Reserva 

n ice 03; 6-7, com 98,00m., rumo 66230'SE, com a Av. Perimetral 06; 

- 
lee 

1-• C. 
/ 

com 05,00m., rumo 21230'SE, com a Av. Perimetral 07; 8-9, com 30,00m., 

rumo 68230'SW, com a Quadra 21; 9-10, com 318,00m., rumo 21-230'SE, com 

as Quadras 20 e 21; 10-1 1, com 30,00m., rumo 68230'NE, com a Quadra 20 

1 1-12, com 05,00m., rumo 21230'SE, com a Av. Perimetral 07; 12-01, cor, 

98,00m., rumo 23230'SW, com a Av. Perimetrel 08; 53)- Area Comunit:iria 

Medulo 04, com 32.357,00 m2. (Trinta e dois raft/ trezentos e cinauonta 

e sete metros quadrados), NC:cleo Urbano da Jufna, Projeto Jufna-12 Fa-

se, com os seguintes l imites e confrontaooes: MORTE: Rua 0-4; SUL: Rua 

E-4; LESTE: Rua :(-4; OESTE: Rua J-4; e os marcos assim colocados: 1-2, 

Corn 

rt» 
64 , 

131,00m., rumo 21-2301 NW, com a Rua J-4; 2-3, com 247,00m., rumo - j 
• t 

Mod, 17C.-4" 
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seguintes l imites e confrontagoes: NORTE: Quadra 02, Rua 1-4 e Rua G-4 

SUL: Av. Perimetral 02-C e Av. PerimetraI 0I-C; LESTE: Quadra IA c ROO 

1-4; OESTE: Av. Perimetral 03-C e Av. Perimetral 02-C; e os marco: as-

Sim colocados: 1-2, com 187,00m., rumo 66230INW, com a Av. Perimc.-ral' 

02-C; 2-3, com 05,00m., rumo 21230/NW, cem a Av. Perimetral 03-C; 3-4, 

com 66,50m., rumo 68230'NE, com a Quadra 02; 4-5, com 60,00m., 

21230'SE, 

G-4; 6-7, 

com a Rua 1-4; 5-61 com 70,00m., rumo 68230'9E, com a Rua 

COM 77,00m., rumo 21230'SE, com a Quadra 14; 7-1, com Or,00m 

rumo 68230'S1, com a Av. Perimetral 0I-C; 58)- Centro de Ensino, com 

49.440.30 m2. (Quarenta e nove mi l, oratrocertos e caarenta :--etra7, a - 

trinta centfmetros quadrados), N6cleo Urbano de Jufna, Projeto jufna - 

In Fase, com os seguintes l imites e confrontagoes: NORTE: Av. Perime 

trai 05-B; SUL: Av. Perimetral 04-C; LESTE: Av. Perimetral 04-C; OESTE 

Av. Perimetral 07-B e Av. Perimetral 06-B4 e os marcos assim colocados 

1-2, com 232,00m., rumo 21230'NW, com a Av. Perimetral 07-B; 2-3, com' 

I80,00m., rumo 66230'NW, com a Av. Perimetral 06-B; 3-4, com 270,00m., 

rumo 68230/NE, com a Av. Perimetral 05-B; 4-5, com 214,00m., rumo 212' 

30/SE, com a Av. Perimetral 04-C; 5-1, com 205,50m., rumo 23230'SW, 

com a Av. Perimetral 04-C; 59): Praca, Setor "B", com 13.903,00 m2. 

STreze mi l, novecentos e tres metros quadrados), N6cleo Urbane de  Juf-

na, Projeto Jufna, In Fase, com os seguintes l imites e confrontaçZes:' 

NORTE: Av. Perimetral 01; SUL: Av. Perimetral 06=C; LESTE: Av. PortHe—

Mad. 1? ,1 



DERATR14

COMARCA DE CUIAR.4 ESTACO DE MATO GROSSO 

Cartório do Seel Oficio 
Rua US de tlielgano, 3437 — Ed. bana Fone 32217.72 

goaquim cfranciseo 74ssis 
Tabeliã de Notes, Olicial Privativo do 

Registro de Imóveis da 3.* Circunscrição 

(Joan; fitaria de ssis TIsekar 
Tabelião Substitute 

10S03 Ares Atiranda de ilssis 
Escrevente Juramentada 

Livro no 1 16 Fls. 07 

drodos), N6cleo Urbano de Jufna, Projeto  Jufna-I2 Fase, com os se iin-

tes l imites e confrontagges: NORTE: Area Verde e Quadra 01, Rua A-2; - 

SUL: Av. Perimetral 02-A e Reserva Tcnico 06; LESTE: Quadra 06; OESTE 

Av. Perimetral 03-A; e os marcos assim colocados: 1-2, com 20,00m., ru 

.mo 66230'SW, com a Reserva T‘'cnica 06; 2-3, com 102,00m., rumo 66230'-

l‘ tt r com a Av. Perimetral 02-A; 3-4, com ::.5,00m., rumo 21230'NW, com a' 

Av. Perimetral 03-A; 4-5, com 59,00m., rumo 682301NE, com 0 Area Verde 

e Quadra 01; 5-6, com 67,00m., rumo 21230'SE, com a Rua 1-2; 6-7, 

35,00m., rumo 68230'NE, com a Rua A-2; 7-1, com 40,00m., rumo 91230'SF 

com a Quadra 06; 65)- Area Verde. MOdulo 02, co.:: 4.845,00 r2. (r,-Jcpo r 

mi l, oitocentos e quarenta é cinco metros quadrados), i.6eico Urbd..c. (12 

Jufna, Projeto Jufna-12 Fase, com os sesuintes l imites e confrontaçgcs 

NORTE: Area Verde; SUL: Area Verde; LESTE: Quadra 01; OESTE: Av. Peri-

metral 03-A; e os marcos assim colocados: 1-2, com 255,00m., rumo. 212' 

30'NW, com a Av Perimetral 03-A; 2-3, com 19,00m., rumo 60230'NE, com 

a Area Verde; 3-4, com 255,00m., rumo 21230'SE, com a Quadra 01; 4-1,' 

com 19,00m., rumo 68230'SW, com a Area Verde; 66)- Area Verde, t:, clulor 

02, com 4.719,85 m2. (Quatro mi l, setecentos e dezenove metros e citei' 

ta e cinco centímetros quadrados), N6cleo Urbano de Jufna, Projeto Jui P t% 
L-1 

na-71 2 Fase, com os seguintes l imites e confrontagoes: NORTE: Reserva.-

Tcnica 01 e Av. Perimetral 04-A; SUL: Rua D-2, Area Verde e Quadra 

LESTE: Quadra 02 e Rua 1-2; OESTE: Av. Perimetral 04-A e Av. Porimc 

Mod. 17 
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rumo 60°59'NE, com a Rua A; -1, com 176,00m., rumo 46°121SW, com a - 

Qua ra 02 (Setor de Serviço) 70)- Area Comunitria, com 2.960,.)0 m2.' 

(Dois mi l, novecentos e sessenta metros quadrodos), Ouadra 07, N -leo'

Urbano Castanheira; Projeto Jul na-2 Fase, com os seguintes e 

confrontaçOes: NORTE: Rua A; SUL: Rua B; LESTE: Rua F; OESTE: Ruc 3; 

e os marcos assim colocados: 1-2, com 74,00m., rumo 60°59'NE, com a 

Rua A; 2-1, com 40,00m., rumo 29201 1SE, CDM a Rua F; 3-4, con 74,00m., 

rumo 60°59'S'a, com a Rua B; 4-1, com 40,00m., rumo 29°01'NW, com a Pala 

G; 70- Area Verde, com 23.51 1,00 m2. (Vinte e ti4s mi l, quinhentos e 

onze metros quadrados), :i'.1cleo Urbano Castanheira. Projeto JuT1 a-:: F 

se, com os sec.uintes l imites e confrontaçoes: l‘WTE: Rodovia AR-1; 

Quadra 06, Rua F e Rua A; LESTE: Rua E; OESTE: Via de Acesso; e os mar 

-cos assim colocados: 1-2, com 167,00m., rumo 29°01 1SE, com a Rua E; - 

2-3, com I68,00m., rumo 60259'SW, com a Quadra 06; 3-4, com 18100m., - 

rumo 29201/NW, com a Rua F; 4-5, com 46100m., rumo 60259'SW, com a Rua. 

A; 5-6, com 50,00m., rumo 29°01 1 NW, com a Via de Acesso; 6-1, com 236, 

00m., rumos diversos, com a Rodovia AR-1; 72)- Area Verde, com !LYS& 

00 m2. (Dezesseis mi l, novecentos e trinta e quatro metros quadrados) 

Urbano Castanheira Pro 'ato Juina-2° Fase, com os seoui'ntes. j i-

lites e confrontaçoes: NORTE: Rodovia AR-1; SUL: Quadra 12, Rua A e 

ua G; LESTE: Via de Acesso; OESTE: Rua H; e os marcos assim colocLcoal 

2, com 50,00m., rumo 29201 1SE, com a Via de Acesso; 2-3, com 46,00m. 

Ora in 115 

1 

I 3V 

Mod. 17 
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Regulamenta a Lei nv 3 307, de. 10 de dezenie dag cam) de infra .estrutura; tais comb estradas, 

e - prazo de 5 (cinco) anos pars implatitaçao
. bra de 1 972, que•reserea e transfere a CODE-1 aeropmto, ezeolas; hopitaia e centre de triagem. 

. - MAT - Companhia de Desenveleimento do Es, • 0 restente tera implants.do de acordo com o memo-tado de Mato Grosso; terras devolutaa no mu; grama do respectivo projeto aprovada pelo ifirgiio k,„nicipie de Minuend e da outras providêncba. .. financiador competente.'0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO te OSSO, no uso das atribuieões que Rae confere o . espeealcae inaarreerja.• . 
. S - Carta. compromieso de não 'se dedicaremUp, 42, dteiConstituiçáo Estadual,- ea, - A area Minima a ser licitada sent , 200.00G (duzentos mil) hato;nn; Zttt S a sua meditate EIA r . - . • e demarelgtio, bateadaa nos mAPas do..procesto 

Artigo la - As terras reservadas e a serem trans- ' 'laden Sou.aercifotegrametria, a custa do aelqiel- ale 
fenelas te•CODEMAT se destiruun eapecificadamen- rente, deverão estar .concluídari no prazo .de 365 ', 

• ' eat . . 
e nial.% agrícolas; • 

, • (trezentos e beesenta e cinco) dins, contados 'da jtIAundaçao de colo 
re; . ciência ao beitante de sua vitoria na.conearanciaaa . ark. alienação pare Companhia de Coloniza- ., proreagesel, quando • cabível. ezeção, pare fins excluseros de colenização; IV '- 0 pregp minima sera de Cr . 50,00 (elate 

aA alienação, pare implantação de. projetos • coenta enizeiros) por hectare; • ' r agropecuários e/oir indristrials aprovados ' V - Declarado vencedor, o licitante,efetuark 
„ ea .pela SUDAM e financiados por incentives pagamento de 10'7,; (dez per cento) do preço ofer-

e., .fiscals, ou outros recursos públicos ou parti- tado, ateinando carnpromieso de promessa de corn- e 
t eulares. 

„ 
. pra e veada com a CODEIVLAT, devendo o restante 

, - .e` la - A,alienagão a Rue se: refere o inciso III.• ser pago da. treguinte ,forni: . deste artigo Mere.- ser. felaa a pessoa Salta ou ju-..„eidica de direito 'público ou privado. • • , 
a r 20% (vinte por cento) - 120 dias epée ri, ' taa 7e§ 29:-IE vedadeet alienação 
li 

. a estrangeiros, sob • . - 30% (trinta per cento)'- 240 dies após 
a'

easauer. forma. . . . . 

assinatura do contrato referidoenebte inciso; 
• 

• .. aminau desse decnmeatca . • . . , -Wi -3°' - As'alienztçEes de que trata este artigo • c - e 40% (quarenta pier cento) -' sqo dies. - 

ra 
obedecerão aos segtintes critérios; • . 

'. • t apóss esae ato. . • . 

. . 
'I, -'-Deverão ser realizadas mediante licitação . -,t . termns ,t

e ate 

Lb Estado de 10alio GrÕssa 
ADMINI5TRAVAD DO SOVERIbl411012 JOSt otukria ronAtisaits Va4ailn 

.Aale LIMIT  H. 4UalTA. raw. az, DE MAIO DE 1.97a — IS.350...1.••••••••.mm. 

ATOS BO POSEN EIECUTIN b Organização Social e Económica prevista; r 

e Eatimatiria fie investimento Inicial e global;' eialECRETO No 1 490, DE 30 DE MAIO DE 1973 d - Projegão de beneficios. sócio-eioruzalcos pinvistees para a regale; 

o preceituado nos arts. 125.a 144 do De-creto-Lei 200, de 25 'de fevereiro de 1 967 e de noel.-' do coin'a, Lei Estadual 3199, • ele e de julho de- 1972. ' 
II - As firmas ou pessoas fbjcaj conCorrentes, Diem do elemento comprobatáno da sua capacida-de, técnica efinanceira,• deverão apresentar, . no ato do pedido de, inscrição: • e 1 - Prove de. nacionalidade brasileira. de 'mate de 507; cincoenta por cento) dos detentores de a95ee com direito a veto ou,,mais da metade do Ca-pital Social, no en,' As. Soci dad.. 

pagamento da 2a. parcela o inters:war doidevera comprovar o Miele dos trabalhos propos-
tos e no pagamento da.3a..parcela far-se-4 apre-.sentagão do relatório do andamento doa trabalhos 'e sue execução., • 

VII - A esaritura definitive será assinada no ato qo pagamento da' últirna parcels, mediante 
apreranteeão do. projeto definitive aprovado pelo

'flaINCRA i". reM ou outros órgãos compefentes. Todavia, re: nao upreetntagfici do projeto definitivo! ride etrePsnde, nem eclat a obrigação de 
prestação final a que refere a letm "e" de itempor quotas.. v, do artaeo la do preaente decreto. '2/-• Carta de Intenção que deverá center gene-. • VII,I - A alienação, pelo adquirente a terceiro. Alearnente os objetiy,os primordiaia, corn A relenao ad, zerta premitida apóc a Implantação de, no mini--40-3 irWastlinentos e infra eatratura, beta conio: ?no, eineotata per . entra(50%) de projeto aprqva-

- .a1 4,-Itspecificagao das Diretrizes genie de Co- do, olaiervealo o cramp-arm do investimento nele 
' lettização piou Exploraçae Agropuaria glou previsto. " • ‘eluateiais; , 

- Cadispopto no ineleo anterior nib e apli- . 
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ProkAerias tilatazitba 

- CANA 7..,M441T.Alt• 
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Dr. Patio Coettio;Mciefiiide 

S4Y41.111.94(.19, rojacs 
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tuna — 
i. Sae Augcato es,rron Ó, mr.rae..is 

*4,
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Prof. &beak° #1.-0.1140 Eif,aatntp 

INDOSTELA OCHIMDCK) 
Dr. Panto Coale lignalsage 

Auturzneratwito H 
Dr. Lutist. 4Czjcn Mai 

no ctuge de Prontotor de Justiça do Bated°, tendo 
em viva o que coneSa do proce,9so,n. a .9iikprojetost de celbnitt.Vio. alienacio, pele 3391362173, d &eureka-la do yrd,„.221„),r Justiça.

nirente a terceiros, 6;5 tie permitirá. depois de Pardo Alermstro, em Culabft, 31 de Malo de 

• 
4" 1.60) -0 intamplemento'de.qtialquer das obri-

provistas nos incises V e IX implicari .na 
rearidk0 natoMkaca do contralti gem quo ao 
pnottly.iio cair,sw2o: esidsts o direito de receber,. . 
cs, piett4i= goo, mff,on quaEequer inderdaagcles. 

NvOkr,o 29 - A tiana.caticia de que trata Gard- . • 
go 22 do rat n. 3 337' de 13 de desembro de 1972, 
neri.t efeUvadsfper czet.ritura ' • 

H krtigo - 0 próluto do alienaçdot terms ' 
• . a qi.ie ce rdere o cirtip 29 stai, dlOoritadO esn Con- . 

ta Sprscial, no Eaneo to Estado de Mato Gretna° - 
% S.A. - .vratan -; inevimantada excluttmiente 
• 

 pe-
lo Oirernader Egadje Sat aplicadó: . • ,• 

t do 19 Wen) a .20 (vinte) per ceato na ira-
plankjlo de obraz .de infra ectrutura tio =nick • 

• pio.0,o .414pcanrc; ,e.tendo npiica e,e'to Barletta. ent. 
comtnie cant a Prefeitura Municipal. • • • 
• II •Oz convents:, de que tratno incise I dote 
attivs feitca corn .CODEMAT, 

AU - de go:-  (oltatita) a. 90 '(noventa) cen-
to ins finplantaVie do CENTRO POLfTICO.AD111-

• NISCRATIVO, na -Capital do Ilbtado, até C4 . 
40.0"0.030,60 'Momenta milii•da de cruseiros), e o 
testa ite Gal et.,14...s. .projetoe espetificos do Governo • • 
Eota‘lual. . 

nrtigo 40 - dfxrcto rittrani. ern. vigor na 
data. de sus revogadas as disposigesi 

;am emtrizio. 
fltládo AleocaStre, 'cm Ci4liA, 30 de maio de , 

• 1973. 1529 da 1.ndepr.dencit, e. 359 da República, 
• i'DS2 .54'. ERAIRELLI " ' • 

EAUX.10.0 racv,•.xxeco smikama -" • 
• „PP.MASTIL.0 ADOLOO ICAMEUP , . 

. .„ 

• 

Ea Secretor/a do Interior e Justiça, • , 

N13 ueo das atribuigfies que lhe confere o ar... 
. tigo 52, lire V; da Conriituiçie Estaclual, 

• 0 Dr. ButrEprro MOT. VASCO DE TOLEDO 

- O GOVERJaDOR 'DO MUM DE MATO 
Gli4X130. rerelee: • 

.
•

. 
READMITEM .: • • 

antada a infra estrottira baSiça recial ' 1,073: • , , 
e,conomica prevista•no respective. Troll:to aprovado ii. an .1032 .14.
pelo INCRA lestradas de 'acene 4 tfirba e ao lotes, e- • at toOMAO nimicIPco Acamam., 

,tquipamentos cernunitfuloa y1.1;0=1318, !Incite Aim- - • ' . 
, bulatóric3 médiée-dentirio, armarant • a aterais-• , 

ailcia'e outras•dimenolone,dtm no projeto retre re-
ferido) .., .. , 

.., ,4. 4.,X- A satielação 'des formalidades previsteM . no um dw—i. atribulo que file confere o art!- 
. . 

a:pa' liens anteriores Sera -afe4idr. e• otestada.. pela • go 42, III e l V. •da CorbtitulgEo Estadual; e de -COO:0121AT» 'it .:*:.."‘; s. ', - ."" Li ...." ' -• ' .too com o a:tip' 121, 7,..a, de merino diplo- • - N.,1,s eacrituraz.dealietaçeitib.pels CODF4- ,,, , .• na 
ste 

p psiSt ucts i; . 
.. 

...MAT. ite,:priine,ir&„adquirdS.16, deverlo •c.ohstari ex. ... .. • • 
.. : 

preisaniente .sob pena de nulidade; todas • as Si- /., BriaaGN, CUE ( ..a/IDS pate exalter o car-
.13Pncias e- condfoes ,preybtas no artigo 19, 5• 139 •*"tp de Deptsitiria Pil.blico da comarca de Rondo-
VVI,11V11, VIIL TX ex -.t riode dczreto. . • . • trepOlfs.• • " .. . • '.." " 

9 .; 0 niió cumprimento do qualquer ,das e-- . . r&ficto,.Alsr.caetro; era Cuiabá, Oi de maio de 
*tgências previvtas nos bitisna.; la e cuss tiliness, . Viral. , . .• 
tods..st do V" deste artige,;itripedira. O intereetzado.' 2. • as) zost , Lt Ff. FRAGoLL.1

partir" • ,dar_licritc.glo., •`: ' . ''•  tg.: opagfig.mulexeco 4yesam.; , 4.,..•;4te - ..-44,..,...i,,,,..,. . . • 
. ., 

f f E 



tom. do :Podor ...Legiolativõ 
pi) • LEI N' 330.7 DE IS DE DEEEMBEG DE 1972. 

• Reserva e transfere à CODEMAT— Corapa-
ails, de Desenvolvimento do Estado dii Mato

•
. 

. Grosso, terras devolutas no município de Ari-
• -:pu.a4 é di) otares providdiicias. 
• O. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 

• ,• Page saber. . qua Aesembléle..,Legadativa Ad Es4; 
• tado decreta o• eu sariciono a seguinte lei: • 

Artigo 19 -4- Ficam reservad,s.s• I Companhia de 
Desenvolvimento do .Estado de Mato Groeso.•—• CO-

• DEMAT, M terras, devolutas .11ituadas 110 nintliall de Aripuarilit, excluidas as • que Canaan) 6 Parque 
Indigenzi do &ripuanii, criado,pe.ko Decreto Federal 
n9 844360,.de 23:de.julho de 1 909 e os-aideiamentos 
permanentes* de Indica, acaso me atentes. • • 

• Artigo 29' — At terras reitervatituie transferidas 
a• CODENIAT,. observadas as nonnai,d4 Jegisls.0ão 
federal, especifica, scrão destinadas: , • 

I — a fundição de cplapitus agrícolas: 
• IX — à alienação para Campanntati de Colonização, 

parti fins .exclusivos de colonização. 
alienação pars implantrçãO , de projetes 

agro-pccuésios oulndustriats aprovados pela 
SUDAN( e financiados por incentivas Meals. • Artigo 39 — 0 pi-1;ga da illieragito des tetras 

AOS casos prates no incises II e III do- artigO an-
terior hunca tent inferior •a"Cr$ co,a0 (cincoenta .croseiros) por hectare. 

• - Artigo 49.— o produto da alitnação, des iota • será aplicado: . • • • . 
' — de' 10 (dez). a 20 (vintel por cento na imt., 

plantagao da obras de infracatrutura Ito município 
'de Arippani, .Padandaa apnea*, ter felts median-
te Convênio' sop •a•Prefeltura IdUaleiPal; — de' go •( tv -00:(zateents.) por. can-to' na Implants* .d6 -CERTED POLITICO ADA*.
NISTRATIVO, na Capital' do Estado, até  
40.000.000,00 (qparents. Milié5es de cruzeiros),4 o restante cm outres.projetos especifiaa° 10.G0141110 • . 

Artigo' 59 — Pi64 o Pqder Recently° autorizado e, aUenar'1njjg1m4e uma firea de 2.000.000 (dota 
railhãos) di hostage, •P.aria os ;fins previstoti . itesta 

. • • Artigo .09 411 liciteçffee Para alienação 'dint . . • . 
I • Carrie de que trata oats lei„ serf/arcades:des sempre • .nos diathIS e 30 de coda axis. • • • • . Aitigci •79 :—.Fica o Poder Exec uUvo autoriatuio a.babrar. Mediants • ' 

Decreto, notifies regultidoras da . .presente Lei. . . • • 
• Artigo 80 .;—.Esta lei entrant Es Vigor na data 

• 
de sua publicaçAo, Magadan ite ditipolnotieS etsittio, . . , • . 

PaiticiO.Alertcastro, Culabst, 18 daiiezembre •de 1972i 1519 da Independancia e 849 da República, • JOSI M. • P, .fludttla . . 
• SACOMA0 FRANCISCO AMAR A• I • SEBASTIA0 A.ROLDO rtusniup PAULO COM...110- ItAúltAfao • ERNESTO VARGAS, BAPTISTA. OCTAVIO rt orzvinti,

•

4.0A0 AUGUSTO CORREA DE ,A144EID4 GASTA0 NUNES DA CUNNA, C,len; • • JOAQUIN!' ALFREDO SOARES VIANNA. . 
- • (s) Re. prOduz-se por tar saido in!orrete. 
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ll Fi 
Do Estarl de Mato Grosso 

ANO LXXX1I1 CU1A13A QUINTA FEIRA, 29 DE JUNO DE 1976.. N° 17.136 

, 11,10s 110 Poder FACC 
DECRETO No 651 DE 29 DE JU1,120 DE me 

' 
jtegulamenta a Lei no 3744 de 10 de junho de 1476, 
que autoriza à CODEMAT - Companhia de Desenvol-
vimento do Estado de Mato Grosso — a alienar as 
terras devolutas situada no lelunicipio de Aripuanti.e 
dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 42, 
inciso III da Constituição Estadual 

DECRETA 
• Artigo 1° - As terras reservadai à CODZMAT pela Lei 
no 3.307 alterada pela Lei n° 3 744 de 10 de junho.de 1976, 
se desUnam, especifIctunehte 

- Colonização 
II - Alienação para implantação de Projetos Agrope-

ctiarlos ou Industrials 
I I° - A alienação de lotes sera efetuada mediante 

Licitação Piabilea. até o limite máximo de 3 000 ha. (três 
mil hectares) para cada licitante, pessoa fisica ou juridica. 

Artigo 2° - Todo licitante devera apresentar plano 
sintético de exploração do Lote coin o respectivo crono-. 
grama de Implantação. 

Artigo 3.° - O preço.minirno seal estipulado para cada 
licitação, observadas .as peculiaridades da area. 

Artigo 4° - Declarado vencedor, o licitante efetuari o 
flagamento de 30% (trinta por canto) do preço ofertado 
firmando contrato com a CODEIvIAT, devendo o restpte 

S
ser pago em prestações Iguais e semestrais, h contar da 
data da assinatura do contrato; 

Parágrafo Único - Na ocorrência de atraso no paga-
mentodas prestações, serão cobradas Juros de mora de I% 
(hum por cento) ao mês e, sendo o inadimplemento supe-
rior a 90 dias perde o licitante o Iota adquirido, sem direito 
a devolução das parcelas já pages. 

Artigo 5° - A outorga da escritura definitiva fica con-
dicionada a integralização do pagamento e comprovação 
da exploração de 207: ivInte por cento) da area explorável. 

Artigo 6° -, A transferência cio contrato somente sera 
permitida corn anuência previa da CODEMAT. 

Artigo 7° - O produto da alienação das terras, sera re-
colhido AO Tesouro do Estado amitosis cia CODEMAT e apli-
cado em Projeto de infra-estrutura económica o social de. 
intone:so para desenvolvimenta do Rstado. • 

Artigo - Competc a CODENIAT, a adot:•Zio de medi-
das no sentido de dar cumprimento u todas as exigências 
lega Is. 

. Artigo 9.° - Este Decreto entraril cm Vigor, na duta 

de suã. oublicacrio revogadas as disposições em conlrario, 
pefiie:p Palaguils, Ito C.P.A., em Culaba. 29 de Julho 
de 157g, 1550 da inderiendencia 0 880 du República. 

Jost GARCIA TO 
EDWARD REIS COSTA 
DENTO DE SOUZA l'ultTO 
iscimuNDO ji,t SILVA TACIURS 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, resolve exonerar ILARINO JOSE MACE-

DO, do cargo em Comissão de Guarda Fiscal, 

padrão GF-III, por ter sido nomcado para exercer 

outro cargo. 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19 de julho de 1 976. 

JOSE GARCIA NETO 
OCTAVIO DE OLIVEIRA 

O 'GOVERNADOR, DO ESTADO DE' MATO 

GROSSO, tendo em vista o que consta do proccsso 

07173/76, da Secretaria de Administração, resolve 

aposentar, de acordo corn os termos do item II, do 

artigo 126 e item II, do artigo 127, ambos da Cons-
tituição Estadual, combinados com o item do 
artigo 178, e artigo 183, ambos da Lei n9 1 638, de 
28.10.61, ASTOR DE LIMA AVERSA, RG. 276 007, 
Professor, Símbolo "PS2", lotado na Escola Esta-

dual de 19 e 2° Graus - ?Afonso Pena", da cidade 
de Trés Lagoas: 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de julho de 1 976. 

JOSE. GARCIA NETO 
JOSE FERREIRA DE FREITAS 
LOUREMBERG:RIBEIRO NUNES ribcgA 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista ,o que consta do prOcesso 
(14706/75, da Secretaria de Administração, resolve 
aposentar, de acordo corn os termos do item I: do 
attigc 126 e letra "1-7, item I, do artigo 127, am-
bos da Constituição Estadual, combinados com O.
item IN, do artigo 178 e item III, do artigo 180, arn-• 

• bos da Lei n9 1.638, de 28.10.61, ZULMIRA RO-
DRIGUES DE Moult& RG. n° 117415, Continuo, 
Referência "VI", lotada na Escola Estadual de 19 e 
2" Gratis "Afonso Pena", da cidade de Três Lagoas. 
Palácio Paiaguas, em Cuiabá, 27 de julho de 1 976. 

JOSE. GARCIA Nrro 
JOSE FERREIRA DE FREITAS 
LOUREMBERO RIBEIRO NUNES ROCHA 

O GOVERNADOR DO 'ESTADO DE MATO 
GROSSO, resolve autorizar JOAQUIM GONÇAL-
VES BARBOSA, Tlicnico TE-1, da Secretaria de 
Educação e Cultura a frequentar o Curso de Mc.s-
Laid° em t EcitiCag.do na Area de Administração dos 
iiistemás Educacionais, na Unifersidade Federal 
;ilmáinuose - Rio de Janeiro, no period° 
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LEI No DE' 03 DE strtmo DE 1976 

'ria DiStrito de Vila Elea, no Município de Vi-

cantina.. • 

• - O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO •GROSSO: 

Faço saber • que a Assembléia Legislativa do .Estado 

decreta e. eu sanciono seguinte Lei: . • 

•• 'Artiao 1° — Flea criado o Distrito de Vila Rica, cam' 

1 sede no. rraclao populacional do mesma nome no Mu-

nicípio de Vicentina. • 
Artigo 2° — Distrito de Vila Rica, terá os seguin-

tes amines; partinclo do córrego Oculto em linha reta 

pela • Linha Carajá, até encontrar travessão dos Dais 
Bolicaos, divisa do Muth:laic de :fatal, e, seguindo por. 

esta em linha reta alai encontrar o Córrego do Formoso, 

divisa corn o Municlpio Caarap6 que, seguindo esta 
vai encontrar o 'ponto de, partida. ' • 

'Arttgo 36 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrário. ' 

Palácio Paiagnás, era 'Cuiabá, 08 de junho ‘1976, 

1550 da Independência e 880 da Republica. : 
cAacus NETO • 

' • DAVID BALANILIC • • 
• FRANCISCO ANTUNES DA SILVA • • • 

• CARLOS JOSE AVELINO DE: SOUZA yraTRA 
EDWARD 7:21.5 COSTA 
OCTAVIO DE ouvEntA 
BENTO SOUZA PORTO 
JOSS FERREIRA DE FiRaralTAS , • 
ANTONIO ALVES DUARTE • 

' • •FREDERICO CARLOS SOARES CA OS 
• - EDMUNDO DA SILVA TAQUES • ••• 

• MACAO TADANO 
LOIMEMBI5RG RIBEIRO NUNES ROCHA 
ALOYSIO MADEIRA EVORA 

• 
Estadlo Mato • Grosso- • 

_ . 
tio zaar.-;:_crt I1TAY.:RINtiO'D"C‘::6707---  • 1;4krif.for: 

•
Fril R. .• u • il n a 1.138, de 30 de abril do 1010, elaboraclo com base- no ---

, 7a, 14, , ra oat(' l'i1•1 'an, i'l fa\ Estatuto da terra (LEI FEDERAL no 4.504, de '30.11.64). 
.: ; :191! I If F: pp Ii! Tri I(' 

i 1 
'." 1. 11 11 ! il iil Vi lri • . '[ 

4 4
;•0 ' ll :Uj id 1' :" •I:ith' 11) il : u di

. :, .. ..;) i I i v .i .Lu ' da mediante licitação pública, até o limite máximo de 
das a •CODITailAT, no Municipio de Arirmanii, sera lefetua-

Artigo 30 — A :Illonaol-..0 de lotes das Areas r serva-

. . • • tres mil hectares para ca'da- Ileitante, pessoas fisgas ou . . - I jtirklica. 
• Artigo 40 —.Compete k CODEMAT, quanto•r) terms 
.devolutas a ela reservadas: : 

LEI N° 3.744 DE 16 DE JUN110 DE 1976 • 

Altera a Lei no 3.307, de 18 de dezembro de 1972, 
que reservou terras devolutas no Município de Arl-
puana it copEmAT, a da outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
Faço saber clue a Assembléia Legislativa do Bstado 

• decreta e en sanciono a seguinte Lei: ' • 
Art:go 10 — As terras devolutas, situadas no Muni-

cipto de Ariptianii, excluldas as que formam o Parque 
Inciigena do Aripuanii e os aldeamentos permanentes de 
indlos, se exlatentea, reservadas b. CODEMAT _ Compa-

1nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Groaso, peia 
Lei n. 3.307, de lii tie dezembro de 1072, São destinadas 
a. colonização e alienação. . 

t Artigo a" — A colonização, a cargo da CODEMAT, 
eiçtuar-ae-a' de acordo com as disposições do Decreto n°

: I
. • •., • 

..... 

1  
a) elahorar os projetos de colonização, subnietendo-. 

os a aprovação do INCRA; .• I . 
b) adotar .as providências pertinentes. it licitação 

pública, para alienação; . . 
• • c) dimensionar os lotes a scram alienados, a partir 1 
cio modulo da reat.lao e de acordo coin o tipo drexplora- • 
ção -da terra, atéo maximo de heatares; -% 1 

. d) os serviços topográficca quahdo não efetuados 
diretamente pela CODEMAT, serão executados median-
te licitação pública. i --a- - 

, Artigo Go —, A licitação pública a que se refere 'o 
artigo 3°, Sc fará obedecendo o disposto nesta lei. 

.• • Ar ti go G° — Nenhum licitante poderá adquirir mais 
de um iota, qualquer que seja a Area dimensionada:  • 
' '. ' Artigo 7° — 0 pagamento ,do iota licitado poderá ser 
feito eat prestaçõea, alaao prazo maglino de trinta e Eels 
meses. 
• • — Acolhida a proposta, o licitante efetuará o 

'-pagarnento, à CODEMAT, de parcela' equivalente a trin-
ta por canto do seu valor, mediante recibo, no qual sera 
descrito e individualizado o' lote adquirido. 

ii 2° Oa pagamentos subsequentes, serão feitos em 
parcelas/semcstrais e de iguais valores. 

I 30 — Na ocorraneis.de atraso no pagamento, serão 
cobrados juros dc mora de hum portento ao intlis e, sendo 
o Inadimplcmento superior a noventa dias, perde o li-
citante, o lote adquirido, sera direito a devolução das 
'parcelas já pagas. 

. 

. •Artigo 80 • No prazo referido no artigo anterior, o 
licitante fará prova da exploração agricola ou pecuária 
de pelo menos vinte por cento da area exploit/el; man, 
tendo a reserva florestal de cinquenta por cento da area 
total do lote, conto determina a Lei n° 4.771, de:  
15.09.1955 (Código Florestal). 

Artigo 9° — Caoe a CODEMAT, fiscalizar o cumpri-
mento das exigências. previstas nos artigos anteriores, 
Incumbindo-lhe, af'nal, encarninhar o respectivo pro- . 
cesso de licitação ap Governador do Estado, para autor -' t
zar a lavratura da 'escritura definitiva, em cujo ato será 
representado pelos Diretores Presidente e Superintendera• 
te da Companhia IC DCSOFIVOIVilllellt0 do Estado de 
Mato Grosso — cppEnin.T. 

Artigo 10 — No:prazo de noventa dias, o Poder Exe-
cutivo baixará decreto regulamentando a presente Lei. 11 

• Artigo 11 — E,ita lei entrará (MI vigor na data de 

sua publicação, revogadás as dli.posigões em contrário. 
Palácio PaIorUas, em Culaba, 10 de junho de 1976,, 

155o• Oa Inclement:in- cia e VP da ltepública. 
Just GARCIA NETO 
DAVID BAI4ANIU0 
Funiqmsci..1 Amin:Es DA Sian 

• 

i 
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de Registros do ImoveiS desta CircunsCricgo, deles constatei que, 0 

ESTADO DE MATO GROSSO, adquiriu a superficie de 248.353182 hectares., 

cbm e denominaggo de PROJETO JUINA la FASE, localizada no MUNICIPIO 

DE AR,IPUANT-MT., conforme Portaria de Arrecadaggo pg007/78, do Presi 

dente do Instituto de Terras da Meta Grosso; INTERMAT no uso das - 

atribuigoes conferidas pelo artigO 52.da.Lei 34922 de 20 de Setembro' 

de 1977, artigos 3g,6g, e 70 do °Scrota de ng 1.260 de 14 de Feverei-
, 

ro de 1278, e pela Faculdade prevista nos- artigos 27 e 28 da Lei ng 

6.383, de 07 de Dezembro de 1976, publicada no Dirio Oficial-do Esta 

do de Mato Grosso, em 23-06-1978, e matriculado sob 'rig 3.352, fls.112 

livro 2-C, de Registro Geral, em 03-07-1978, e conforms Oficio PRES/-

115/80, datado de 29-05.,80, do INTERMAT, averbado 4 margem da referi-

da matricula. Do imOvel acima uma parte com 92.473,9600 Hectares; foi 

lOteada para finé de Colonizaggo pela Codemat, conforme Lei ng 3.744, 

de. 10-06-1976, qua altera a Lei 3.307 de .10-12-72, e 11-06-1976; de - 

cardo com a Portaria ng 907/ de 19-09-78, conforme consta dos aubos' 

e Processo INCRA 8R-n 5.347/77. PLANO DE LOTEAMENTO - Lotes rurais'"' 

86.279,6400 hectares; Area das ChEicaras 3.372,6500 hectares; Ira Ur- . 

bana 2.821,5:700 hedares; Area do Projeto .92.473,9600 hectares, com a 

denominaggo de PROJETO JUINA la EASE, e registrado sob rig 02 da matri' 

cOla ng 3.352, livro 2-C4 em 05 de Junho de 1979., e conforme Ofício-

INCRA DPC/ng 04/80. expedido am Brasilia-DF".em 18-04-1980,, averbado-

sob. ng 05 margem da referida matricula. Conforme loteamento regis - 

redo sob ng 02 da matricula, devidamente aprovado pelo INCRA, nos - 

or4' 

Joaffl Marla do 
Substituto .

=C ' 172 1- I D O = 

CERTIFI C.057. arequerimento de pessoa-

gele reVendo em .CartOrio, amou poder, os livros 

Metro 09 
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• I. • Hi: 
IMÓVEL : Uma area de terra rural,.com a auperffai 
zentbs, e quarenta e oito mal,dozentos e trinta o nova hectares e icinco 
mil metros quadrados),com a denomidaggo di "PROMO JUÍNA- 10 FASE",lo 
calizada no Municlpio de Ari'puang,neste Estado,cCm as. seguintes caract 
riaticas e confrontae3es:- Norte: -cam terra° devolutes,tendo corno lirof 
te .natural o rio Guarantan .e "riboirgo do: Cncontro.Suls. corn Rio Juina ti-
rim margem esquerda a rio - "21" maigem direita.Leste: com terras davcilu 
tas, rio Vermelhor, margem esquerda estrada' rural EIR.,05.1. b' rip Perdido. 
Oestes com os rios '!21"-e Aripuang., margem •direita .de ambos:CAMINHAMEN 
TO: Escolhou-se a 111:'estbolgo Junto 'a ponto de cruzamento da rodOvia -A 
1 com o. rio "211', at. a 20m da margem direita 'doste. .a •da margsm esquer'd 
daqudile, sentido .Vilhena Fontonillas; 'cravou-se o:.MP-I. Partindo des 

J.2 ‘e ithtido rio abaixo cosni o R:M.de • 5000 , NW, dietante 4:460,00 m, 
tand-o corn a margem direita do rio a a 20 m desta crivou-se o MP -II; se 
guindo 'corn o R.N. de' 26‘213.'N.E, distante- 5.600,00 m, limitanào• com a ma 
gern-.direita do rio a •a' 20 m; desta cravou-se o seguindo cam o 
R.N.• de .251)55'1\1W, distante 7.510,00 .m,limitando coms :a margem -direita d 
rio e a 20 in desta 'cravou-se o MP-IV; seguindo corn. o R.M. de 4g00 'NW, 
distante'- 4.370,00m, limitando com a margem. direita do rio, a 20 .m• dest 
na confluencia de um ccirrego cravou-se o seguindo com: o R.M.. de. 
48030 1NW, distante '3.000,00 m, na conflutincia do rio "21" cam o Aripua 
ng a 20 in dia margem' direita de arnbos cravou-se o MP-VI; descend() o rio 
AripUang. como R.M., de 310 45 1NE• distante 3.osp i• m,liinitando ;com .e mar 
ger.n direita do rio e a..2a m 1 desta cravOu-se o 'seguindo c.om o 9 ' 
M. de 39000 , NW, distante 2.850,00 m," limitando com a •margem -esquerda d 
rip e 23 m Cetta aTavou-se o 'seguindo com o R.M.' de, 32g05 , N 
diStante 9.700,00..m, na conflancia dos. rios - Cinta Largo cam. oirAripuan 
e. 20 in da margem Idircata -da:?arabos ;aravou-aa.:o.:MP-IX; ,seguindo rio Arriipu' , 

;. : :I) , ;1.7- „ 

, . 
/ t 11 b • 1410 

." . . 
;YO , rit.5 1) t!V -• VI • 

d i3 7.1! e.. Qt ".. 
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o rio e a 20,m desta cravou-ao a MP-XXXII; seguindo com o R.M. *de 5801
OINW, distante 5.130,00m, limitando Cam a margem soquerda'do rio.e .a 
0 m desta cravou-se o MP-XXXIIII seguindb. coM o R.M. de 79g0OISId odis 
ante 7.350 m ina confluenCia dos rios.Ouina-MiriM com 'o Ouininha, mar - 
em esquerda de ambos cravou-ao- o.MP-XXXIVyseguindo coM R.M. de 39'230' 
4 ; distante 3.780,00 m, limitando com a margem diréita do rio cravou - 
e o MP-XXXV; seguindo com o R.N. do 77Q45'NW, distante 8.960,00 in, na-
onf1u6ncia do rip Ouina-Mirim com o um de seus afluentes margem esqUez 
do ambos cravou-so MP:XXXVI; seguindo o•rio Ouina-Mirim acima cam-

R.N. de 551230,SW, distante 4.900,00 rn, limitando corn a margem ssquer 
.do rio e a 20 in desta cravou-se o MP-XXXVII; segUindo com o R.M. de 
000/SW, distante 10.700,00 m,limitando cém a margem esquerda do rio - _ 
a 20 m desta cravou-se o MP-XXXVIII; seguindo por uma linha seca com 
R.M. de 880001 NW, limiando com torras devolutas, distante 8.030,00m 
20 in clan margem direita do rio "21" cravou-se o MP-XXXIX; descendo o-

io "21" com o., R.M. de 62000INW; distante 5.550,00 m Ilimitando com a - 
argem direita do rio e a 20 m desta crayeu-se o MP-XL; seguihdo com o 
.M. de 6/02151 NW, distante 12.280,00 in, limitando com a margem direita-
o rio encontrou-se, o MP-I, ponto de partida do caminhamento.-ADOUIREN 
e: 0 ESTADO DE MATO GROSSO.-FORMA DO TITULO: Portaria de ArrecadagZo-
007/78 do Presidente do InstitutO de Torras do Mato Grosso-INTERMAT 

o. uso das atribuig6es conferidas polo artigo 5Q da Lei 3..922 de 20 de 
etembro do 1;977, artigos 30,60 e 70 do Decreto 1.260 de 14 de revere 
o de 1.978 e pela faculdade prevista nos artigos 27 e 28 da Lei no 
.383, de 7 de dezembro de 1.976; publicada no Dario *Oficial do Estad 
e.Mato Grosso em :23-06-78,-Luiabg, 03 de Oulho do 1.978.-Euk I 

/Co\ (-9,P  Oficial 6167.9,14, d tklaeral I
Joar e conferi. • • °glum r, 4 on 

r 4 'CO d A - E r , 0 
- 7 
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Substiwio . • 

t fIRO NO 2-R 

MATRICULA: 7531

DATA: 21-02-1980 

IMÓVEL: Uma area de terras com 136.537050 has.(cento e. trinta e seis mil quis 

nhentos e trinta e sets hecteres e cinquenta area), situada no Municipio de /-
. 

Aripunno-Mt. denominada "Projeto Juina-_2P_Easer cujo imovertem es seguintes 

carocteristicas e confrontagoes:Partindo da ponto, ponto de cruzamento da rod 

davit' AR-1 com o Rio Perdido segue pelo Cominho Vicinal CV-02 limitando com a 

area des-chacarsa do Projeto: Juins 10 Fase com o sumo magnetico de 4300WNW / 

num percurso de 7.260m. .ate cruzar como Caminho Vicinal CV-07. Deste ponte,-. 

segue-713e Pelo Cominho Vicinal CV-07, limitando com area da Chricaras qa IL Fa 
?, 

se, com rumo. magnetico 47000'SW•• num percurso dd 1.400mts.1;ate cruzar com a / 

'strode rural ER-05. Deste pontol segue pela estrado limitando 

, -4M e Sego H de in Fase 

18.000m. at; encontrar a 

te ponto, descendo o Rio 

em varios rumos num percurso de a'iroximademente 
1 

ponte de cruzamento da ER-05 c/ brio Vermelho. Des-

Vermelho pela sua margam direita, num percurso de a-

proximademente 44.000m. stg.ç o cruzamento com a Estrada . Municipal Fontonilhas-

Dardanellos. Deste ponto, segue-se pela referida estrada na diregeo do povoa-

do de Fantanilhas ate encontrarca MPVII de Fezenda Sumare, num percurco de / 

36.400m. Deste ponto, segue dom o rumb 

terras de Fazenda SumarL, mum percurso 
- 

mo magnetic° de 88044'SW limitando com 

magntico de 89039'SW limitando com / 

de 6.700m. Dente ponto, segue 'com o ru 

as tertas de Arrudo Junqueire Cie Ltdo 

-num percurso de 16.808,00m. Dent ponto, segue. cbm Crump mognOrtico de 1401015Ei 

limitando com terras de Arruda Junqueirn Cie Ltdo, num percurso de 10.000m. / 

Deste ponto,negue cam.° rumo magnetido de 88044 1 NE limitando com terras de Ar 

rude- Junqueira Cie Ltdo, 'num percurso de 28.400,00m. Deste pcntd, segue pele-

Estrada Municipal Fontonildas -Dardanellon nu diregeo do povoado de Fonteni - 

lhas num percurno de 4.980m. Deste ponto, segue com o 

SW limitando com terra! de 'Arruda Junqueira Cio Ltdu, 

rumo magnetic° de 741,44 

num percurao de 3.600m. 



a PORTARIA N9 go/ j q DEA dé ti l 

0 PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA, 

00 E REFORMA AGRARIA-INZRA, po uso das atribuigges que lhe confe-

re a letra "ca -do artigo 25,'dq Decreto 68A531 de 19 de feverei 

.ro de 1971 ,• H. 
CONSIDERANDO os pareceres faveriveis' emitidos 

. no Processo INCRA/BR/N9 5347/77, referenteS ao projeto de iCOloni 

zagão apresentado pela:t0DEMAT-Companhia de Desenvolvimento do Es 

.tado de Mato Grosso, a ser implantado pa grea de 9'2.359,4000 ha, 

desmembrada do imgvel de gr-ea de 248.239;5000 Pa, localizado no 

MunicTpio de Aripuang., no. -Estado-de -Mato Grosso; 

CONSIDERANDO que foram cumpridas as exiggncias 

•da legiSlação que dispge sobre a matgria-Decreto 59.428/66 e Ins 

—trugão 13/67; 

CONSIDERANDO; especialmente, o pronunciamento 

do Diretor do Departamento de Projetos e Operaggés-DP, emitido no 

Re1at6rio INCRA/DF/N9 108,de 19 de setembro de 1978, 

RESOLV E: 

- Aprovar o projeto de Colonizaggo apres 

do pela CODEMAT-Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Grosso, denominado PROJETO.JUINA, a ser implantado en uma 

de 92.359,4000 hectares, localizado no Município de.Aripuan 

Estado.de Mato Gros-so, de propriedade do Estado de Mato Gro 

cuja responsabilidade de implintaggo esta, a cargo da CODEMA 



fI - Ressaltar que o projeto abranger g a irea 

de 92.359,4000 ha, observando-se uma grea remanescente ' de 

155.879,9600 hectares; 

III Recomendar obediãnCia ao que' 'preceitua 

a Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965 - C6digo Florestal; 

IV - Determinar ao Departamento de tadaitro e 

Tributação clue proceda a regulari4aggo cadastral do'im6vel,tendb 

em vista o.projeto ora aprovado. 

• ENG9'AGR9 Loçp Ngo VIEIRA DA SILVA • 

Presidente. 

CPM/mgrr. 



PORTARIA INCRA/DP/N9 3g 
DE 47 EE 040 DE 1981. 

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OPERA 

OS-DP, DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA, 

no uso.da.delegação da competencià que lhe foi conferida pelo 

Senhor Presidente do órgão, através, da Portaria N9 847, de 06 de 

setembro de 1979, 

CONSIDERANDO os pareceres favoráveis emitidos 

no processo INCRA/BR/N9 6.688/81, referente a um projeto de colo 

nizagão .apresentado pela. CODEMAT -. Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso-, a- ser implantado na área de 89.792,2000 

ha, referente as .seções C,E,F e G destinado a lotes de coloniza 

,a0 do projeto jUINA - 12 fase, aprovado pela Portaria N9 907 de 
19 de setembro de 1978 com area total de 248.353,8200 ha, fican 

do um remanescente de 66 087,7600 referente as seções A eA1, 

.destinadas*a lotes autônomos, localizado no Municipio de AripUana .
3 

CONSIDERANDO finalmente oL parecer d6 Chefe da 

Divisão de Colonização Particular-DpC, emi4do através do Relat6 

rio INCRA/DPC/N9 44 de 11 de detembro de 1901, 

no Estado de Mato Grosso; 

do pela CODEMAT - 

Grosso, referente 

rurais constantes 

.11

RESOLV E: 

11-- Aprovar o projeto de colonização apresenta 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

as seçOes c, E, F e G, divididas em 572 lotes 

do projeto JUINK - 12 fase, com area total de 

248.353,8200 hectares, de propriedade do Estado de Mato Grosso, 

localizado no Município de Aripuanã 

de 23 de junho de 1978,.  as fls.112, 

Oficio da COmarca de Cuiabá, Estado 

conforme Matricula N9 3.352 

livro 2-C do Cartório do 69 

de Mato Grosso; 

dry: 91 



II - Ressaltar pie o projeto ora aprovado abrange 

a area total de 89.792,2000 ha, observando-se ainda uma area rema 

nescente de 66.087,7600 ha, referente as-seções A e Al, destina 

das a formacao de lotes autOnomos,.da area total de 248.353,8200 hec 

tares, que compõe o projeto JUINA 12' fase; 

III - Recomendar obediencia ao que preceitua a Lei 

4.771 de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal; 

IV - Recomendar ao Departamento de Cadastro e Tri 

butagao que proceda a regularizaçaia.cadastral do imóvel, tendo em 

vista o projetp pre aprovado. 

Dirotor Substitute 
do DP 

WPC/vrm 



PORTARIA INCRA/DP/N9 a 9 DE ig" DE kg..5-3.2-An't)to DE 1983. 

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OPERAÇÕES 

- DP, DO INSTITUTO NACIONAL DE colminAgko s REFORMA AGRARIA, no 

uso da delegação de competéndia que lhe fod conferida pelo Senhor 

Presidente do Orgao, através da Poftaria n4 847, de 06 de setem 

bro.de 1979, 

CONSIDERANDO 

Processo.INCRA/BR/N4 628/83 

denominado JUINA-24 FASE,. a 

os Pareceres favoráveis emitidos no 

referentes ao Projeto-de. Colonizaçao 

ser implantado em um imóvel com area 

de 136.422,9400 hectares, apresentado pela CODEMAT-Companhia de 

Desenvolvimentb do Estado de Mato Grosso, localizado no Municipio 

de Juina, no Estado de Mato GroSso; 

.CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigenctas da 

legislação que dispOe sobre.a materia - Decreto n4 59.428/66 e 

Instrução INCRA n4 19 de 05/05/78; 

CONSIDERANDO, finalmente, o prOnunciamento do Che 

fe. da DiViSao de Colonização ParticUlar-DPC, 41mitido através do 
1 

Relatório INCRA/DPC/N4 33, de 15 de dezembro 'he 1983, 

RESOLVE: 

I - Aprovar o Projeto de Colonização Particular de 

nominado JUINA-2 FASE, com 1.322 lotes rurais a ser executado em 

Uma area de 136.422,,9400 hectares, localizado no Municipio de Jul 

na-MT, de propriedade elo Governo do Estado de Mato Grosso, cuja 

responsabilidade de implantação está .a cargo da CODEMAT; 

II - Ressaltar que o projeto ora aprovado abrangerá 

a area de 116.344,2400 hectares,.sendo'110.264,6600 hectares de 

:area rural e 6.079,5800 hectares destinados ao uso urbano, obser 

vando-se ainda um remanescente de 20.0.78,7000 hectares destinados 

a formação de'lotes autônomos; 



mmEMMEMEMMIbt
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III - A execução do projeto obedecerá ao disposto na 

Lei n9 4.771/65 - Código Florestal; 

IV.- 0 projeto para efeito de transação imobiliária 

terá que ser inscrito no Registro de Imóveis, na forma e 
para 

os efeitos do Decreto-Lei n9 58, de 10 de dezembrp de 
1937, e 

legislação complementar; 

V - Recomendar ao Departamento de Cadastro e Tribu 

tagão que proceda .a regularização cadastral dO imóvel, t do 

em vista o projeto ora aprovado. . 

I.

Ckwanl Allidio Alva 
Motor. DP 
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COMPANHIA ,DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N2 02/88 

REF.: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA NO 

TRECHO PORTO ESPERIDIA0 / 

PORTO LIMA() - MUNICfPIO DE 

PORTO ESPERIDIAO. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

através do Grupo de Licitação, torna público para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar em sua sede, localizada no CPA , 

no anexo ao Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenação-GPC , 

sala do Grupo de Licitação, às ) horas do dia de. 

de 1 988, Concorrência Pública n2 02/88, nos termos do 

Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de novembro de 1 986, alterado pelos 

Decretos-Lei n2 2.348 de 24 de julho de 1 987 e n2

setembro de 1.987, para execução dos serviços 

forma e condigOes abaixoi 

1 - DQ OBJETO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

2.360 de 16 de 

acima referidos, na 

1.1 - 0 objeto da presente Concorrência é a execução dos 
viços de Terraplenagem, Revestimento Primário, Obras de Arte 

rentes e Especiais e Serviços Compleffientares, no trecho rodovik 

rio, abaixo discriminado: 

--Trecho Porto Esperidião/Porto Limão, numa extensão 

aproximada de 60 Km - Município de Porto Esperidião 

1.2 - Os serviços serão executados de acordo.com as Especifi 

cagOes Gerais para Obras Rodoviárias, vigentes no DNER, DERMAT e 

CODEMAT, bem como deverão ser obedecidas as Normas, InstrugOes e 

EspecificagOes constantes da Pasta Técnica. Qualquer alteração 

na sistemática por elas estabelecidas, com a respectiva justifi 

cativa, será primeiramente submetida à consideração da CODEMAT , 
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DO ESTADO DE MATO GROSSO 

02 

a quem caberá decidir a nova orientação a ser adotada. 

1.3 - A Firm q deverá ter pleno conhecimento de tudo quanto se 

relaciona com as condiçOes gerais e locais da obra, especialmente 

as que dizem respeito a materiais naturais e artificiais, condi 

gOes climáticas etc. 

1.4 - Todo pessoal da Contratada deverá possuir habilidade e 

experiência para executar adequadamente os serviços que lhes fo 

rem atribuidos. 

1.5 - Todos os equipamentos a serem usados pela Contratada 

que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente a 

obra, deverão ser adequados de modo a atender às exigências da 

obra qu-anto a sua qualidade e durabilidade. A Fiscalização pode 

rá ordenar a remoço e exigir a substituiggo de qualquer equipa 

mento no satisfatOrio. 

1. .1 - Nenhum equipamento podexá ser retirado. da obra 

sem previa autorização da fiscalização 

CODEMAT; 

da 

1.5.2 - Será sustado a liberação de medição e/ou avalia 

ggo caso haja falta de continuidade dos servi 

gos por falta de qualquer equipamento ou por 

sua paralizaggo; 

1.5.3 - Um veiculo de apoio deverá estar à disposição 

da fiscalização da CODEMAT. 

1.6 - A Firma Contrarada deverá colocar no mínimo 03 (três ) 

placas indicativas da obra, no modelo oficial, de acordo com o 

andamento da mesma, respectivamente no inicio, no meio e no final 

de cada trecho, cujo modelo será fornecido pela CODEMAT. 

1.7 - A obra sera considerada concluida quando cumprida todas 

as exigências do Projeto, inclusive feita a limpeza geral, com 

reparos, caso a fiscalizaggo julgue necessário. 

1.8 - Será de inteira responsabilidade da Firma Contratada a 

sinalização da obra durante o período de execução. 

L 
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a) Declaração de pleno conhecimento de todas as leis, re-

gulamentações e usos vigentes no Estado de Mato Grosso, 

assim como de tudo o mais que tiver relação com a pre-

sente Concorrencia; 

b) Declaração de que o prego proposto compreende todas as 

despesas necessárias h perfeita realização dos servi - 

gos, inclusive de materiais a serem utilizados, mão-de-

-obra, leis sociais, tributos incidentes e demais en - 

cargos, bem como de transporte para recebimento e en - 

trega de documentos relativos aos serviços contratados 

Z. no endereço da sede da CODEMAT ou a ser indicado por 

esta Companhia; 

c) Declaração de que se trata de pessoa jurídica de capi-

tal nacional; 

d) Declaração de que se submete hs condiçOes deste Edital 

e de que assume inteira e completa responsabilidade pe 

la perfeita execução dos serviços; 

e) Declaração, passada pelo Diretor de Operações da 

CODEMAT ou por engenheiro, por ele designado, de que 

a firma visitou o trecho posto em Licitação, atraves 

de seu engenheiro representante, em sua Companhia. Pa-

ra efeito no disposto acima, a visita será realizada ' 

apenas no dia de de 1.98 , com inicio hs 

horas; 

1) Compromisso por escrito de 

Concorrencia, executará os 

Especificações Gerais para 

no DNER, DERMAT e CODEMAT, 

que, caso vença a presente 

serviços de acordo com as ' 

Obras Rodoviários vigentes 

bem como obedecerá as Nor 

mas, Instruções e Especificações constantes da Pasta ' 

Técnica; 

g) Declaração de aceitação de fiscalização pela CODEMAT ' 

ou seu preposto; 

h) Indicação e qualificação de quem subscreve os documen-

tos de licitação e de quem assinará o contrato na hip& 
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tese de adjudicação dos serviços. Deverá Ser comprova-

do poderes para tal, através de procuração especifica 

paSsada em CartOrib;-

i) Apresentação de documentos, em original ou reprodução 

devidamente autenticada, relativos h: 

1-1 - Capacidade Jurídica: 

1.1.1 - Cédula de Identidade dos responsáveis pe 

la Firma e/ou signatário da Proposta; 

i.1.2 - Ato Constitutivo ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrados na Junta 

Comercial,' em se tratando de sociedade ' 

comercial, e no caso de sociedade por a-

çOes, acompanhados de documentos de elei 

gao de seus administradores; 

i.2 - Capacidade Técnica: 

i.2.1 - Certidão de.Registro e Quitação do Conse 

lho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia (CREA), da Empresa e de seus 

responsáveis técnicos, referente ao exer-

cício de 1.987. No caso de Empresa sedia 

da fora do Estado, deverá apresentar Cer 

tidao de Registro com o visto do CREA-MT. 

i.2.2 - Comprovação de que a Firma tenha executa 

do serviços rodoviários, cujos quantita7 

tativos mínimos sejam os seguintes: 

1 - Desmatamento, destacamento e limpeza 

de faixa de domínio 

timo: 

e caixa de emprés 
2 

m ; 

2 - Escavação, carga e transporte de ma-

terial de 12 e 22 categorias: 
3 
m ; 

rir 
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3 - Revestimento primário em sglo eitabi 

3 
lizado granulometricamente m ; 

4 - AZsentamento de bueiros tubulares de 

concreto com berço e diâmetro varian 

do de 0,60 a 1,00m, 

5 - Ponte de madeira em vigamento sim - 

ples e/ou armado M 

i.2.2.2 - Não serão aceitos Atestados de 

execução de obras por sub-em - 

preitada. 

i.2.3 - Relação detalhada do equipamento mece-

nico, de propriedade da proponente, ca 

paz de produzir o volume dos serviços 

no prazo estipulado, não podendo ser 

inferior aos equipamentos a seguir re-

lacionados: 

1 - 02 (duas) motoniveladoras com po - 

tencia minima de 110 HP7. 

2 - 04 (quatro) tratores•de esteira 

com potência minima de 140HP cada; 

3 - 01 (um) rolo pe de carneiro vibra-

tOrio; 

4 - 02 (duas) pás carregadeiras; 

5 - 05 (cinco) caminhOes basculantes; 

6 - 01 (um) caminhão comboio; 

7 - 01 (um) caminhão pipa; 

8 - 03 (três) veículos de apoio; 

9 - 01 (um) rolo liso.. 

i.2.3.1 - A prova relativa ao equipamen 

to mecenico ser.á feita median 

te relação circunstanciada 

contendo indicação de especie, 
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marca, modelo, serie, poten-

cia ou capacidade e estado de 

conservação, 

cada unidade 

local em que 

ra efeito de 

CODEMAT; 

relativamente a 

e indicação do ' 

se encontram pa-

inspeção pela 

i.3 - Idoneidade Financeira: 

1.3.1 - Certidão Negativa de pedido de falencia ' 

ou concordata, passada pelo distribuidor 

judicial da sede da Empresa, no prazo má-

ximo de 30 (trinta) dias antes da realiza 

gao da Concorrencia; 

i.3.2 - Certidão da Junta Comercial do Estado, se 

de da proponente, comprobatória de que ' 

seu capital registrado e igual ou superi-

or a 10% do valor estimado, constante no' 

item 9.1, integralizado ate 30 (trinta) ' 

dias antes da abertura da presente Concor 

rencia. 

i.4 - Regularidade Fiscal: 

i.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

j.4.2 - Prova de Quitação com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal da sede da Empresa; 

1.4.3 - Prova de Quitação com o Imposto Sindical' 

dos Empregados, responsáveis técnicos da 

Empresa; 

1.4.4 - Prova de cumprimento das Normas de Nacio-

nalização do Trabalho (RAIS); 

1.4.5 - Prova de Situação Regular perante o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço; 

.1e 

r -r 
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1.4.6 - Prova de Situação Regular perante o Pro - 

grama de Integração Social; 

1.4.7 - Certidão Negativa do Imposto de Renda da 

Empresa com seu prazo de validade no cor-

rente ano; 

1.4.8 - As Firmas Licitantes que apresentarem o 

Cartão de Inscrição no DERMAT, devidamen-

te atualizado, estarão isentas da apresen 

tação dos documentos constantes do item 

i.4. 

j - Recibo de Recolhimento; na Tesouraria da CODEMAT, 

da importância de Cz 

), 

referente ao valor da Pasta Tecnica, constituída 

de todos os elementos necessários a elaboração ' 
da proposta; 

1 - Compromisso por escrito de que, caso vença a pre 

sente Concorrência, executará a obra, objeto da 

mesma, dentro do prazo proposto; observado o *es 
tabelecido no item 7.1 e contados 10 (dez) dias 
apAs o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida 
pela CODEMAT. 

3 - DA PROPOSTA TÉCNICO-FINANCEIRA: 

3:1 - Proposta de Prego, endereçada ao Presidente da Comissão 

de Licitação, satisfazendo as condigOes deste Edital e as quantida-

des de serviços, conforme anexo , apresentada em 03 (três)vias, 

separadas, datilografadas em papel timbrado da proponente, sem emen 

das, rasuras ou entrelinhas, em linguagem clara, mencionando o n2 

da Concorrência. 

3.2 - Data e assinatura em todas as folhas da proposta apresen-
tada. 

3.3.- 0 envelope n2 02 "PROPOSTA TÉCNICO-FINANCEIRA"; deverá 

conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, documentos 
com as seguintes informagOes: 
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3.3.1 - Da Parte Tecnica: 

09 

a). Relação nominal dos técnicos de nível superior, 

inclusive Engenheiro responsável pela equipe,' 

indicando sua habilitação profissional, atribui 

Oes fixadas pelo CREA e função que exerce, bem 

como do pessoal de nível médio, que participa - 

rão efetivamente dos serviços. Declaração escri 

ta de cada um, datada de ate 30 dias antes da 

licitação, concordando com 

quipe; 

a sua inclusão na e-

b) Cronograma de permanência de mão-de-obra que a 

proponente deverá mobilizar e empregar na execu 

gão da obra, separando mão-de-obra direta e in-

direta; 

c) Cronograma físico, de acordo com o plano de'tra 

balho elaborado, contendo numericamente as me 

tas físico-parciais. 

3.3.2 - Da Parte Financeira: 

a) Declaração de que aceita a forma de pagamento 

da CODEMAT; 

b) Declaração de aceitação das condiçOes deste Edi 

tal; 

c) Cronograma físico-financeiro para execução da ' 

obra, de acordo com o valor a pregos iniciais; 

d) Relação de pregos- uhitários e prego global em 

algarismo e por extenso e respectivos totais 

parciais em algarismo, conforme anexo 

d.1 pregos unitários a serem propostos,com 

duas casas decimais apOs a virgula, deve-

rão obedecer os básicos discriminados no 

anexo . Entretanto, sere admitida uma 

variação para mais (+) ou para Menos (-)' 

de ate 05% (cinco por cento) sobre esses 
unitários básicos;. bon 
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d.2 - No cálculo dos totais parciais, produto 

dos quantitativos pelos pregos unitários 

propostos, serão considerados apenas 

duas casas decimais, desprezando-se op 

demais. 

e) Prazo de validade da Proposta de, no minimo,60 

(sessenta) dias, contados da data de abertura' 

da mesma: 

f) Prazo para execução total dos serviços conta - 

dos em dias úteis. 

4 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA TÉCNICO-FINANCEIRA: 

4.1 - 0 recebimento dos envelopes dar-se-6 no dia, hora e local' 

mencionados neste Edital. 

4.2 - Após esgotado o prazo para entrega da documentação, nenhu-

ma outra será recebida, nem tampouco serão permitidos quaisquer aden 

dos, acréscimos ou esclarecimentos 1s já entregues, por parte 

concorrentes. 

dos 

4.3 - Declarada a abertura da sessão, pelo presidente da Comissão 

de Licitação, os trabalhos obedecerão a seguinte ordem: 

4.3.1 - Na presença dos proponentes e demais pessoas clue 

queiram assistir a sessão, serão recebidos os enve 

lopes n2 01 "DOCUMENTAÇÃO" e n2 02 "PROPOSTA TÉCNI 

CO-FINANCEIRA". Após, serão abertos os envelopes ' 

número 01, lidos e analisados os documentos deles 

constantes e rubricados pelos Membros da Comissão' 

de Licitação e pelos proponentes ou seus represen-
tantes autorizados. 

4.3.2 - Serão deVolvidos 1s firmas inabilitadas, os envelo 

pes número 02, lacrados. Em seguida, a Comissão ' 

procederá 1 abertura dos envelopes número 02, das 

firmas habilitadas, rubricando, as propostas Tecni-

co-Financeira e oferecendo 1 rubrica aos'partici - 

pantes, marcando em seguida a próxima reunião onde 
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se fará a classificação e julgamento das propostas 

que atenderem as condiçOes do Edital. 

4.4 - Para todos os atos da presente Concorrência, cada licitan 

te se fará representar por apenas um elemento, devidamente creden - 

ciado, com poderes necessários e suficientes para a representagSo ' 

da Empresa Licitante. 

5 - DO JULGAMENTO: 

5.1 - 0 julgamento das propostas será feito pela Comissão de Li-

citação da CODEMAT, observados a legislação em vigOr e o interesse ' 
da Administração. 

5.2 - Serão desclassificadas as Propostas que: 

a) Não atenderem as exigências deste Edital; 

h) Apresentarem pregos unitários fora da faixa estabeleci-

da no item 3.3.2, alínea d.l. 

5.3 - Será considerada vencedora da Presente Concorrência, desde 
que atendidas as condigOes deste Edital, a proponente que apresentar 
proposta de menor valor global, somatória dos produtos dos quantita-
tivos pelos respectivos unitários propostos • 

5.4 - Elaborada a análise das Propostas, com a classificação dos 
concorrentes, a Comissão fará publicar Resultado do Julgamento atra-
yes do Diário Oficial do Estado. 

5.5 - Após o decurso do prazo de 05 (cinco) dias úteis de sua pu 
blicação no Diário Oficial, far-se-á a homologação do Resultado do 
Julgamento pelo Diretor Presidente da CODEMAT. 

5.6 - Em caso de empate no prego global, será declarada vencedo-
ra, a firma de maior experiência em serviços rodoviários similares , 
realizados para a CODEMAT, relativo a estradas municipais, os quais 
serge) comprovados mediante atestados de capacidade técnica, tendo co 
mo parâmetro a extensão em Km executados. 
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5.7 - Em caso de 

que apresentar maior 

novo empate, será declarada vencedora a firma 

capacidade financeira através de seu Capital 
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Social, registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, inte 

gralizado at 30 (trinta) dias antes da Licitação. 

5.8 - Persistindo o empate, caberá a decisão por sorteios entre 

os licitantes empatados. 

5.9 - Das reuniOes de habilitação e abertura das Propostas serão 

lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as propostas 

apresentadas, as reclamagOes e impugnagOes feitas e as demais ocor 

rencias gue'Interessarem ao julgamento da Licitação. Estas serão li-

das e assinadas pelos Membros da Comissão de Licitação e facultativa 

mente, pelos proponentes ou seus representantes autorizados. 

6 - DA CAUÇÃO: 

6.1 - A Firma vencedora depositará na Tesouraria da CODEMAT, an-

tes da assinatura do Contrato, a titulo de caução, a importância cor 

respondente a ,5% (cinco por cento) do valor atribuido â obra, numa 

das seguintes modalidades: em moeda corrente do Pals, títulos da Di-

vida PUblica Federal ou do Estado de Mato Grosao representados pelos 

valores nominais, Carta de Fiança Bancária ou ainda Garantia FidejuS 

sOria. A Catta de Fiança Bancária será penlo prazo de execução do Con 

trato. 

6.2 - A assinatura do Contrato fica condicionada ã apresentação' 

previa da caução exigida no presente Edital. 

6.3 - A caução exigida, verificado o cumprimento integral . das 

cláusulas contratuais, será devolvida mediante requerimento da Firma 

Contratada, dirigido ao Diretor Presidente, aptis a assinatura do 

"Termo de Recebimento" definitivo dos serviços pela CODEMAT. 

6.4 - A caução exigida responderá pelo inadiMplemento das obriga 

Oes contratuais. 
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6.5 - A perda da caução pela Contratada, em favor da CODEMAT na 

hipOtese de descumprimento das obrigagOes contratuais, far-se-5 de 

pleno direito, independentemente de qualquer processo judicial ou ad 

ministrativo e sem prejuízo das demais sangOes legais aplicáveis. Ex 

ceção feita no caso de rescisão contratual e/ou paralização dos tra-

balhos decorrentes de acordo feito com a CODEMAT ou falencia da Con-

tratada, caso em que tal caução será devolvida. 

6.6 - A CODEMAT não pagará juros ou qualquer outro rendimento so 
bre o valor das caugOes depositadas em garantia da execução do con - 

trato. 

7 - DOS PRAZOS: 

7.1 - 0 prazo máximo para execução total dos serviços será de 
) dias Uteis, contados de 10 (dez) dias apOs a expe-

dição da Ordem de Serviço pela CODEMAT, depois da assinatura do con-
trato ou instrumento equivalente. 

7.2 - 0 prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorroga-
do por iniciativa da CODEMAT, fundamentado em conveniencia adminis - 
trativa, a crit6rio da Diretoria da CODEMAT. 

7.3 - A Empreiteira somente poderá pedir prorrogação de prazo em 
se verificando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da Administração; 

b) Caso Fortuito ou Força Maior. 

7.4 - As prorrogagOes de prazbs bem como as alteragOes do Contra 
to, decorrentes de modificagOes de quantitativos previstos serão for 
.malizados por lavratura de TeLmos Aditivos, os quais deverão ser 
aprovados pela Diretoria da CODEMAT. . 

7.5 - Desde que atendidas as condiçOes estipuladas no item 7.3 ' 
deste Edital, o pedido de prorrogação de prazo porventura a ser fei-
to pela Firma Contratada, deverá ser protocolado na CODEMAT com ante 
cedencia minima de 30 (trinta) dias do vencimento do prazo contratu-
al. 
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8 - DAS PENALIDADES E OBRIGAÇOES 

8.1 - A Firma que se tornar inadimplente ficará sujeita, alem da 

perda da caução, ãs seguintes penalidades, na forma da legislação em 

vigor: 

a) Multa: 

b) Suspensão do direito de licitar com a CODEMAT: 

c) Declaração de inidoneidade. 

8.2 - Será aplicada multa de 0,1% (um decimo por cento) ao dia , 

ate o 302 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor atualizado total 

do serviço, quando a Contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, 

dentro dos prazos estabelecidos, parciais, ou totais, as obrigações 

assumidas no contrato. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias impor 

tará na aplicação de multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor 

do contrato e na sua imediata rescisão, independentemente de notifi-

cação ou aviso judicial ou extrajudicial. 

8.3 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias para inicio dos ser 

viços, será considerado como recusa e dará causa ao cancelamento do 

contrato e aplicagão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total dos serviços. 

8.4 - Em ocorrendo os atraso previstos nos itens anteriores, ou 

seja, para inicio dos serviços our no cumprimento dos prazos estipula 

dos, poderá a firma apresentar justificativa ate o 302 .(trigésimo ' 

dia de atraso, para apreciação pela CODEMAT. 

• 8.5 - Caso a firma vencedora da presente Concorrencia se recuse 

a realizar os serviços ou execute-os fora ds especificagOes e/ou das 

condiçOes estipuladas em sua proposta, reserva-se a CODEMAT o direi-

to de rescindir o contrato e convocar a proponente classificada logo 

a seguir, sujeitando-se a firma faltosa ao Onus da despesa resultan 

te da diferença de preços verificada, alem das demais sançOes cabi 

veis. 

8.6 - A Firma que, na hipOtese do item anterior, se tornar adju-

dicatária, estará sujeita a todos os prazos e condições estipuladas 

neste Edital. 

8.7 - Para fins de aplicação das penalidade acima previstas, 
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(Anexo ), são anunciadas exclusivamente para compatibilização e 

julgamento das propostas, mas no decorrer da execução das obras pode 

rão ocorrer variaçOes para mais (±) ou para menos (-), ficando a pro 

ponente obrigada a manter os preços unitários propostos, quaisquer ' 

que sejam as variagOes de cada item, respeitando o limite previsto ' 

no art. 55 e seu § 12 do Decreto-Lei 2.300/86. 

9.4 - Se os acrescimos se referirem a ohras e serviços para os 

quais não tiverem sido estabelecidos os pregos unitários, será feita 

uma composição de preços, baseados na metodologia fixada na tabela ' 

de custos rodoviários do DERMAT, com pregos da data da proposta. 

10 - DO REAJUSTAMENTO: 

10.1 - Os pregos serão reajustados, utilizando os. indices seto-

riais de custos e pregos, conforme prr.eve o § 12, inciso I do art. 12

do Decreto-Lei n2 2.322 de 26/02/87, regulamentado pelo Decreto n2

94.684 de 24/07/87, procedendo-se ao reajuste mês a mês, tendo como 

data base o mês de julhp/88. Os indices setoriais serão Os da Funda 

gao Getúlio Vargas. 

11 - DO PAGAMENTO: 

11.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da CODEMAT , 

em Cuiabá-MT, e cada pagamento corresponderá medição provisOria ou 

final dos serviços executados, que será efetuada pela fiscalização ' 

da Contratante, observado o cronograma físico-financeiro apresentado 

pela Contratada. 

11.2 - 

ra, deverão 

Para fins de liberação e pagamento da 1.2 (primeira) fatu 

acompanhar a mesma: 

a) Certidão original expedida pelo CREA/MT, comprovando 

o registro do contrato naquele Conselho; 

h) Atestado do Engenheiro Fiscal de que as placas indica 

Uvas da obra foram colocadas. 
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12 - CRITÉRIOS DE MEDICAO: 

lAkalPx?, 

; • 

12.1 - As medigOes dos serviços executados deverão ser elabora-

das mensalmente, tomando-se como final do período, o último dia de 

cada mês. Todavia a 12 (primeira)imedição será realizada apcis a expe 

dição da "Ordem de Serviço'. 

12.2 - As medigOes mensais e final, serão procedidas por Comis-

são de Engenheiros, designada peio Diretor de Operagbdes da CODEMAT 

sendo que a medição final será fita no dia do recebimento provis6 
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12.3 - A medição final,.bemicomo o Termo de Recebimento da Obra 

serão elaborados pela Comissão 1:4 Engenheiros, designada pela Direto 

ria de Operagaes, quando concluido todos os serviços. Entretanto,nos 

06 (seis) meses seguintes a do recebimento da obra, todas as corre - 

gOes e reconstrugOes denunciada ;pela CODEMAT, em consequência de fa 

lhas de construçaes, deverão se 

expenses. 
I 

; 

12.4 - As mediçOes, acompAhadas de RelatOrio e Cronograma Fisi 

co-Financeiro, devidamente atua izado, deverão ser encaminhadas pelo 

executadas pela Empreiteira às suas 

Engenheiro Fiscal, através de protocolo, 'a Diretoria de OperagOes 
juntamente com a fatura devidamente datada e assinada pelo credor 

bem como atestada pelo Engenheiiro Fiscal em seu verso, com os dize 

res "os serviços descritos nesta fatura foram executados".

12.5 - 0 valor de cada fatura será correspondente ao valor 11 
quido de cada medição e será oLido pela soma dos produtos dos quan-
titativos acumulados de servig s executados pelos respectivos preços 

unitários propostos, deduzidosIdo valor acumulado da medição anteri-
or. 

12.6 - Caso haja necessi ade de execução de serviços cujos pre-
gos unitários não constarem ne Proposta da Firma Contratada os mes - 
mos deverão ser medidos e pagds através de preços constantes da Tabe 
la de Pregos do DERMAT, atualtzados ou retroagidos para o mês da Pro 

posta ou na falta destes, poricomposigão de pregos feito pela  

CODEMAT, Neste caso deverão ser aprovados previamente pela Diretoria 
da CODEMAT. 
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12.7 - Qualquer aumento de quantitativos em relação aos previs 

tos por ocasrão da Proposta, deverk ser justificado pela Comissão 

de Fiscalização, a fim de que seja efetuado seu pagamento. 

13 - DOS RECURSOS:

13.1 - Das decisOes da Comissão de Licitação, os concorrentes 

poderão apresentar recursos, por escrito ao Diretor Presidente da 

CODEMAT, nos termos do inciso I, alíneas a e b do art. 75 do Decre 

to-Lei n2 2.300 de 21/11/86. 

14 - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA:

144 .j CODEMAT designará funcionários para acompanhar e fis 

calizar a -gdalquer tempo, no local, a execução dos trabalhos, com 

amplos poderes para recusar e/ou sustar os serviços que não tenham 

sido executados de acordo com as Normas, Instrugoes e EspecificagOes 

contidas na Pasta Técnica. 

14.2 - Os 'serviços recusados de acordo com o item anterior,se 

rat° refeitos pela Contratada, sem qualquer Onus para a CODEMAT. 

15 - DO CONTRATO E RESCISÃO 

15.1 - A adjudicação se formalizará mediante Contrato de Em-

preitada, assinado com a CODEMAT, observadas cláusulas e condiçOes 

estabelecidas neste Edital, da proposta classificada bem como ou 

tras constantes do Decreto-Lei 2.300/86, conforme art. 51,caput. 

do referido Decreto-Lei. 

15.2 - A firma vencedora será comunicada oficialmente, a 

atender,no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados do seu 

recebimento, a notificação para a assinatura do Contrato, sob 

pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das san 

gOes previstas no art. 73 do Decreto-Lei 2.300/86. 

15.3 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcur 

so pela pela firma, e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela CODEMAT. 

15.4 - No caso da firma vencedora não atender 0 prazo esti 

pulado, poderá a CODEMAT, a seu criteria convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sujeitando a firma 

faltosa ao anus da despesa resultante da diferença de preços vs 

rificada, sem prejuízo das sançOes legais, ou revogar a licitação. 
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15.5 - 0 Edital, Pasta Técnica e seus anexos e a Proposta da. 

firma venceddra serão parte integrante do Contrato. 

15.6 - 0 Cpntrato a ser firmado poderá ser rescindido unila-

teralmente, pela CODEMAT, ou bilateralmente, atendida sempre a con 

veniencia administrativa. 

15.7 - A critério da CODEMAT, caberá rescisão contratual in . 

dependente de interpelação judicial ou extrajudicial, se a Emprei-

teira: 

a) Falir, entrar em concordata, dissolver ou desapare 

cer; 

b) Não cumprir quaisquer das obrigaçOes contratuais; 

c) Transferir o contrato a terceiros,.no todo ou em 

parte, sem autorização previa da CODEMAT. 

15.8 - No caso de Distrato por mdtuo acordo, à Empreiteira 

caberá o valor dos serviços executados mais o valor das instalaçOes 

efetuadas para o cumprimento do contrato, descontados as parcelas 

correspondentes a utilização destas instalaçOes, proporcionalmente 

aos serviços executados atk a data da dissolução. 

15.9 - No caso de rescisão unilateral, por inadimplemento da 

firma contratada, 1. mesma caberá receber o valor dos serviços exe-

cutados, porem sofrerá perda da caução prevista no Item 6 e ficará 

sujeita 'a eventual imposição de indenização por perdas e danos cau 

sados a CODEMAT. 

15.10- Em qualquer das hipOteses suscitadas, a CODEMAT não 

reembolsará ou pagará a Firma qualquer indenização ou outros direi 

tos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Pre 

vidência Social. 

15.11- Mediante Termo Aditivo aprovado 

CODEMAT, poderão ser efetuados acréscimos ou 

pela Diretoria da-

supressOes nas obras 
ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato 
a preços e condigOes iniciais. 

15.12 - Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, 

serão aceitos pela CODEMAT, quando devida e expressamente aprova 
dos pela Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratual. 

16 - DISPOSIOES GERAIS 

16.1 - A Diretoria da CODEMAT poderá ate a data da assinatura 
do contrato, desclassificar licitantes, através de despacho funda 


